
ANO LVIII  – Nº 023 – SEXTA-FEIRA, 5 DE DEZEMBRO DE 2003 – BRASÍLIA-DF 



 
 
 
 
 

MESA DO CONGRESSO NACIONAL 
 

Presidente 
Senador JOSÉ SARNEY – PMDB-AP 

 
1º Vice-Presidente 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA – PFL-PE 
 

2º Vice-Presidente 
Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS – PSDB-TO 

 
1º Secretário 

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA – PMDB-BA 
 

2º Secretário 
Senador ALBERTO SILVA – PMDB-PI 

 
3º Secretário 

Deputado NILTON CAPIXABA – PTB-RR 
 

4º Secretário 
Senador SÉRGIO ZAMBIASI – PTB-RS 



ELABORADO PELA SUBSECRETARIA DE ATA DO SENADO FEDERAL

CONGRESSO NACIONAL

SUMÁRIO

1 – ATA DA 23ª SESSÃO CONJUNTA, EM
4 DE DEZEMBRO DE 2003

1.1 – ABERTURA

1.2 – EXPEDIENTE

1.2.1 – Pareceres

Nº 123, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 92-007, de 2002-CN (nº
509/2002, na origem), que encaminha ao Con-
gresso Nacional relação de obras nas quais fo-
ram registrados indícios de irregularidades gra-
ves no decorrer das fiscalizações realizadas pelo
Tribunal no exercício de 2002. .............................. 02890

Nº 124, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 13, de 2003-CN (nº 877/2003,
na origem), que encaminha ao Congresso Nacio-
nal cópia do Acórdão nº 592, de 2003-TCU (Ple-
nário), bem como dos respectivos Relatório e
Voto que o fundamentam, referente ao Levanta-
mento de Auditoria realizada nas obras de me-
lhoramento das instalações do Porto de Natal, no
Estado do Rio Grande do Norte (TC nº
004.906/2003-6). ................................................... 02892

Nº 125, de 2003-CN, da Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, sobre
o Aviso nº 28, de 2003-CN, do Tribunal de Contas
da União, que encaminha ao Congresso Nacional
cópia do Acórdão nº 684, de 2003-TCU (Plenário),
bem como dos respectivos Relatório e Voto que o
fundamentam, referente ao levantamento de audi-
toria realizada na obra de construção de hospital
em Itapipoca, no Estado do Ceará. ......................... 02894

Nº 126, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 19, de 2003-CN (nº 632/2003,
na origem), que encaminha ao Congresso Nacio-
nal, Relatório das Atividades do Tribunal de Con-
tas da União, referente ao 1º Trimestre de 2003,
ao qual foi juntado o Aviso nº 1.447-GT/TCU, de
13 de agosto de 2003, que cuida do relatório de
Atividades do Tribunal de Contas da União relati-
vo ao 2º trimestre. ................................................. 02896

Nº 128, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 92-011, de 2002-CN (nº
509/2002, na origem), que encaminha ao Con-
gresso Nacional relação de obras nas quais fo-
ram registrados indícios de irregularidades gra-
ves no decorrer das fiscalizações realizadas pelo
Tribunal no exercício de 2002. .............................. 02900

Nº 129, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 92-030, de 2002-CN (nº
509/2002, na origem), que encaminha ao Con-
gresso Nacional relação de obras nas quais fo-
ram registrados indícios de irregularidades gra-
ves no decorrer das fiscalizações realizadas pelo
Tribunal no exercício de 2002. .............................. 02901

Nº 130, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 92-157, de 2002-CN (nº
509/2002, na origem), que encaminha ao Con-
gresso Nacional relação de obras nas quais fo-
ram registrados indícios de irregularidades gra-
ves no decorrer das fiscalizações realizadas pelo
Tribunal no exercício de 2002. .............................. 02904

Nº 131, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 92-104, de 2002-CN (nº
509/2002, na origem), que encaminha ao Con-
gresso Nacional relação de obras nas quais fo-
ram registrados indícios de irregularidades gra-
ves no decorrer das fiscalizações realizadas pelo
Tribunal no exercício de 2002. .............................. 02906

Nº 132, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 92-067, de 2002-CN (nº
509/2002, na origem), que encaminha ao Con-
gresso Nacional relação de obras nas quais fo-
ram registrados indícios de irregularidades gra-
ves no decorrer das fiscalizações realizadas pelo
Tribunal no exercício de 2002. .............................. 02908

Nº 133, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 92-025, de 2002-CN (nº



509/2002, na origem), que encaminha ao Con-
gresso Nacional relação de obras nas quais fo-
ram registrados indícios de irregularidades gra-
ves no decorrer das fiscalizações realizadas pelo
Tribunal no exercício de 2002. .............................. 02910

Nº 134, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 92-053, de 2002-CN (nº
509/2002, na origem), que encaminha ao Con-
gresso Nacional relação de obras nas quais fo-
ram registrados indícios de irregularidades gra-
ves no decorrer das fiscalizações realizadas pelo
Tribunal no exercício de 2002. .............................. 02912

Nº 135, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 92-127, de 2002-CN (nº
1.048/2002, na origem), que inclui, na relação de
obras nas quais foram registrados indícios de ir-
regularidades graves no decorrer das fiscaliza-
ções realizadas pelo Tribunal no exercício de
2002, o programa de trabalho “Adequação de
Trechos Rodoviários no Corredor Mercosul –
BR-101/SC – Palhoça – Divisa SC/RS”. ............... 02914

Nº 136, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 92-125, de 2002-CN (nº
1.048/2002, na origem), que encaminha ao Con-
gresso Nacional relação de obras nas quais fo-
ram registrados indícios de irregularidades gra-
ves no decorrer das fiscalizações realizadas pelo
Tribunal no exercício de 2002. .............................. 02916

Nº 137, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 76, de 2003-CN, que encaminha
ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº
1.172, de 2003-TCU (Plenário), bem como dos
respectivos Relatório e Voto que o fundamentam
sobre levantamento de auditoria na Empresa de
Trens de Porto Alegre S.A (Trensurb), referente à
expansão do sistema – Trecho São Leopol-
do/Novo Hamburgo (TC nº 006.664/2003-2), e
sobre o Aviso nº 92-107, de 2002-CN, que enca-
minha ao Congresso Nacional relação de obras
nas quais foram registrados indícios de irregulari-
dades graves no decorrer das fiscalizações reali-
zadas pelo Tribunal no exercício de 2002............. 02919

Nº 138, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre a Mensagem nº 54, de 2003-CN, que en-
caminha ao Congresso Nacional, nos termos do
§ 2º do artigo 15 da Lei nº 10.524, de 25 de julho
de 2002, o relatório de avaliação do cumprimento
da meta de superávit primário. .............................. 02921

Nº 139, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 92, de 2002-CN (nº 1.190/2002,

na origem), que encaminha ao Congresso Nacio-
nal relação de obras nas quais foram registrados
indícios de irregularidades graves no decorrer
das fiscalizações realizadas pelo Tribunal no
exercício de 2002, quanto ao item 153. ................ 02924

Nº 140, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre as Mensagens nºs 211/2002-CN,
87/2002-CN, e Avisos nºs 40/2002-CN,
43/2002-CN, 44/2002-CN, 45/2002-CN que en-
caminham ao Congresso Nacional Relatórios de
Gestão Fiscal nos termos do artigo 5º da Lei nº
10.028, de 2000..................................................... 02926

Nº 143, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Projeto de Lei nº 42, de 2003-CN, que
“abre ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério da Saúde, crédito
suplementar no valor de R$ 781.812.200,00,
para reforço de dotações consignadas na Lei
Orçamentária vigente, e dá outras providências”. . 02933

Nº 147, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 1, de 2003-CN, que encaminha
ao Congresso Nacional cópia da Decisão nº 74,
de 2003-TCU (Plenário), bem como dos respecti-
vos Relatório e Voto que a fundamentam, refe-
rentes ao Relatório de Inspeção efetuada no Pro-
jeto “Perímetro de Irrigação Salangô”, realizada
pela Secex – MA, em virtude de determinação do
Plenário do TCU. ................................................... 02938

Nº 148, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 3, de 2003-CN (nº 202/2003,
não origem), que encaminha ao Congresso Naci-
onal cópia do Acórdão nº 168, de 2003-TCU (Ple-
nário), bem como dos respectivos Relatório e
Voto que o fundamentam, referente a represen-
tação formulada pela Secex/AM sobre eventual
superfaturamento de preços nas obras de recu-
peração da rodovia BR-319, entre os Km 606 e
640, objeto do convênio celebrado entre a Prefei-
tura de Humaitá/AM e a Superintendência da
Zona Franca de Manaus – SUFRAMA (TC nº
007.330/1999-5). ................................................... 02940

Nº 149, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 34, de 2003-CN, que encaminha
ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 727,
de 2003-TCU (Plenário), bem como dos respecti-
vos Relatório e Voto que o fundamentam, refe-
rente ao relatório de levantamento de auditoria
realizada nas obras de construção e recuperação
da adutora do Italuís, no Estado do Maranhão
(TC nº 004.920/2001-9). ........................................ 02943

02876 Sexta-feira  5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2003



Nº 150, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 51, de 2003-CN, do Tribunal de
Contas da União, que encaminha ao Congresso
Nacional cópia do Acórdão nº 894, de 2003-TCU
(Plenário), bem como dos respectivos Relatório e
Voto que o fundamentam, sobre relatório de au-
ditoria realizada nas obras de construção do
Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco –
PROCAPE (TC nº 006.476/2003-2)....................... 02945

Nº 151, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 63, de 2003-CN, que encaminha
ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº
1.024, de 2003-TCU (Plenário), bem como dos
respectivos Relatório e Proposta de Decisão que
o fundamentam, referente ao cumprimento do
Plano Especial de Auditoria de Obras Públicas
2003, no que concerne à fiscalização da constru-
ção de trechos rodoviários no Corredor Aragua-
ia-Tocantins – BR-242/TO – Peixe – Paranã –
Taguatinga (TC nº 010.012/2003-0). ..................... 02947

Nº 152, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 68, de 2003-CN (nº 1.869/2003,
na origem), que encaminha ao Congresso Nacio-
nal cópia do Acórdão nº 1.047, de 2003-TCU
(Plenário), bem como dos respectivos Relatório e
Voto que o fundamentam, referente ao relatório
de levantamento de auditoria realizada na imple-
mentação de projetos de irrigação – Perímetro
de Irrigação Pontal no Estado de Pernambuco
(TC nº 008.884/2002-7). ........................................ 02949

Nº 153, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 72, de 2003-CN (nº 2.011/2003,
na origem), que encaminha ao Congresso Nacio-
nal cópia do Acórdão nº 1.114, de 2003-TCU
(Plenário), bem como dos respectivos Relatório e
Voto que o fundamentam, sobre de auditoria rea-
lizada nas Obras de Infra-Estrutura Hídrica –
Construção da Barragem de Poço Verde/SE (TC
nº 010.848/2003-6 e TC nº 010.847/2003-9)......... 02960

Nº 154, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 77, de 2003-CN (nº 2.082/2003,
na origem), que encaminha ao Congresso Nacio-
nal cópia do Acórdão nº 1.180, de 2003-TCU
(Plenário), bem como dos respectivos Relatório e
Voto que o fundamentam, referente à levanta-
mento de auditoria realizada nas Obras de cons-
trução de trechos rodoviários na BR-319, no
Estado do Amazonas – Divisa RO/AM – Manaus
(TC nº 009.429/2003-6). ........................................ 02962

Nº 155, de 2003-CN, da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,

sobre o Aviso nº 92, de 2003-CN (nº 2.401/2003,
na origem), que encaminha ao Congresso Nacio-
nal cópia do Acórdão nº 1.371, de 2003-TCU
(Plenário), bem como dos respectivos Relatório e
Voto que o fundamentam, referente ao levanta-
mento de auditoria em obra de ampliação dos
molhes do porto de Rio Grande e dragagem de
aprofundamento do canal de acesso, no Estado
do Rio Grande do Sul (TC nº 011.252/2003-0)...... 02964

1.2.2 – Vetos Presidenciais

Veto Parcial nº 32, de 2003 (Mensagem nº
150/2003-CN), aposto ao Projeto de Lei do Se-
nado nº 186, de 2001 (nº 1.568/2003, na Câmara
dos Deputados), que institui a Política Nacional
do Livro.................................................................. 02966

Veto Parcial nº 33, de 2003 (Mensagem nº
151/2003-CN), aposto ao Projeto de Lei da Câ-
mara nº 50, de 2003 (nº 1.233/2003, na Casa de
origem), que altera a Lei nº 8.989, de 24 de feve-
reiro de 1995, que dispõe sobre a isenção do
Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, na
aquisição de automóveis para utilização no trans-
porte autônomo de passageiros, bem como para
pessoas portadoras de deficiência física e aos
destinados ao transporte escolar, e dá outras
providências. ......................................................... 02966

Veto Parcial nº 34, de 2003 (Mensagem nº
153/2003-CN), aposto ao Projeto de Lei da Câ-
mara nº 21, de 2003 (nº 4.853/2001, na Casa de
origem), que acrescenta inciso ao § 1º do art. 2º
e altera o art. 7º da Lei nº 9.424, de 24 de de-
zembro de 1996, que dispõe sobre o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fun-
damental e de Valorização do Magistério –
FUNDEF. ............................................................... 02966

Veto Parcial nº 35, de 2003 (Mensagem nº
154/2003-CN), aposto ao Projeto de Lei de Con-
versão nº 24, de 2003 (oriundo da Medida Provi-
sória nº 127, de 2003), que dispõe sobre a cria-
ção do Programa Emergencial e Excepcional de
Apoio às Concessionárias de Serviços Públicos
de Distribuição de Energia Elétrica, altera as Leis
nºs 8.631, de 4 de março de 1993, 9.427, de 26
de dezembro de 1996, 10.438, de 26 de abril de
2002, e dá outras providências. ............................ 02966

Veto Parcial nº 36, de 2003 (Mensagem nº
158/2003-CN), aposto ao Projeto de Lei da Câ-
mara nº 65, de 2003 (nº 1.858/2003, na Casa de
origem), que dispõe sobre o Quadro de Pessoal
da Agência Nacional de Águas – ANA, e dá ou-
tras providências. .................................................. 02966

Veto Parcial nº 37, de 2003 (Mensagem nº
161/2003-CN), aposto ao Projeto de Lei da Câ-
mara nº 16, de 2003 (nº 6.381/2002, na Casa de
origem), que acrescenta parágrafos ao art. 7º da
Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993..................... 02966

Dezembro  de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira  5 02877



Veto Parcial nº 38, de 2003 (Mensagem nº
162/2003-CN), aposto ao Projeto de Lei da Câ-
mara nº 80, de 2003 (nº 5.756/2001, na Casa de
origem), que dispõe sobre a criação de 183 (cen-
to e oitenta e três) Varas Federais destinadas
precipuamente à interiorização da Justiça Fede-
ral de Primeiro Grau e à Implantação dos Juiza-
dos Especiais Federais no País e dá outras pro-
vidências................................................................ 02966

1.2.3 – Comunicações da Presidência

Designação das Comissões Mistas e esta-
belecimento de calendário para tramitação dos
Vetos Parciais nºs 32 a 38, de 2003...................... 02966

Adoção, pelo Presidente da República, da
Medida Provisória nº 142, de 2003, em 2 de de-
zembro de 2003, publicada no dia 3 do mesmo
mês e ano, que dispõe sobre os créditos do Ban-
co Central do Brasil contra instituição financeira
credenciada a operar no Convênio de pagamen-
tos e Créditos Recíprocos – CCR, e dá outras
providências. Designação da Comissão Mista e
estabelecimento de calendário para tramitação
da matéria.............................................................. 02967

Designação da Comissão Parlamentar Mis-
ta de Inquérito da Reforma Agrária e Urbana, cri-
ada através do Requerimento nº 13, de 2003-CN,
com o objetivo de realizar amplo diagnóstico so-
bre a estrutura fundiária brasileira, os processos
de reforma agrária e urbana, os movimentos so-
ciais de trabalhadores (que têm promovido ocu-
pações de terras, áreas e edifícios privados e pú-
blicos, por vezes com violência), assim como os
movimentos de proprietários de terras (que se-
gundo se divulga, têm se organizado para impe-
dir as ocupações, por vezes com violência). ......... 02968

Arquivamento da Mensagem nº 54, de
2003-CN, nos termos do Parecer nº 138, de 2003
da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, lido no Expediente. ............. 02969

1.2.4 – Leitura de projeto

Projeto de Resolução nº 6, de 2003-CN,
das Mesas do Senado Federal e da Câmara dos
Deputados, que altera a Resolução nº 1, de
2001-CN. ............................................................... 02969

1.2.5 – Ofício

Nº 1.984/2003, de 2 do corrente, da Lideran-
ça do PSDB na Câmara dos Deputados, de substi-
tuição de membros na Comissão Mista destinada a
apreciar a Medida Provisória nº 141, de 2003. ........ 02969

1.2.6 – Avisos do Tribunal de Contas da
União (Autuações)

Aviso nº 97, de 2003-CN (nº 2.755/2003,
na origem), que encaminha ao Congresso Nacio-
nal cópia do Acórdão nº 1.611, de 2003-TCU
(Plenário), bem como dos respectivos Relatório e

Voto que o fundamentam, referente à auditoria
realizada nas obras de implantação do metrô no
Distrito Federal (TC nº 005.850/2003-3)................ 02969

Aviso nº 98, de 2003-CN (nº 2.885/2003,
na origem), que encaminha ao Congresso Nacio-
nal cópia do Acórdão nº 1.684, de 2003-TCU
(Plenário), bem como dos respectivos Relatório e
Voto que o fundamentam, referente à auditoria
realizada nas obras de duplicação da BR-230,
trecho João Pessoa – Campina Grande, Estado
da Paraíba (TC nº 003.231/2001-0). ..................... 02969

Aviso nº 99, de 2003-CN (nº 2.958/2003,
na origem), que encaminha ao Congresso Nacio-
nal cópia do Acórdão nº 1.746, de 2003-TCU
(Plenário), bem como dos respectivos Relatório e
Voto que o fundamentam, referente à auditoria
nas obras de construção das barragens de Piaus
e Taquara localizadas, respectivamente, nos
Estados do Piauí e Ceará (TC nº
015.183/2003-0). ................................................... 02969

1.2.7 – Suspensão da sessão às 12 ho-
ras e 15 minutos e reabertura às 19 horas e 49
minutos

1.2.8 – Discursos do Expediente (Breves
Comunicações)

SENADOR JOSÉ AGRIPINO – Esclareci-
mentos acerca do acordo em torno da Reforma
da Previdência....................................................... 02970

DEPUTADO CLÁUDIO CAJADO – Críticas
a projetos que aumentam a carga tributária. ........ 02972

DEPUTADO RODRIGO MAIA – Análise da
aplicação dos recursos da COFINS. ..................... 02972

DEPUTADO RICARDO BARROS – Co-
mentários sobre o programa de parceria públi-
co/privado. ............................................................. 02973

1.3 – ORDEM DO DIA
Item 5 A (Inversão da pauta, nos termos

do Requerimento nº 31, de 2003)

Projeto de Lei nº 42, de 2003, do Congres-
so Nacional, que abre ao Orçamento da Seguri-
dade Social da União, em favor do Ministério da
Saúde, crédito suplementar no valor de R$
781.812.200,00 (setecentos e oitenta e um mi-
lhões, oitocentos e doze mil e duzentos reais),
para reforço de dotações constantes na Lei
Orçamentária vigente, e dá outras providências.
Aprovado, após usarem da palavra os Srs. José
Rocha e Cláudio Cajado, com voto contrário do
Deputado Cláudio Cajado. À sanção. ................... 02974

Item 1

Projeto de Lei nº 37, de 2003, do Congres-
so Nacional, que abre ao Orçamento de Investi-
mento, para 2003, em favor da Petróleo Brasilei-
ro S/A – PETROBRÁS, crédito especial no valor
total de R$ 598.042.465,00 (quinhentos e noven-

02878 Sexta-feira  5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2003



ta e oito milhões, quarenta e dois mil e quatro-
centos e sessenta e cinco reais), para os fins que
especifica. Aprovado. À sanção........................... 03000

Item 2

Projeto de Lei nº 39, de 2003, do Congres-
so Nacional, que abre aos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social da União, em favor dos Mi-
nistérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to e do Desenvolvimento Agrário, crédito suple-
mentar no valor global de R$ 38.213.024,00 (trin-
ta e oito milhões, duzentos e treze mil, vinte e
quatro reais), para reforço de dotações consigna-
das na Lei Orçamentária vigente. Apreciação
sobrestada. .......................................................... 03003

Item 3

Projeto de Lei nº 41, de 2003, do Congres-
so Nacional, que abre aos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social da União, em favor dos Mi-
nistérios da Cultura e da Educação, crédito espe-
cial no valor global de R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais), para os fins que especifica. Aprecia-
ção sobrestada. ................................................... 03003

Item 4

Projeto de Lei nº 53, de 2003, do Con-
gresso Nacional, que abre aos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União, em
favor dos Ministérios da Ciência e Tecnolo-
gia, da Cultura, do Esporte e do Turismo, cré-
dito suplementar no valor global de R$
168.203.557,00 (cento e sessenta e oito mi-
lhões, duzentos e três mil, quinhentos e cin-

qüenta e sete reais), para reforço de dota-
ções constantes da Lei Orçamentária vigente,
e dá outras providências. Apreciação so-
brestada. ............................................................. 03003

Item 6

Projeto de Lei nº 60, de 2003, do Congres-
so Nacional, que abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério de Minas e Ener-
gia, crédito suplementar no valor de R$
18.000.000,00 (dezoito milhões de reais), para
reforço de dotação constante da Lei Orçamentá-
ria vigente, e dá outras providências. Aprecia-
ção sobrestada. ................................................... 03003

Item 7

Projeto de Lei nº 61, de 2003, do Congres-
so Nacional, que altera o Quadro VI da Lei nº
10.640, de 14 de janeiro de 2003. (Enquadra-
mento dos servidores ocupantes de cargos da
Carreira de Especialista em Meio Ambiente).
Apreciação sobrestada. ...................................... 03003

1.4 – ENCERRAMENTO

2 – COMISSÃO MISTA DE PLANOS,
ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

3 – CONSELHO DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

4 – COMISSÃO PARLAMENTAR
CONJUNTA DO MERCOSUL (Representação
Brasileira)

5 – COMISSÃO MISTA DE CONTROLE
DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA (CCAI)
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Ata da 23ª Sessão Conjunta
em 4 de dezembro de 2003

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência do Sr. Inocêncio Oliveira

ÀS 12 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS
SRS. SENADORES:

Aelton Freitas – Almeida Lima – Aloizio Merca-
dante – Alvaro Dias – Amir Lando – Ana Júlia Carepa
– Antonio Carlos Magalhães – Antônio Carlos Valada-
res – Arthur Virgílio – Augusto Botelho – César Bor-
ges – Delcidio Amaral – Demostenes Torres – Ducio-
mar Costa – Edison Lobão – Eduardo Azeredo – Edu-
ardo Siqueira Campos – Efraim Morais – Eurípedes
Camargo – Fátima Cleide – Fernando Bezerra – Flá-
vio Arns – Garibaldi Alves Filho – Geraldo Mesquita
Júnior – Gerson Camata – Gilberto Mestrinho – Hélio
Costa – Heloísa Helena – Heráclito Fortes – Ideli Sal-
vatti – Jefferson Peres – João Alberto Souza – João
Batista Motta – João Capiberibe – João Ribeiro –

João Tenório – Jonas Pinheiro – José Agripino – José
Jorge – José Maranhão – José Sarney – Juvêncio da
Fonseca – Leomar Quintanilha – Leonel Pavan – Lú-
cia Vânia – Luiz Otavio – Maguito Vilela – Mão Santa
– Marcelo Crivella – Marco Maciel – Maria do Carmo
Alves – Mozarildo Cavalcanti – Osmar Dias – Papaléo
Paes – Patrícia Saboya Gomes – Paulo Octávio – Pa-
ulo Paim – Pedro Simon – Reginaldo Duarte – Renan
Calheiros – Roberto Saturnino – Rodolpho Tourinho
– Romero Jucá – Romeu Tuma – Roseana Sarney –
Sérgio Zambiasi – Serys Slhessarenko – Sibá Macha-
do – Tasso Jereissati – Tião Viana – Valdir Raupp –
Valmir Amaral

E Os Srs. Deputados
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – As
listas de presença acusam o comparecimento de 72
Srs. Senadores e 407 Srs. Deputados.

Havendo número regimental, declaro aberta a
sessão.

Há sobre a mesa Expediente que passo a ler.

São lidos os seguintes

PARECERES

PARECER Nº 123, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos Orça-
mentos Públicos e Fiscalização sobre o
Aviso nº 092-007, de 2002-CN. (nº
509/2002, na origem), que “Encaminha ao
Congresso Nacional relação de obras
nas quais foram registrados indícios de
irregularidades graves no decorrer das
fiscalizações realizadas pelo Tribunal no
exercício de 2002”.

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº 092-007,
de 2002-CN. (nº 509/2002, na origem), que “Encami-
nha ao Congresso Nacional relação de obras nas
quais foram registrados indícios de irregularidades
graves no decorrer das fiscalizações realizadas pelo
Tribunal no exercício de 2002”, referindo-se às obras
de construção de ponte sobre o Rio Poty, em Teresi-
na, Estado do Piauí.

As obras objeto do presente Aviso tiveram indí-
cios de irregularidades graves apontados em audito-
ria realizada pela Secretaria de Controle Externo no
Estado do Piauí – Secex/PI., do Tribunal de Contas
da União (TCU), que motivam a sua inclusão no Qua-
dro VII anexo à LOA/2003, que contempla subtítulos
relativos a obras e serviços com indícios de irregulari-
dades graves informados pelo TCU, permanecendo a
execução orçamentária, física e financeira dos con-
tratos, convênios, parcelas ou subtrechos em que fo-
ram identificados os indícios, condicionada à adoção
de medidas saneadoras pelo órgão ou entidade res-
ponsável, sujeitas à prévia deliberação desta Comis-
são Mista, nos termos do art. 86 da LDO/2003.

II – Voto do Relator

Trata-se de ponte sobre o Rio Poty com exten-
são de 363,00m e largura de 28,90m, oferecendo três
faixas de tráfego em cada sentido, ciclovia e passeio
para pedestre, visando melhorar a interligação das
zonas centro e leste de Teresina-PI. Em complemen-
tação à ponte, será construído um mirante, com ele-
vador e escadas, além de áreas para eventos. A obra
não foi iniciada, sendo estimado para a sua realização

um valor de R$39.246.547,99. Em exercícios anteriores
foi liberado para a obra um montante de
R$12.310.000,00 da União e R$24.110,28 de contra-
partida da Prefeitura Municipal de Teresina. Este valor
está aplicado na Caixa, apresentando um saldo, em
14-5-03, de R$14.164.093,44. Na LOA/2003 há uma
dotação de R$12.000.000,00 no subtítulo
15.451.0805.1951.0672 – Ações de Reestruturação
Urbana, Interligação de Áreas Urbanas e de Adequa-
ção de Vias – Construção de Obras de Infra-Estrutura
Urbana – Teresina-PI. Não há restos a pagar inscritos.

Vale informar que o presente aviso foi encami-
nhado em cumprimento ao disposto no art. 83 da
LOA/2002, que determina que o Tribunal de Contas
da União remeterá ao Congresso Nacional, em até
quinze dias após sua constatação, informações refe-
rentes aos indícios de irregularidades graves identifi-
cados em procedimentos fiscalizatórios em contratos,
convênios, parcelas ou subtrechos referentes a obras
constantes do Orçamento de 2002, inclusive em meio
magnético, cabendo a esta Comissão Mista e ao Con-
gresso Nacional condicionarem ou não a execução
orçamentária do contrato, convênio, parcela ou sub-
trecho irregular.

A auditoria do TCU encontrou as seguintes irre-
gularidades: sobrepreço no Projeto Básico da Con-
corrência nº 1/2001; e restrição ao caráter competiti-
vo da licitação.

Verifica-se que as obras objeto do Aviso não es-
tavam inclusas do Quadro VII anexo à LOA/2002.
Contudo, durante a apreciação do projeto de lei orça-
mentária para 2003, foram encaminhadas ao Con-
gresso Nacional informações mais recentes que as
do presente Aviso sobre as obras em que foram iden-
tificados indícios de irregularidades graves pelo TCU,
o que culminou com a elaboração do Quadro VII ane-
xo à LOA/2003. Convém destacar que as obras obje-
to do presente Aviso foram incluídas nesse quadro.
Por outro lado, há uma deliberação mais recente do
TCU sobre estas obras, o Acórdão nº 800/2003, cuja
análise é objeto do Aviso nº 41, de 2003-CN., para o
qual também fui designado relator.

Nesse sentido, entendo que não é cabível qual-
quer exame do presente Aviso quanto ao mérito, em
face da sua prejudicialidade decorrente da perda de
oportunidade para que gerasse efeitos adequados,
quais sejam, a suspensão cautelar, no âmbito da
LOA/2002, da execução orçamentária, física e finan-
ceira do subtítulo no qual foram localizados os indíci-
os de irregularidades graves.

Em face do exposto, voto por que esta Comissão
tome conhecimento do Aviso nº 92-007, de 2002 do
Congresso Nacional, e determine o seu arquivamento.

Sala da Comissão, de novembro de 2003. –
Deputado Lael Varella, Relator.
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PARECER Nº 124, DE 2003–CN

Da Comissão Mista de Planos Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Aviso nº 13, de 2003-CN (nº 877/2003, na
origem), que “Encaminha ao Congresso
Nacional cópia do Acórdão nº 592, de
2003-TCU (Plenário), bem como dos res-
pectivos Relatório e Voto que o funda-
mentam, referente ao Levantamento de
Auditoria realizado nas obras de melho-
ramento das instalações do Porto de Na-
tal, no Estado do Rio Grande do Norte
(TC nº 004.906/2003-6)”.

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº 13, de
2003-CN (nº 877/2003, na origem), que “Encaminha
ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 592, de
2003-TCU (Plenário), bem como dos respectivos Re-
latório e Voto que o fundamentam, referente ao Le-
vantamento de Auditoria realizado nas obras de me-
lhoramento das instalações do Porto de Natal, no
Estado do Rio Grande do Norte (TC nº
004.906/2003-6)”.

As obras objeto do presente Aviso tiveram indí-
cios de irregularidades graves apontados em audito-
ria realizada pela Secretaria de Controle Externo no
Estado do Rio Grande do Norte – Secex/RN, do Tri-
bunal de Contas da União (TCU), que motivam a sua
inclusão no Quadro VII anexo à LOA/2003, que con-
templa subtítulos relativos a obras e serviços com in-
dícios de irregularidades graves informados pelo
TCU, permanecendo a execução orçamentária, física
e financeira dos contratos, convênios, parcelas ou
subtrechos em que foram identificados os indícios,
condicionada à adoção de medidas saneadoras pelo
órgão ou entidade responsável, sujeitas à prévia deli-
beração desta Comissão Mista, nos termos do art. 86
da LDO/2003.

II – Voto do Relator

Trata-se de obras de ampliação do cais comer-
cial, ampliação da bacia de evolução e construção do
terminal marítimo de passageiros do Porto de Natal-
-RN. Foram realizados 44% das obras, sendo estima-
da a necessidade de R$23.568.138,59 para a sua
conclusão. Na LOA/2003 há uma dotação de
R$460.000,00 no subtítulo 26.784.0909.0637.0024 –

Participação da União no Capital – Companhia Docas
do Rio Grande do Norte – Melhoramento das Instala-
ções do Porto de Natal – No Estado do Rio Grande do
Norte. Não há restos a pagar inscritos. O programa
trabalho 26.784.0235.5864.0024 – Melhoramento
das Instalações do Porto de Natal – No Estado do Rio
Grande do Norte, que não apresenta dotações no
âmbito LOA/2003 mas está incluso no seu Quadro
VII, também se refere a estas obras.

A auditoria do TCU encontrou as seguintes irre-
gularidades: inexistência de licença de operação,
conforme determinado pela Resolução Conama nº
237/97, art. 8º, inciso III; execução orçamentária irre-
gular; desclassificação indevida da Concorrência nº
14/2001 da empresa que apresentou o menor preço;
classificação de proposta contendo itens com sobre-
preço; aceitação de proposta com custo superior, de-
corrente da maneira escolhida por essa empresa
para executar os serviços demandados; e improprie-
dades relacionadas à documentação.

Tendo em vista as irregularidades apontadas, o
TCU, por meio do Acórdão nº 592/2003 – Plenário,
cuja análise é o objeto deste Aviso, decidiu realizar
audiência dos responsáveis para que estes apresen-
tem razões de justificativa acerca dessa irregularida-
des e determinou ao Ministério dos Transportes que
providenciasse o cadastramento no Sistema Integra-
do de Administração de Serviços Gerais (Siasg) dos
contratos sob sua gestão. Portanto, da época que em
foi aprovado este Acórdão (28-5-03), as irregularida-
des não haviam ainda sido saneadas. Porém, há uma
deliberação mais recentes do TCU sobre estas obras,
o Acórdão nº 866/2003, cuja análise é objeto do Aviso
nº 52, de 2003-CN, para o qual também fui designado
relator.

Nesse sentido, entendo que não é cabível qual-
quer exame do presente Aviso quanto ao mérito, em
face da sua prejudicialidade decorrente da perda de
oportunidade para que gerasse efeitos adequados,
quais sejam, a manutenção da vedação, no âmbito da
LOA/2003, da execução orçamentária, física e finan-
ceira do subtítulo no qual foram localizados os indíci-
os de irregularidades graves.

Em face do exposto, voto por que esta Comis-
são tome conhecimento do Aviso nº 13, de 2003 do
Congresso Nacional, e determine o seu arquiva-
mento.

Sala da Comissão, de novembro de 2003. –
Deputado João Grandão, Relator.
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PARECER Nº 125, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO,
sobre o Aviso nº 28, de 2003-CN, do Tri-
bunal de Contas da União, que “Encami-
nha ao Congresso Nacional cópia do
Acórdão nº 684, de 2003-TCU (Plenário),
referente ao levantamento de auditoria
realizado na obra de construção de hos-
pital em Itapipoca, no Estado do Ceará”.

Relatora: Senadora Lúcia Vânia

I – Relatório

I.1 – Histórico

Foi encaminhada a esta Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, por
meio do Aviso nº 28, de 2003-CN, do Tribunal de
Contas da União, cópia do Acórdão nº 684, de
2003-TCU (Plenário), bem como dos respectivos
Relatório e Voto que o fundamentam, referentes ao
Relatório de Levantamento de Auditoria realizado
no Fundo Nacional de Saúde (FNS), unidade do Mi-
nistério da Saúde, em cumprimento ao Plano Espe-
cial de Auditoria em Obras Públicas (Acórdão nº
171, de 2003-TCU (Plenário)), tendo como objeto
examinar as obras relativas à construção de hospi-
tal em Itapipoca/CE, objeto do programa de traba-
lho nº 13.075.0428.1096.1407, vinculado ao Fundo
Nacional de Saúde – FNS/MS.

No citado acórdão, o Tribunal de Contas informa
ao Congresso Nacional que a situação da referida
obra permanece inalterada em relação à constatada
nos exercícios de 2001 e 2002 (obra paralisada) e
que as irregularidades envolvendo a obra em questão
estão sendo tratadas no processo nº
TC-275.195/1993-7 (tomada de contas especial), atu-
almente em fase de exame de recurso de reconside-
ração por aquele Tribunal.

I.2 – Análise da Matéria

O empreendimento foi incluído no Quadro VII
(Obras com Indícios de Irregularidades Graves) da
Lei nº 10.407/2002 (LOA 2002) ante diversas irregula-
ridades apontadas no levantamento de auditoria rea-
lizado no âmbito do Fiscobras 2002 (superfaturamen-

to, prestação de contas irregular, execução irregular
de convênio, movimentação irregular dos recursos,
etc.). Tais questões estão sendo tratadas no proces-
so de tomada de contas especial instaurado para este
fim (TC-275.195/1993-7), atualmente em fase de re-
curso de reconsideração.

O empreendimento encontra-se paralisado des-
de 1994.

Em 19-12-02, o Congresso Nacional editou o
Decreto Legislativo nº 91/2002-CN, autorizando o Po-
der Executivo a liberar recursos pelo Orçamento Fis-
cal da União para a construção de hospital em Itapi-
poca/CE e determinando que o Tribunal de Contas da
União fizesse o acompanhamento físico-financeiro da
obra e encaminhasse relatório à CMO até 31-5-03, o
que está sendo feito nos termos do Aviso nº 28, de
2003-CN, daquele Tribunal.

Dessa forma, por não haver providência adicio-
nal a ser tomada, entendemos deva a deliberação
dessa Comissão acerca do Aviso em exame se limitar
ao conhecimento da matéria e posterior arquivamen-
to.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Diante do exposto e considerando que a obra
objeto deste Parecer, embora constasse do Quadro
VII (Obras com Indícios de Irregularidades Graves)
da Lei nº 10.407/2002 (LOA 2002), teve a sua execu-
ção liberada, que a mesma obra não consta do Qua-
dro VII (Obras com Indícios de Irregularidades Gra-
ves) da Lei nº 10.640/2003 (LOA 2003) e que a maté-
ria não requer nenhuma providência adicional do
Congresso Nacional, do Senado Federal ou desta
Comissão, opinamos no sentido de que esta Comis-
são:

a) dela tome conhecimento;

b) delibere pelo envio dos autos ao arquivo.

Sala da Comissão, de de 2003. – Senador Gil-
berto Mestrinho, Presidente – Senadora Lúcia Vâ-
nia, Relatora.
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PARECER Nº 126, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Aviso nº 19, de 2003-CN, (nº 632-GP/TCU,
na origem), que Encaminha ao Congres-
so Nacional, Relatório das Atividades do
Tribunal de Contas da União, referente
ao 1º Trimestre de 2003”; ao qual foi jun-
tado o Aviso nº 1.447-GP/TCU, de
13-8-03, que cuida do Relatório de Ativi-
dades do TCU relativo ao 2º trimestre.

Relator: Deputado Carlito Merss

I – Relatório

Trata o presente expediente do exame dos Re-
latórios das Atividades do Tribunal de Contas da
União referentes aos 1º e 2º trimestres do corrente
ano, encaminhado por meio dos Avisos nºs
632-GP/TCU, de 28-5-03, e 1.447-GP/TCU, de
13-8-03, respectivamente. Este foi juntado ao Aviso
nº 19/2003-CN, que, inicialmente, cuidava apenas do
Relatório de Atividades do 1º trimestre. Entretanto,
por serem matérias conexas, foram apensados.

A remessa de tais peças decorrem de manda-
mento constitucional insculpido no art. 71, § 4º da
Constituição Federal, nos seguintes termos:

“Art. 71. O controle externo, a cargo do
Congresso Nacional, será exercido com o
auxílio do Tribunal de Contas da União, ao
qual compete:

...
§ 4º O Tribunal encaminhará ao Con-

gresso Nacional, trimestral e anualmente,
relatório de suas atividades.”

De acordo com o item 3.2 (Estratégias e Pla-
nos) do Relatório das Atividades referente ao 1º tri-
mestre, o Tribunal tem dado ênfase à função de pla-
nejamento, de forma a estabelecer prioridades e
atender tempestivamente as expectativas e deman-
das da sociedade e do Congresso Nacional. Para
atender a esses objetivos, foram estabelecidos as
seguinte diretrizes para o ano de 2003: apreciar de
forma conclusiva 8.000 processos de controle exter-
no, além dos relativos a pessoal; priorizar as fiscali-
zações para as áreas de maior expressão econômi-
ca e/ou social; atender com tempestividade as de-
mandas do Congresso Nacional; ampliar a orienta-
ção educativa do Tribunal; incentivar ações para
aprimorar a política interna de gestão de pessoas;
aperfeiçoar os serviços administrativos e de apoio.

Em atendimento a essas orientações, no 1º tri-
mestre do corrente ano, o Tribunal julgou 2.898 pro-
cessos, número um pouco superior ao do mesmo pe-
ríodo no ano anterior, que foi 2.837. Daquele total,
535 referem-se a tomada e prestação de contas, in-
clusive tomada de contas especiais, dos quais 460 ti-
veram julgamento de mérito. Nestes, foram condena-
dos 275 responsáveis, em 194 processos, ao paga-
mento de multa e/ou ressarcimento de débito no valor
de R$497.564.017,71, atualizados monetariamente e
acrescidos de juros de mora, quando devidos, até
31-3-2003. Demais condenações ocorreram em 16
outros processos, com 24 responsáveis pelo recolhi-
mento de multas na importância de R$226.384,08.

O total de débitos apurados e multas aplicadas
foi bastante superior ao do mesmo período do ano an-
terior, que registrou cerca de R$83,8 milhões. A dife-
rença verificada deve-se ao julgamento da tomada de
contas especial instaurada em decorrência de prejuí-
zos causados ao INSS pelos servidores e ex-procura-
dores, entre outros. Os responsáveis tiveram suas
contas julgadas irregulares e foram condenados à de-
volução de R$441 milhões atualizados. Nesse caso,
o TCU ainda decretou medida cautelar, pelo prazo de
um ano, para tornar indisponíveis bens dos responsá-
veis, tantos quantos bastarem para garantir o ressar-
cimento do débito. Também, solicitou à Advoca-
cia-Geral da União o ajuizamento do arresto dos bens
dos referidos responsáveis, caso não seja efetivado,
no prazo estabelecido, o recolhimento do débito.

Além dessas sanções, o TCU declarou a inido-
neidade para participar de licitações, no âmbito da
Administração Pública Federal, várias empresas,
conforme Acórdãos nºs 57/03 e 100/03 (Plenário), in-
seridos respectivamente nos Processos TC nºs
012.032/2001-5 e 016.224/2001-2. Ademais, reme-
teu ao Ministério Público da União cópia de 104 pro-
cessos para fins de ajuizamento de ações civis e pe-
nais cabíveis, em razão de dano ao erário, desfalque
ou desvio de recursos.

No tocante à fiscalização, iniciaram-se 274 au-
ditorias e inspeções, sendo 126 decorrentes de de-
manda do Congresso Nacional. No 1º trimestre, fo-
ram apreciados 98 relatórios dessa natureza, com
destaque para estes:

– Sistema Integrado de Administração
de Recursos Humanos (SIAPE), com vistas
a verificar a confiabilidade do sistema;

– Plano Estadual de Qualificação
(PEQ), com o objetivo de checar a aplicação
dos recursos do FAT;
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– Cadastro Único dos Programas Soci-
ais do Governo Federal, a fim de avaliar os
aspectos de qualidade e confiabilidade de
suas informações;

– Alfândegas do Porto e do Aeroporto
Internacional do Rio de Janeiro, para exami-
nar o desempenho dos controles aduanei-
ros;

– Secretaria da Receita Federal, com o
intuito de analisar o projeto de moderniza-
ção da Secretaria;

– Banco do Brasil, com o propósito de
avaliar a sistemática de arrecadação das re-
ceitas federais que cabem à Secretaria da
Receita Federal e ao INSS, entre outros; e

– Superintendência do Porto de Ita-
jaí/SC – obras de recuperação dos molhes
do Porto de Itajaí/SC, com a intenção de ve-
rificar a regularidade da contratação da em-
presa Ivaí Engenharia de Obras S.A para a
execução de obras (convênio celebrado en-
tre o Departamento Nacional de Infra-estru-
tura de Transporte – DNIT e o Município de
Itajaí, na quantia de R$50 milhões).

Ressaltou-se, ainda, o começo de investigação
das operações de empréstimo concedidas pelo
BNDES à empresa AES Elpa, controladora da Ele-
tropaulo, em razão de requerimento formulado pelo
Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

Outrossim, o TCU, no 1º trimestre, apreciou 17
processos do Congresso Nacional e recebeu 7 solici-
tações oriundas de suas Casas. Ao final do período,
encontravam-se em tramitação, na Corte de Contas,
32 processos dessa natureza.

Além das auditorias e inspeções, o regimento
do TCU prevê 3 outros mecanismos de fiscalização:
levantamento, acompanhamento e monitoramento.
Nesse sentido, no período, foram realizadas 26 ca-
racterizações de programas, integrantes de 10 fun-
ções do governo. Também, acompanhou-se a imple-
mentação das recomendações proferidas pelo TCU
nas auditorias efetuadas nos seguintes programa:

– Programa Nacional Biblioteca da
Escola – Decisão nº 660/02 – Plenário;

– Programa de Saúde da Família –
Decisão nº 649/02 – Plenário;

– Programa Nacional Saúde do Esco-
lar – Decisão nº 712/02 – Plenário;

– Programa Nacional de Irrigação e
Drenagem – Decisão nº 614/02 – Plenário;

– Programa Novo Emprego e Seguro
Desemprego – Decisão nº 654/02 Plenário.

O TCU manteve ainda o acompanhamento do
Programa Nacional de Desestatização, analisando,
no 1º trimestre, entre outros, processos relativos à
privatização do Banco do Estado de Santa Catarina,
do Banco do Estado do Ceará e do Banco do Esta-
do do Piauí.

Ainda, no 1º trimestre, foram apreciadas 23 de-
núncias e 155 representações. Entre estas, fez-se
menção à tratada no Processo TC nº 001.304/03-5,
formulada por empresa desclassificada da Tomada
de Preços DAQ G nº 58/02, promovida por Furnas
Centrais Elétricas S/A O Ministro-Relator adotou me-
dida cautelar, em 24-1-03, para determinar à estatal
que suspendesse a licitação até a deliberação defini-
tiva da Corte sobre a matéria. O exame preliminar da
operação revelou que a continuidade do certame po-
deria resultar em prejuízos à entidade de cerca de
R$750.000,00.

Apreciou-se também 21.684 atos de admissão e
de concessão de aposentadoria; 2 consultas; e 200 pro-
cessos em grau de recursos, dos quais 58 foram provi-
dos total ou parcialmente. Outrossim, observou-se a au-
tuação de 2.487 processos, em que se constata uma
sensível elevação no número de processos referentes à
pensão civil e militar em relação ao ano anterior
(1.236,51%) e um aumento de quase 100% de novos
processos de tomada de contas especiais em compara-
ção com o mesmo período de 2002.

Com objetivo de prevenção de irregularidades, o
TCU elaborou a cartilha Obras Públicas – Recomenda-
ções Básicas para a Contratação e Fiscalização de
Obras e Edificações Públicas, que contêm orientações
sobre execução e fiscalização de obras públicas. A dis-
tribuição dessas cartilhas aos governos estaduais e mu-
nicipais começou ainda no 1º trimestre.

No plano administrativo, o TCU destacou a reali-
zação de 64 eventos na área de capacitação e desen-
volvimento profissional, dos quais participaram 968
servidores.

De forma a promover uma melhor divulgação
das informações relativas às suas atividades, o TCU
serviu-se de vários instrumentos, tais como: elabora-
ção de relatórios institucionais; publicação da Revis-
ta do TCU, do periódico semanal Informativo do TCU
e das Auditorias do Tribunal de Contas da União; vei-
culação, 3 vezes por semana, de informações sobre a
atuação da Corte de Contas no programa de rádio
Voz do Brasil; e a disponibilização de informações na
sua página na internet.
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Quanto ao 2º trimestre, o TCU destacou a apre-
ciação das contas prestadas pelo Presidente da Re-
pública. Na ocasião, aquela Casa apontou as seguin-
te ressalvas:

a) inconsistências nos demonstrativos
que compõem o Balanço Geral da União,
tais como informações errôneas ou incom-
pletas sobre metas previstas e realizadas,
ausência de justificativas para resultados
obtidos; conflitos entre dados constantes
dos relatórios e dos quadros demonstrativos
da execução das ações e ausência de de-
terminados demonstrativos e incompatibili-
dades de informações;

b) persistência nas desigualdades re-
gionais;

c) mal funcionamento do sistema fede-
rativo no sentido de auxiliar as regiões peri-
féricas no alcance do desenvolvimento e da
auto-sustentabilidade;

d) crescimento da dívida pública fede-
ral interna no período de 1995 a 2002;

e) distorções no Regime Geral de Pre-
vidência Social, que repercutiu no desequilí-
brio financeiro do sistema.

Acerca desses pontos, foram propostas medi-
das entendidas pertinentes. Entretanto, tais matéri-
as não deixam de ser preocupantes, tendo em vista
a relevância dos assuntos.

Com referência à manutenção das desigualda-
des regionais, a afirmativa da Corte de Contas pau-
ta-se em indicadores de renda, analfabetismo e ex-
pectativa de vida, que compõem o índice de desen-
volvimento humano (IDH). O fracasso na redução das
diferenças regionais decorre, segundo o TCU, do re-
torno dos recursos destinados às regiões necessita-
das para as mais ricas sob a forma de renda proveni-
ente da comercialização de bens e serviços. Em con-
seqüência, acredita que o combate a esse problema
somente terá êxito a partir do momento em que as re-
giões mais pobres forem dotadas de parque produtivo
próprio, capaz de produzir bens e serviços e ven-
dê-los a outras regiões.

Quanto ao estoque da dívida pública, que se
elevou de 25,5% para 42% do PIB no período indica-
do, o TCU menciona que o seu tamanho e sua estru-
tura inviabilizam a capacidade de poupança e investi-
mento do setor público, bem como reforçam a consta-
tação de que apenas a supervisão ministerial não é

suficiente para dar transparência necessária à execu-
ção da despesa.

Com referência às distorções do RGPS, a
sua persistência poderá acarretar a inviabilidade
do sistema de seguridade social pela falta de re-
cursos decorrente do exaurimento das fontes de fi-
nanciamento. Entre as distorções foram destaca-
das as seguintes: baixa contribuição patronal do
setor rural, baixa eficiência de cobrança dos crédi-
tos previdenciários, alto índice de informalidade da
economia e de renúncia de receitas para entida-
des filantrópicas.

Além do parecer prévio sobre as contas do Po-
der Executivo, o TCU ainda emitiu outros sobre as
contas da Câmara dos Deputados, do Senado Fede-
ral, do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribu-
nal de Justiça, da Justiça Federal, da Justiça Traba-
lhista, da Justiça Eleitoral, da Justiça Militar do Tribu-
nal de Justiça do Distrito Federal e Territórios e do Mi-
nistério Público Federal, todos referentes ao exercício
de 2002.

Também, a Corte de Contas firmou entendi-
mento acerca dos critérios utilizados pela Secre-
taria do Tesouro Nacional para apuração da Re-
ceita Corrente Líquida (RCL) do exercício de
2001, com vistas a verificar a conformidade com
a Lei Complementar nº 101/2000, no sentido de
que: a) a Desvinculação das Receitas da União
(DRU) não afeta a apuração da RCL; b) a contri-
buição patronal para o custeio da Seguridade So-
cial do Servidor deve ser deduzida para fins de
apuração da RCL, nos termos do § 3º do art. 2º
da Lei de Responsabilidade Fiscal.1

No que tange às atividades de Controle Exter-
no, foram autuados 4.115 processos e julgados
2.518 no 2º trimestre de 2003. A redução do número
de processos julgados em comparação com o mes-
mo período dos dois anos anteriores deveu-se ao
julgamento por relação dos atos de admissão e apo-
sentadoria de pessoal em processo único.

Houve, julgamentos de mérito em 510 proces-
sos de tomadas e prestação de contas e tomadas
de contas especiais. Destes, 234 tiveram contas jul-
gadas irregulares, que resultou em condenação de
311 responsáveis ao pagamento de multa e/ou débi-
to no montante de R$69.072.738,30. Em outros 27
processos de natureza diversa, 72 responsáveis por
irregularidades praticadas foram multados em
R$811.412,79.

1 TC nº 014.646/2002-0, Acórdão nº 476/Plenário, de 7-5-03.
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Ademais, o Tribunal de Contas da União apreci-
ou 7 processos de desestatização, 41 denúncias, 6
consultas, 270 recursos e 86 processos de aposenta-
doria e pensões, Também, foram prestadas 176 infor-
mações e fornecidas 38 cópias de processos a ór-
gãos dos Poderes Executivo e Judiciário e ao Ministé-
rio Público. No tocante às solicitações feitas pelo
Congresso Nacional, 34 foram remetidas a suas Ca-
sas, 43 encontram-se em tramitação e 36 foram apre-
ciadas.

Ainda, no 2º trimestre, iniciaram-se 458 fiscali-
zações, das quais 245 derivadas de demandas do
Parlamento. Outrossim, 239 relatórios de inspeção e
de auditoria de conformidade foram apreciados, dos
quais ressaltamos, entre aqueles citados pelo TCU,
os que tratam:

a) das obras de construção de trechos
rodoviários do corredor nordeste – BR

–330/PI. – Bom Jesus – Divisa PI/MA. (PT
nº 26.782.0235.5708.0009), em que foram
observadas irregularidades graves que en-
sejam a paralisação cautelar da sua execu-
ção;

b) da avaliação do desempenho do
Programa Saneamento Básico, em que se
constatou crescimento de obras de sistema
de esgotamento básico em ritmo inferior à
elevação do número de municípios no País.

Dessa forma, voto no sentido de que esta Co-
missão tome conhecimento do Relatórios de Ativida-
des dos 1º e 2º trimestres de 2003 do Tribunal de
Contas da União e determine os respectivos arqui-
vamentos.

Sala da Comissão, de de 2003. – Deputado
Carlito Merss, Relator.
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PARECER Nº 129, DE 2003 – CN

Da Comissão Mista de Planos Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Aviso nº 092-030, de 2002-CN, (nº
509/2002, na origem), que “Encaminha ao
Congresso Nacional relação de obras
nas quais foram registrados indícios de

irregularidades graves no decorrer das
fiscalizações realizadas pelo Tribunal no
exercício de 2002”.

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº
092-030, de 2002-CN. (nº 509/2002, na origem),
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que “Encaminha ao Congresso Nacional relação
de obras nas quais foram registrados indícios de
irregularidades graves no decorrer das fiscaliza-
ções realizadas pelo Tribunal no exercício de
2002”, referindo-se às obras de melhoramento das
instalações do Porto de Natal, Estado do Rio
Grande do Norte.

As obras objeto do presente Aviso tiveram in-
dícios de irregularidades graves apontados em audi-
toria realizada pela Secretaria de Controle Externo
no Estado do Rio Grande do Norte – Secex/RN, do
Tribunal de Contas da União (TCU), que motivam a
sua inclusão no Quadro VII anexo à LOA/2003, que
contempla subtítulos relativos a obras e serviços
com indícios de irregularidades graves informados
pelo TCU, permanecendo a execução orçamentária,
física e financeira dos contratos, convênios parcelas
ou subtrechos em que foram identificados os indíci-
os, condicionada à adoção de medidas saneadoras
pelo órgão ou entidade responsável, sujeitas à pré-
via deliberação desta Comissão Mista, nos termos
do art. 86 da LDO/2003.

II – Voto do Relator

Trata-se de obras de ampliação do cais comer-
cial, ampliação da bacia de evolução e construção
do terminal marítimo de passageiros do Porto de
Natal – RN. Foi realizado 44% das obras, sendo es-
timada a necessidade de R$23.568.138,59 para a
sua conclusão. Na LOA/2003 há uma dotação de
R$460.000,00 no subtítulo nº
26.784.0909.0637.0024 – Participação da União no
Capital – Companhia Docas do Rio Grande do Norte
– Melhoramento das Instalações do Porto de Natal –
no Estado do Rio Grande do Norte. Não há restos a
pagar inscritos.

Vale informar que o presente aviso foi en-
caminhado em cumprimento ao disposto no art.
83 da LOA/2002, que determina que o Tribunal
de Contas da União remeterá ao Congresso Na-
cional, em até quinze dias após sua constata-
ção, informações referentes aos indícios de irre-
gularidades graves identificados em procedi-
mentos fiscalizatórios em contratos, convênios,
parcelas ou subtrechos referentes a obras cons-
tantes do Orçamento de 2002, inclusive em meio

magnético, cabendo a esta Comissão Mista e ao
Congresso Nacional condicionarem ou não a
execução orçamentária do contrato, convênio,
parcela ou subtrecho irregular.

A auditoria do TCU encontrou as seguintes
irregularidades: inexistência de licença de opera-
ção, conforme determinado pela Resolução Co-
nama nº 237/97, art. 8º, inciso III; execução orça-
mentária irregular; desclassificação indevida da
Concorrência nº 014/2001 da empresa que apre-
sentou o menor preço; classificação de proposta
contendo itens com sobrepreço; aceitação de
proposta com custo superior, decorrente da ma-
neira escolhida por essa empresa para executar
os serviços demandados; e impropriedades rela-
cionadas à documentação.

Verifica-se que as obras objeto do Aviso já es-
tavam inclusas do Quadro VII anexo à LOA/2002.
Além disso, durante a apreciação do projeto de lei
orçamentária para 2003, foram encaminhadas ao
Congresso Nacional informações mais recentes que
as do presente Aviso sobre as obras em que foram
identificados indícios de irregularidades graves pelo
TCU, o que culminou com a elaboração do Quadro
VII anexo à LOA/2003. Convém destacar que as
obras objeto do presente Aviso foram incluídas nes-
se quadro. Além disso, há deliberações mais recen-
tes do TCU sobre estas obras, os Acórdãos nºs
237/2003, 250/2003, 266/2003, 393/2003, 592/2003
e 866/2003, cuja análise é objeto dos Avisos nºs 13
e 52, de 2003-CN., para os quais também fui desig-
nado relator.

Nesse sentido, entendo que não é cabível
qualquer exame do presente Aviso quanto ao mé-
rito, em face da sua prejudicialidade decorrente
da perda de oportunidade para que gerasse efei-
tos adequados, quais sejam, a suspensão caute-
lar, no âmbito da LOA/2002, da execução orça-
mentária, física e financeira do subtítulo no qual
foram localizados os indícios de irregularidades
graves.

Em face do exposto, voto por que esta Comis-
são tome conhecimento do Aviso nº 92-030, de
2002 do Congresso Nacional, e determine o seu ar-
quivamento.

Sala da Comissão, de novembro de 2003. –
Deputado João Grandão, Relator.
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PARECER Nº 136, DE 2003 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Aviso nº 92-125, de 2002-CN (nº
1.048-GP/TCU, de 2002, na origem) que
“Encaminha ao Congresso Nacional rela-
ção das obras nas quais foram registra-
dos indícios de irregularidades graves no
decorrer das
fiscalizações realizadas pelo Tribunal no
exercício de 2002”.

Anexo: Aviso nº 12, de 2003-CN (nº 874/2003,
na origem), que “Encaminha ao Congresso Nacional
cópia do Acórdão nº 583/2003-TCU (Plenário), bem
como dos respectivos Relatório e Voto que o funda-
mentam, referente ao levantamento de auditoria nas
obras de adequação de trechos rodoviários no Corre-
dor São Francisco, BR-101/SE, entre a divisa de
AL/SE e a divisa SE/BA (TC nº 007.828/2002-3)”.

Relator: Senador Magno Malta

I – Relatório

I.1. Histórico

O § 10 do art. 10, combinado ao artigo 86, am-
bos da Lei nº 10.524, de 25 de julho de 2002 (Lei de
Diretrizes Orçamentárias aplicável ao exercício de
2003 – LDO/2003), lança as bases do tratamento re-
servado às obras com indícios de irregularidades, es-
tabelecendo:

Art. 10 ..................................................

..............................................................

§ 10 Observado o disposto no art. 86
desta Lei, o projeto de lei e a lei orçamentá-
ria conterão anexo específico com a relação
dos subtítulos relativos a obras e serviços
com indicios de irregularidades graves, com
base nas informações encaminhadas pelo
Tribunal de Contas da União.

..............................................................

Art. 86. O projeto e a lei orçamentária
anual poderão contemplar subtítulos relati-
vos a obras e serviços com indícios de irre-
gularidades graves informados pelo Tribunal
de Contas da União, permanecendo a exe-

cução orçamentária, fisica e financeira dos
contratos, convênios, parcelas ou subtre-
chos em que foram identificados os indícios
condicionada à adoção de medidas sanea-
doras pelo órgão ou entidade responsável,
sujeitas à prévia deliberação da Comissão
Mista de aue trata o art. 166, § 1º, da Cons-
tituição, nos termos do § 6º deste artigo.

..............................................................

§ 2.º Os indícios de irregularidades
graves, para os fins deste artigo, são aque-
les que tornem recomendável a paralisação
cautelar da obra ou serviço, e que, sendo
materialmente relevantes, tenham a potenci-
alidade de, entre outros efeitos:

I – ocasionar prejuízos significativos ao
erário ou a terceiros;

II – ensejar nulidade do procedimento
licitatório ou ele contrato.

..............................................................

§ 6º A decisão da Comissão Mista de que trata
o art. 166, § 1º, da Constituição, com base em pro-
nunciamento conclusivo do Tribunal de Contas da
União, que reconheça o saneamento dos indícios
de irregularidades apontados, terá caráter termina-
tivo, salvo recurso ao Plenário do Congresso Nacio-
nal, assinado por 0, 1 (um décimo) dos represen-
tantes de cada Casas.

Sendo, portanto, graves os indícios de irregula-
ridades apurados, o § 2º do supracitado art. 86 reco-
menda a paralisação cautelar da obra ou do serviço.
Assim se faz, como reza o dispositivo, no intuito de
preservar o erário ou terceiros de prejuízos significati-
vos ou de permitir que as irregularidades detectadas
sejam sanadas, restaurando-se a correção e a legali-
dade da ação pública impugnada.

O programa de trabalho de que trata o Aviso nº
12, de 2003 – CN, “Adequação de Trechos Rodo-
viários no Corredor São Francisco – BR-101/SE –
Divisa AL/SE–Divisa SE/BA “, de fiinciona – pro-
grarnática nº 26.782.0229.5841.0103, acha-se in-
cluído entre as obras relacionadas no anexo de que
trata o § 10 do art. 10 da LDO/2003, isto é, no Qua-
dro VII da Lei Orçamentária Anual para o Exercício
de 2003 (LOA/2003). Tal inclusão deveu-se a indíci-
os de irregularidades graves no contrato PG-nº
248199-00 apontados por auditoria do TCU no
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exercício de 2002 (ver Aviso nº 92-125. de
2002-CN, e Aviso nº 3.069-SGS-TCU). A programa-
ção em exame apresenta, na LOA/2003, sob a de-
nominação “Adequação de Trechos Rodoviárias na
BR-101 no Estado de Sergipe – Divisa AL/SE-Divi-
sa SE/BA” (funcional 26.782.0229.1212.0101),
uma dotação autorizada de R$ 6.400.000, não ten-
do havido execução orçamentária até 4/7/2003
(data de atualização dos dados pesquisados junto
ao SIAFI).

1.2. Análise da Matéria
O contrato PG-248/99-O0 refere-se a obras

de restauração e duplicação na BR-101 em Sergi-
pe. Nesse contrato, ficaram caracterizados a falta
de critérios de aceitabilidade de preços unitários
na licitação, o superfaturamento de alguns itens da
proposta da empresa vencedora e a revisão do
projeto para beneficiar tal empresa, restando con-
figurada a subversão da ordem de classificação da
licitação. A vencedora o foi porque, não obstante a
apresentação de alguns preços muito altos, apre-
sentou outros muito baixos. Na execução do con-
trato, contudo, houve modificação do projeto, “com
supressão ou redução de quantidades dos itens
para os quais a construtora havia oferecido preços
significativamente baixos e acréscimo de quanti-
dades dos itens para os quais os preços contrata-
dos eram excessivos”.

A SECEX/SE (Secretaria de Controle Externo
de Sergipe) sugeriu, no que diz respeito às irregu-
laridades apuradas nas obras de restauração e du-
plicação, que fosseni rejeitadas as justificativas
dos responsáveis. Sugeriu, ainda, a fixação de
prazo para que a 21ª UNIT (Unidade de
Infra-Estrutura Terrestre – Sergipe) providencias-
se termo aditivo com a repactuação de preços e a
previsão de desconto de valores pagos a mais.
Caso não celebrado esse termo, propôs que a 21ª
UNIT procedesse à rescisão do contrato, retendo a
garantia contratual, e que os responsáveis fossem
citados solidariamente, para que apresentassem
defesa ou comprovassem o recolhimento ao DNIT
(Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes) do débito apurado.

O acórdão constante do Aviso nº 12 adota as
sugestões da SECEX/SE. Sobre deliberação da exe-

cução do contrato. o acórdão informa que tal pode se
dar se atendidas. pelo DNIT. as providências listadas
no Aviso, as quais constituem o item 9.1 do Acórdão
583/2003-TCU-Plenário.

II – Voto do Relator

Em face do exposto, meu voto é no sentido de
que esta Comissão:

a) anexe, para tramitação em conjunto, o Aviso
nº 12, de 2003-CN, ao Aviso nº 92-125, de 2002-CN;
e

b) solicite ao Tribunal de Contas da União infor-
mações acerca do atendimento das condições defini-
das no subitem 9.1 do Acórdão nº 583/2003-TCU-Ple-
nário.

Sala da Comissão, de de 2003. – Senador Mag-
no Malta , Relator.

Ofício nº P – 377/20O3-CMO

Brasília, 8 de outubro de 2003

Excelentíssimo Senhor
Ministro Valmir Campelo
Digníssimo Presidente do Tribunal de Contas da
União – TCU
Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência Relatório apre-
sentado pelo Senador Magno Malta aos AVN’s nº
92-125/2002 e 12/2003-CN relativos às obras de ade-
quação de trechos rodoviários no Corredor São Fran-
cisco, BR-101/SE, divisa entre AL/SE e SE/BA, no
qual, solicita maiores informações dessa Corte de
Contas acerca da referida obra.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos
de elevada estima e distinta consideração. – Senador
Gilberto Mestrinho, Presidente.

Dezembro  de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira  5 02917



02918 Sexta-feira  5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2003



PARECER Nº 137, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO,
sobre o Aviso nº 076, de 2003–CN, que
“Encaminha ao Congresso Nacional có-
pia do Acórdão nº 1.172, de 2003 – TCU
(Plenário), bem como dos respectivos
Relatório e Voto que o fundamentam so-
bre levantamento de auditoria na Empre-
sa de Trens de Porto Alegre S.A (Tren-
surb), referente à expansão do sistema –
Trecho São Leopoldo/Novo Hamburgo
(TC nº 006.664/2003-2)”, e sobre o Aviso
nº 092-107, de 2002, que “Encaminha ao
Congresso Nacional relação das obras
nas quais foram registrados indícios de
irregularidades graves no decorrer das
fiscalizações realizadas pelo Tribunal no
exercício de 2002”.

Autor: Tribunal de Contas da União
Relator: Senador Geraldo Mesquita Júnior

I – Relatório

1.1 Histórico
Por meio do Aviso nº 76, de 2003 – CN

(2.069-SGS-TCLJ/2003, na origem), o Tribunal de
Contas da União encaminha a esta Comissão cópia
do Acórdão nº 1.172, de 2003 – TCU (Plenário), pro-
ferido sobre relatório de auditoria realizada na Empre-
sa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A (Trensurb),
para prestar informações ao Congresso Nacional, so-
bre a construção do trecho ferroviário São Leopol-
do/Novo Hamburgo.

A auditoria foi realizada pela Secretaria de Con-
trole Externo no Estado do Rio Grande do Sul –
SECEX/RS – em cumprimento ao Plano Especial de
Auditoria de Obras 2003 (FISCOBRAS 2003), e em
razão de denúncia de irregularidades relativas à con-
corrência realizada para execução das obras. Na
oportunidade, ficou constatada a existência de ação
civil pública, ajuizada pela Procuradoria da República
no Rio Grande do Sul, contra a Trensurb, tendo como
motivação o processo de licitação das mesmas obras
(TC 6.664/2003-2).

Em face da ação, a Justiça Federal no Rio Gran-
de do Sul determinou a sustação da adjudicação da
obra, razão por que se encontra ela paralisada, figu-
rando, inclusive, do Quadro VII da lei orçamentária
para o corrente exercício de 2003, por força da Deci-
são nº 1.107, proferida no processo TC nº
007.444/2001-7, comunicada a esta Casa por meio

do Aviso nº 092-107, de 2002. Figura ainda da rela-
ção encaminhada a esta Comissão, pela Corte de
Contas, para orientar a apreciação da proposta orça-
mentária para 2004.

É o relatório.
1.2 Análise da Matéria
Conforme se vê do relatório, às fls. 3, o embargo

da obra é apenas cautelar tendo em vista que, dos R$
12 milhões orçados para o exercício de 2003, não h~
valores liquidados. Portanto, não se verifica a ocor-
rência de prejuízo ao Erário.

As informações constantes do relatório permi-
tem inferir que as irregularidades impingidas às obras
decorrem de vícios de ilicitude no processo licitatório.
Por isso, o resultado da auditoria, que constitui o pro-
cesso TC 6.664/2003-2, foi juntado ao processo TC
nº 007.444/2001-7, conforme determinação constan-
te do Acórdão nº 1.172/2003.

Observe-se que o TC 007.444/2001-7 foi consti-
tuído em virtude da formalização. junto ao TCU, da
denúncia anteriormente referida.

Por meio do Aviso que ora se aprecia, o TCU
apenas dá ciência a esta Casa das providências que
vêm sendo adotadas sobre a matéria.

O site1 do TCU faz referência ao Acórdão nº
1.424-37/2003-PL, de 24-9-2003, em que aquela
Corte assim se manifesta sobre a matéria:

“9.2 – determinar à Trensurb que, no
caso de serem lançados novos editais de lici-
tação com vistas à execução da mesma obra,
sejam adotadas as medidas necessárias para
que se evitem as seguintes irregularidades
e/ou ilegalidades: 9.2.1 – inclusão, no edital
de Concorrência n.º 04/2001, de cláusulas
restritivas à com petição (alíneas d, f e k do
item 9.3.4 do Edital), em desacordo com o
disposto no art. 37, inciso XXI, da Constitui-
ção Federal e artigo 3º, inciso I, da Lei n.º
8.666/93”.

Tal manifestação nos induz ao entendimento
de que as irregularidades até então apuradas so-
mente serão passiveis de saneamento mediante
anulação da Concorrência nº 04/2001. Caso isso
ocorra, a nosso juízo, as obras estarão liberadas
para serem contempladas com dotações no orça-
mento para 2004, tendo em conta que as irregulari-
dades referem-se a vícios no processo licitatório,
salvo a hipótese de embargos da justiça não relaci-
onados com a licitação.

1 WWW.TCU.GOV.BR
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II – Voto do Relator

Sobre o Aviso nº 76/2003-CN, em apreciação
nesta oportunidade, não há providências a serem
adotadas por esta Comissão ou pelo Congresso Na-
cional, porquanto ele se presta única e exclusivamen-
te para dar ciência a esta Casa acerca das providên-
cias adotadas sobre o processo fiscalizatório das
obras de construção do trecho ferroviária São Leopol-
do/Novo Hamburgo, pela Empresa de Trens Urbanos
de Porto Alegre S.A. (Trensurb).

Entretanto, considerando-se o fato de que as
obras figuram do rol daquelas com graves indícios de
irregularidades, encaminhado pelo Tribunal a esta
Comissão, para orientar o processo de apreciação do

projeto de lei orçamentária para o exercício de 2004,
o nosso voto é no sentido de que, preliminarmente,
seja oficiado ao TCU para que esclareça a esta Co-
missão, com a maior brevidade possível:

i) se a Empresa de Trens Urbanos de Porto Ale-
gre S.A. (Trensurb) procedeu àanulação da Concor-
rência nº 04/2001;

ii) se a liberação das obras depende de manifes-
tação favorável da Justiça Federal no Rio Grande do
Sul.

Sala da Comissão, de 2003. – Senador
Gilberto Mestrinho, Presidente – Senador Geraldo
Mesquita Júnior, Relator.
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Ofício nº P-424/2003-CMO

Brasília, 30 de outubro de 2003

Excelentíssimo Senhor
Ministro Valmir Campelo
Digníssimo Presidente do Tribunal de Contas da
União – TCU
Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência Relatório do
Senador Geraldo Mesquita Júnior aos AVN’s
092-107/2002 e 076/2003-CN, aprovado por esta
Comissão em 29-10-2003, relativos às obras de
expansão do sistema – Trecho São Leopol-
do/Novo Hamburgo da Empresa de Trens de Porto
Alegre S.A. (Trensurb), no qual, solicita maiores
informações dessa Corte de Contas acerca da re-
ferida obra.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos
de elevada estima e distinta consideração. – Senador
Gilberto Mestrinho, Presidente.
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PARECER Nº 139, DE 2003-CN.

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Aviso nº 092, de 2002-CN. (nº 1.190/2002,
na origem), que “Encaminha ao Congres-
so Nacional relação das obras nas quais
foram registrados indícios de irregulari-
dades graves no decorrer das fiscaliza-
ções realizadas pelo Tribunal no exercí-
cio de 2002”, quanto ao item 153.

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº 092, de
2002-CN. (nº 1.190/2002, na origem), que “Encami-
nha ao Congresso Nacional relação das obras nas
quais foram registrados indícios de irregularidades
graves no decorrer das fiscalizações realizadas pelo
Tribunal no exercício de 2002”, quanto ao item 153.

Os subtítulos pertinentes na LOA/2002 são os
26.784.0909.0509.0029 – Participação da União no
Capital – Companhia Docas do Estado da Bahia –
Recuperação e Melhoramento da Estrutura Portuária
no Porto de Salvador – No Estado da Bahia, do Orça-
mento Fiscal, e 26.784.0229.3313.0029 - Recupera-
ção e Melhoramento da Estrutura Portuária no Porto
de Salvador – no Estado da Bahia, do Orçamento de
Investimentos.

A obra acima relacionada teve indícios de irre-
gularidades graves identificados em fiscalização rea-
lizada no presente exercício pelo Tribunal de Contas
da União. A auditoria foi realizada pela Secretaria de
Controle Externo no Estado da Bahia (Secex/BA.),
que detectou as ocorrências noticiadas pelo Tribunal
e aqui analisadas.

Constatados os fatos, o envio do presente aviso
pelo TCU deu-se em obediência ao art. 83, § 8º, da
Lei nº 10.266, de 24 de julho de 2001, denominada
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de
2002 (LDO/2002). Tal dispositivo legal dispõe que:

“O Tribunal de Contas da União reme-
terá ao Congresso Nacional, em até quinze
dias após sua constatação, informações re-
ferentes aos indícios de irregularidades gra-
ves identificados em procedimentos fiscali-
zatórios em contratos, convênios, parcelas
ou subtrechos referentes a obras constantes
do Orçamento de 2002, inclusive em meio
magnético, cabendo à Comissão Mista refe-
rida no caput e ao Congresso Nacional con-
dicionarem ou não a execução orçamentária

do contrato, convênio, parcela ou subtrecho
irregular.”

II – Voto do Relator

A nova sistemática introduzida pela LOA/2002
visa permitir uma fiscalização mais ágil pelo Congres-
so Nacional sobre a execução financeira, contábil e
orçamentária da União. Assim, tão logo detectada a
irregularidade grave, essas informações são encami-
nhadas pelo Tribunal de Contas da União ao Parla-
mento. O Congresso, por sua vez, no exercício pleno
de suas atribuições constitucionais de titular do con-
trole externo da União, decide sobre o destino a ser
dado à obra em execução.

No caso ora examinado, foram detectados indí-
cios de irregularidades graves na obra supramencio-
nada, mais exatamente na licitação 001/2002, que
gerou o contrato nº016/2002. Este contrato tinha por
objeto “a execução de obras e serviços de recupera-
ção e manutenção da infra-estrutura portuária para os
Portos de Salvador, Aratu e Ilhéus, em conformidade
com os elementos técnicos constantes do caderno de
encargos e especificações técnicas”.

A grande variedade de serviços díspares entre
si, exigidos no contrato, atentou contra a competitivi-
dade da licitação. De acordo com o TCU, poucas em-
presas no mercado teriam capacidade de concorrer
de acordo com as exigências. Destarte, acredita o Tri-
bunal que o correto teria sido parcelar o objeto da
concorrência, de sorte a democratizar o acesso a to-
dos os licitantes que tivessem interesse em participar.

Cabe, porém, examinar a situação da mesma,
inclusive em relação às informações mais atualizadas
encaminhadas pelo TCU pelo Aviso nº
1.467-GP./TCU., de 19-11-2002.

Nesse sentido, o TCU se pronunciou da seguin-
te forma sobre a possibilidade de continuação de tal
obra:

“Pelo menos um dos indícios de irregu-
laridades graves apontados no Relatório de
Levantamento de Auditoria, concernente ao
contrato nº 016-2002, recomenda a parali-
sação cautelar da obra, nos termos do art.
86, § 2º da LDO/2003? Sim.

Justificativa: O contrato foi firmado
com descumprimento ao art. 3º, § 1º, I e 23,
§ 1º da Lei nº 8.666/93, o que ensejou, con-
soante instrução de lavra desta Secex/BA.,
a proposta de anulação do contrato, nos ter-
mos do art. 71, inciso IX e §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o art. 45 da Lei nº
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8.443/92. Entendemos, portanto, que
deva-se proceder à paralisação cautelar do
serviço contratado, em consonância com o
disposto no art. 86, § 2%, II, da Lei nº
10.524/2002.

De acordo com as conclusões do TCU, é reco-
mendável a paralisação cautelar do contrato. Nesse
sentido, acompanho o entendimento da Corte de
Contas, uma vez que a continuidade da obra repre-
senta risco de dano ao erário. Assim, a suspensão ca-
utelar da execução do empreendimento mostra-se a
opção mais adequada, neste momento, até que se-
jam saneados os indícios de irregularidades graves
apontados pelo TCU.

Em face do exposto, VOTO pela suspensão da
execução do contrato 016-2002, dos subtítulos
26.784.0909.0509.0029 – Participação da União no
Capital – Companhia Docas do Estado da Bahia –
Recuperação e Melhoramento da Estrutura Portuária
no Porto de Salvador – no Estado da Bahia, da Unida-
de Orçamentária 39.101 – Ministério dos Transpor-
tes, e 26.784.0229.3313.0029 – Recuperação e Me-
lhoramento da Estrutura Portuária no Porto de Salva-
dor – no Estado da Bahia, da Unidade Orçamentária
39.212 – Companhia Docas do Estado da Bahia, na
forma do Projeto de Decreto Legislativo anexo.

Sala da Comissão, – Deputado Gonzaga Patri-
ota, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Suspende a execução do contrato
016-2002, pertinente, no âmbito do Orça-
mento Fiscal, ao subtítulo
26.784.0909.0509.0029 – Participação da
União no Capital – Companhia Docas do
Estado da Bahia – Recuperação e Melho-
ramento da Estrutura Portuária no Porto
de Salvador – No Estado da Bahia, da
Unidade Orçamentária 39.101 – Ministé-
rio dos Transportes; e, no âmbito do
Orçamento de Investimentos, ao subtítu-
lo 26.784.0229.3313.0029 - Recuperação e
Melhoramento da Estrutura Portuária no
Porto de Salvador – no Estado da Bahia,
da Unidade Orçamentária 39.212 – Com-
panhia Docas do Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica vedada a execução orçamentária, fí-
sica e financeira do contrato 016-2002, pertinente, no
âmbito do Orçamento Fiscal, ao subtítulo
26.784.0909.0509.0029 – Participação da União no

Capital – Companhia Docas do Estado da Bahia –
Recuperação e Melhoramento da Estrutura Portuária
no Porto de Salvador – no Estado da Bahia, da Unida-
de Orçamentária 39.101 – Ministério dos Transpor-
tes; e, no âmbito do Orçamento de Investimentos, ao
subtítulo 26.784.0229.3313.0029 - Recuperação e
Melhoramento da Estrutura Portuária no Porto de Sal-
vador – no Estado da Bahia, da Unidade Orçamentá-
ria 39.212 – Companhia Docas do Estado da Bahia,
até deliberação em contrário da Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO e
do Congresso Nacional.

Parágrafo único. Aplica-se ao subtítulo mencio-
nado no caput deste artigo as disposições constan-
tes do art. 12 da Lei nº 10.407, de 10 de janeiro de
2002 (LOA/2002).

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o
acompanhamento do cumprimento do disposto no ar-
tigo anterior e noticiará à Comissão Mista de que trata
o art. 166, § 1º, da Constituição Federal a identifica-
ção de qualquer indício de execução do aludido con-
trato, sem prejuízo das demais providências cabíveis.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala da Comissão, de dezembro de 2002.– De-
putado Gonzaga Patriota, Relator.

Ofício nº S-091/2002-CMO. (CIRCULAR)

Brasília, 18 de dezembro de 2002

Senhor Parlamentar,
Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar

o relatório apresentado pelo Deputado Gonzaga Pa-
triota ao Aviso 092-153/2002-CN, que “Encaminha ao
Congresso Nacional relação das obras nas quais fo-
ram registrados indícios de irregularidades graves no
decorrer das fiscalizações realizadas pelo Tribunal no
exercício de 2002”, o qual concluiu por um Projeto de
Decreto Legislativo – PDL.

Comunico, ainda, que de acordo com o estabe-
lecido no art. 35, inciso VII, letra “c” da Resolução nº
01/2001-CN, combinado com a proposta do Deputa-
do Ricardo Barros, aprovada na 12ª Reunião Ordiná-
ria, realizada em 5-6-2002, o prazo para apresenta-
ção de emendas ao Relatório e ao Projeto de Decreto
Legislativo será nos dias 19 e 20-12-2002 – 02 (dois)
dias úteis.

Informo, outrossim, que o formulário para apre-
sentação de emendas ao Relatório e ao PDL encon-
tra-se acessível na página da Comissão na internet.

Atenciosamente, – Myrna Lopes Pereira, Se-
cretária de Comissão.
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PARECER Nº 140, DE 2003 – CN

Mensagens nºs 211/2002-CN,
87/2002-CN, e Avisos nºs 40/2002-CN,
43/2002-CN, 44/2002-CN, 45/2002-CN que
encaminham ao Congresso Nacional Re-
latórios de Gestão Fiscal nos termos do
artigo 5º da Lei nº 10.028, de 2000.

Relator: Deputado Pedro Chaves

I – Relatório

Por meio dos ofícios da Presidência desta Co-
missão, nºs 167, 168, 169, 170, 171 e 172, de 4 de ju-
nho de 2003, fui designado pelo nobre Senador Gil-
berto Mestrinho para examinar e emitir parecer sobre
diversos Relatórios de Gestão Fiscal – CN, conforme
estabelece o art. 2º, III, a, da Resolução do Congres-
so Nacional nº 01, de 2001.

II – Exame

II.1 – Considerações Gerais
1. Segundo o art. 54 da Lei Complementar nº 101,

de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), ao fi-
nal de cada quadrimestre deverão os titulares dos Po-
deres e órgãos¹ emitir Relatório de Gestão Fiscal, relati-
vo aos últimos doze meses, contendo, conforme defini-
do no art. 55, comparativo da despesa total com pesso-
al (distinguindo com inativos e pensionistas) com os li-
mites nela estabelecidos, e, no relatório referente ao úl-
timo quadrimestre, demonstrativo das disponibilidades
de caixa em trinta e um de dezembro e da inscrição de
despesas em Restos a Pagar.

1.1. O relatório do Poder Executivo conterá, ainda,
comparação dos montantes da dívida consolidada e
mobiliária, da concessão de garantias, e das operações
de créditos com os limites de que trata a LRF.

1.2. Sempre que ultrapassado qualquer dos li-
mites, fixados como percentual da receita corrente lí-
quida², deverão ser informados, no próprio Relatório
de Gestão Fiscal, as medidas corretivas adotadas ou
a adotar.

2. Quanto à correção dos valores consignados
no relatório, compete ao Tribunal de Contas da
União, por força do art. 59, § 2º da LRF, verificá-la e
adotar as medidas cabíveis.

3. Com relação à despesa com pessoal, ela
deve ser apurada na forma definida no art.18, consi-

derando as deduções permitidas no art. 19, § 1º, am-
bos da LRF.

4. São três os limites estabelecidos para esse
agregado de despesa. O primeiro está previsto no ar-
tigo 20, inciso I. Esse dispositivo estabelece que o li-
mite global de 50% para a União será repartido, na
esfera federal, do seguinte modo:

4.1. Este limite é denominado no Relatório de
Gestão Fiscal – RGF de “Limite Legal”, inapropriada-
mente, em meu entendimento. Melhor seria se fosse
designado de “Limite Máximo”, haja vista a previsão,
no art. 22, parágrafo único, de um segundo limite limi-
te, inferior, denominado no RGF de “Limite Prudenci-
al” acertadamente.

¹ Deverão emitir relatórios os titulares do Poder Executivo, do Se-
nado Federal, da Câmara dos Deputados, do Tribunal de Contas
da União, dos Tribunais Superiores e dos demais tribunais do Po-
der Judiciário, e do Ministério Público da União.
² Sobre o cálculo da receita corrente líquida, vide o inciso IV do ca-
put e os parágrafos do art. 2º da Lei de Responsabilidade Fiscal.
3 Repartição estabelecida pelo Decreto nº 3.917, de 13 de setem-
bro de 2001.
4 A repartição deste limite global entre os órgãos do Poder Ler-
gislativo e do Poder Judiciário será procedida, conforme deter-
minado no § 1º do artogo 20, “de forma proporcional á média
das despesas com pessoal, em percentual da corrente líquida,
veríficads nos tres execícios financeiros imediatamente enteri-
ores ao da publicação” da Lei de Responsabilidade Fiscal
(2000).
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4.2. O limite prudencial equivale a 95% do “limi-
te máximo”. Segundo o art. 22, parágrafo único, se a
despesa total com pessoal exceder esse limite ficam
vedados, entre outras iniciativas relacionadas às des-
pesas com pessoal, “concessão de vantagem, au-
mento, reajuste ou adequação de remuneração a
qualquer título, ressalvada a revisão prevista no inci-
so X do art. 37 da Constituição” e “provimento de car-
go público, admissão ou contratação de pessoal a
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de
aposentadoria ou falecimento de servidores das áre-
as de educação, saúde e segurança”.

4.3. Além desses limites, a lei fixou no artigo 71
um terceiro limite, transitório, a ser observado até o
exercício de 2003. Diz o artigo:

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inci-
so X do art. 37 da Constituição, até o térmi-
no do terceiro exercício financeiro seguinte
à entrada em vigor desta Lei Complementar,
a despesa total com pessoal dos Poderes e
órgãos referidos no art. 20 não ultrapassará,
em percentual da receita corrente líquida, a
despesa verificada no exercício imediata-
mente anterior, acrescida de até dez por
cento, se esta for inferior ao limite definido
na forma do art. 20.

5. Em todos os relatórios de gestão fiscal, esse li-
mite, denominado no RGF de “limite permitido” (quando
o melhor seria “limite transitório”), foi definido adotan-
do-se a interpretação de que em cada ano o acréscimo
de 10% permitido deve ser aplicado sobre o percentual
verificado no ano imediatamente anterior.

5.1. Observe-se que por essa interpretação o
que se compara é a despesa realizada em um exercí-
cio financeiro, em percentual da receita corrente líqui-
da, com a despesa realizada no exercício financeiro
anterior.

5.2. Tal comparação, portanto, só poderá propi-
ciar conclusão de cumprimento ou não do limite tran-
sitório ao final do exercício financeiro, no RGF do 3º
quadrimestre, que abrange os meses de janeiro a de-
zembro. Não faz sentido comparar a relação “despe-
sa total com pessoal/receita corrente líquida” do pe-
ríodo maio/2001 a abril/2002, por exemplo, com um li-
mite cujo cumprimento é exigido para o período janei-
ro a dezembro de 2002.

5.3. A verificação do cumprimento do limite tran-
sitório nos relatórios dos 1º e 2º quadrimestres só é
factível quando adotada a interpretação, que consi-
dero correta, de que o percentual a ser adotado como
referência para definição do limite transitório deve ser

o apurado em 1999, de forma que, neste caso, passa
a fazer sentido comparar a relação “despesa total
com pessoal/receita corrente liquida” dos últimos
doze meses com esse limite em qualquer relatório de
gestão fiscal, seja o do 1º, 2º ou 3º quadrimestre.

5.4. Esse entendimento encontra-se no relatório
do nobre Deputado Pedro Novais, relator do Projeto
de Lei de Responsabilidade Fiscal, no qual o deputa-
do explicou a limitação transitória que introduziu em
seu substitutivo para os Poderes e órgãos cujas des-
pesas com pessoal estivessem ao final do ano de
1999 em patamar inferior ao máximo:

Não pretendemos que esta lei seja
um convite ao crescimento das despesas
com pessoal nem, por outro lado, punição
para as administrações que já adotam
comportamento austero. O Projeto previa
o congelamento das despesas apenas dos
Poderes Legislativo e Judiciário por cinco
anos, nos casos em que estivessem abai-
xo do limite. O Substitutivo amenizou tal
restrição, reduzindo esse prazo para três,
durante o qual foi permitido crescimento
de até dez por cento, estendendo esse tra-
tamento ao Poder Executivo (art. 73). Esta
regra aplica-se a serviços de terceiros,
mas neste caso se exclui a possibilidade
de aumento naquele percentual (art. 74).

6. Há também um outro demonstrativo, não pre-
visto como integrante do Relatório de Gestão Fiscal,
também apresentado com o RGF do 3º quadrimestre:
o demonstrativo de cumprimento do limite para a des-
pesa com serviços de terceiros, definido no art. 72 da
LRF (“a despesa com serviços de terceiros dos Pode-
res e órgãos referidos no art. 20 não poderá exceder,
em percentual da receita corrente líquida, a do exercí-
cio anterior à entrada em vigor desta Lei Complemen-
tar, até o término do terceiro exercício seguinte”).

II.2 Aviso nº 040/2002 – Relatórios de Gestão Fis-
cal do Senado Federal relativos ao lº, 2º e 3º Qu-
adrimestres de 2002

1. O limite máximo para a despesa de pessoal
do Senado Federal, segundo os cálculos efetuados
pelos órgãos do Poder Legislativo, apresentados na
Tabela I, é de 0,86%. O limite prudencial é de 0,82% e
o limite transitório informado é de 0,47%. A tabela
abaixo apresenta a comparação da despesa com
pessoal, em relação à receita corrente líquida, apura-
da em cada relatório (referente aos últimos doze me-
ses) com os limites máximos, prudencial e transitório
previstos na LRF.
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2. Concluo, portanto, quanto ao demonstrativo re-
ferente à despesa com pessoal, que os Relatórios de
Gestão Fiscal do Senado Federal relativos aos 1º, 2º e
3º quadrimestres de 2002 contém o comparativo deter-
minado pela Lei Complementar nº 101, de 2000, e que
os limites nela previstos não foram excedidos, ficando a
análise quanto ao cumprimento do limite transitório nos
1º e 2º quadrimestres prejudicada pelas razões que ex-
pus nos itens 5.1, 5.2 e 5.3 da seção I.1 deste relatório.

3. Com relação aos demonstrativos da disponibili-
dade de caixa em 31 de dezembro e da inscrição de
despesas em Restos a Pagar, que devem ser apresen-
tados no relatório relativo ao 3º quadrimestre, cabe ape-
nas ressaltar que, naquela data, o ativo disponível para
fazer face às obrigações financeiras de curto prazo era
de R$ 104.359.000,00, enquanto essas obrigações so-
mavam R$41.606.000,00, nelas incluídos os Restos a
Pagar processado (R$2.158.000,00) e não-processa-
dos (R$ 37.935.000,00).

4. Por fim, com relação ao limite para a despesa
com serviços de terceiros, prevista no art. 72 da LRF,
não houve descumprimento: o percentual verificado em
2002 foi de 0,05868% da receita corrente líquida da
União, enquanto o percentual limite é de 0,05954%.

II.2 Aviso nº 043/2002 – Relatórios de Gestão Fis-
cal do Supremo Tribunal Federal relativos ao 1º,
2º e 3º Quadrimestres de 2002.

1. O limite máximo para a despesa de pessoal
do Supremo Tribunal Federal, segundo informado em
seus Relatórios de Gestão Fiscal, é de 0,0738% da
receita corrente líquida da União. O limite prudencial
é de 0,0701%. A tabela abaixo apresenta a compara-
ção da despesa com pessoal, em relação à receita
corrente líquida, apurada em cada relatório (referente
aos últimos doze meses) com os limites máximos,
prudencial e transitório previstos na LRF.

2. Concluo, portanto, quanto ao demonstrativo
referente à despesa com pessoal, que os Relatórios
de Gestão Fiscal do Supremo Tribunal Federal relati-
vos aos 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2002 contêm o
comparativo determinado pela Lei Complementar nº
101, de 2000, e que os limites previstos na LRF, não
foram excedidos, ficando a análise quanto ao cumpri-
mento do limite transitório nos 1º e 2º quadrimestres
prejudicada pelas razões que expus nos itens 5.1, 5.2
e 5.3 da seção I.1 deste relatório.

3. Com relação aos demonstrativos da disponi-
bilidade de caixa em 31 de dezembro e da inscrição
de despesas em Restos a Pagar, que devem ser
apresentados no relatório relativo ao 3º quadrimestre,
cabe apenas ressaltar que, naquela data, o ativo dis-
ponível para fazer face às obrigações financeiras de
curto prazo era de R$24.589.686,00, enquanto essas
obrigações somavam R$12.634.365,00, nelas incluí-
dos os Restos a Pagar processados (R$736.788,00)
e não-processados (R$11.124.709,00).

4. Por fim, com relação ao limite para a despesa
com serviços de terceiros, prevista no art. 72 da LRF,
não houve descumprimento: o percentual verificado
em 2002 foi de 0,0150% da receita corrente líquida da
União, enquanto o percentual limite é de 0,0191,00%.
Ressalta-se, porém, que, conforme informado em
nota de rodapé do RGF do 3º quadrimestre, o Tribu-
nal de Contas da União, por meio da Decisão nº
974/2001 – TCU/Plenário, de 21-11-2001, permitiu ao
Supremo Tribunal Federal a exclusão das despesas
realizadas com o projeto Infojus, muito embora de-
vessem, segundo os critérios adotados pela Secreta-
ria do Tesouro Nacional, ser efetivamente classifica-
das como “despesas com serviços de terceiros”.

II.3 Aviso nº 44/2002 – Relatórios de Gestão Fis-
cal do Câmara dos Deputados relativos aos 1º,
2º e 3º Quadrimestres de 2002

1. O limite máximo para a despesa de pessoal
da Câmara dos Deputados, conforme informado em
seus Relatórios de Gestão Fiscal, é de 1,21% da re-
ceita corrente líquida da União. O limite prudencial é
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de 1,15%. A tabela abaixo mostra a verificação do
cumprimento dos limites para os três quadrimestres.

2. Concluo, portanto, quanto ao demonstrativo re-
ferente à despesa com pessoal, que os Relatórios de
Gestão Fiscal da Câmara dos Deputados relativos aos
1º, 2º e 3º quadrimestres de 2002 contêm o comparati-
vo determinado pela Lei Complementar nº 101, de
2000, e que os limites previstos na LRF, não foram ex-
cedidos, ficando a análise quanto ao cumprimento do li-
mite transitório nos 1º e 2º quadrimestres prejudicada
pelas razões que expus nos itens 5.1, 5.2 e 5.3 da se-
ção I.1 deste relatório.

3. Com relação aos demonstrativos da disponibili-
dade de caixa em 31 de dezembro e da inscrição de
despesas em Restos a Pagar, que devem ser apresen-
tados no relatório relativo ao 3º quadrimestre, cabe ape-
nas ressaltar que, naquela data, o ativo disponível para
fazer face às obrigações financeiras de curto prazo era
de R$119.192.000,00, enquanto essas obrigações so-
mavam R$119.192.000,00, nelas incluídos os Restos a
Pagar processados (R$1.295.000,00) e não-processa-
dos (R$89.899.000,00),

4. Por fim, com relação ao limite para a despesa
com serviços de terceiros, prevista no art. 72 da LRF,
não houve descumprimento: o percentual verificado
em 2002 foi de 0,06% da receita corrente líquida da
União, enquanto o percentual limite é de 0,08%.

II.4 Aviso nº 45/2002 – Relatórios de Gestão Fis-
cal do Ministério Público da União relativos aos
lº, 2º e 3º Quadrimestres de 2002

1. O limite máximo para a despesa de pessoal do
Ministério Público da União, conforme definido no art.
20, I, d, da LRF, é de 0,60% da receita corrente líquida
da União. O limite prudencial é de 0,57%. Com relação
ao Ministério Público há uma peculiaridade: o Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT, inte-
grante do Ministério Público da União, deve observar
um limite específico, por força do inciso I, c do art. 20 da
LRF, combinado com o § 3º do mesmo artigo. Esse limi-

te é de 0,064%, conforme mostrado na Tabela I. As ta-
belas abaixo mostram a verificação do cumprimento
dos limites para os três quadrimestres.

2. Concluo, portanto, quanto ao demonstrativo
referente à despesa com pessoal, que os Relatórios
de Gestão Fiscal do Ministério Público da União e do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, re-
lativos aos 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2002 contêm
o comparativo determinado pela Lei Complementar
nº 101, de 2000, e que os limites previstos na LRF,
não foram excedidos, ficando a análise quanto ao
cumprimento do limite transitório nos 1º e 2º quadri-
mestres prejudicada pelas razões que expus nos
itens 5.1., 5.2 e 5.3 da seção I.1 deste relatório.

3. Com relação aos demonstrativos da disponi-
bilidade de caixa em 31 de dezembro e da inscrição
de despesas em Restos a Pagar, que devem ser
apresentados no relatório relativo ao 3º quadrimestre,
cabe apenas ressaltar que, naquela data, o ativo dis-
ponível para fazer face às obrigações financeiras de
curto prazo era de R$34.664.000,00 enquanto essas
obrigações somavam R$8.088.000,00, incluídos os
Restos a Pagar processados (R$800.000,00) e não-
-processados (R$ 7.251.000,00).

4. Por fim, com relação ao limite para a despesa
com serviços de terceiros, prevista no art. 72 da LRF,
esse demonstrativo não foi encaminhado a essa Co-
missão, razão pela qual o exame sobre o cumprimen-
to desse limite fica prejudicado.

II.5 Mensagem nº 87/2002-CN – Relatório de Ges-
tão Fiscal do Poder Executivo relativo aos lº e 2º
Quadrimestres de 2002

1. O limite máximo para a despesa de pessoal do
Poder Executivo é de 37,9% (vide Tabela I) da receita
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corrente líquida da União. O limite prudencial é de
36,0%. O relatório também demonstra os gastos com
pessoal a cargo da União por força dos incisos XIII e XIV
do art. 21 da Constituição (Distrito Federal) e do art. 31
da Emenda Constitucional nº 19 (ex-Territórios do Ama-
pá e Roraima). As tabelas abaixo mostram a verificação
do cumprimento dos limites para os três quadrimestres.

2. Concluo, portanto, quanto ao demonstrativo
referente à despesa com pessoal, que os Relatórios
de Gestão Fiscal do Poder Executivo, relativos aos
1º e 2º quadrimestres de 2002 contêm o comparati-
vo determinado pela Lei Complementar nº 101, de
2000, exceto no que se refere à Defensoria Pública
do Distrito Federal e Territórios, e que os limites
previstos na LRF, não foram excedidos, ficando a
análise quanto ao cumprimento do limite transitório
nos 1º e 2º quadrimestres prejudicada pelas razões
que expus nos itens 5.1, 5.2 e 5.3 da seção I.1 deste
relatório.

3. Com relação à verificação do cumprimento
dos limites para a dívida consolidada, para a dívida
mobiliária, para a concessão de garantias e para a re-
alização de operações de crédito, cabem as seguin-
tes observações preliminares:

I) segundo dispõem os incisos VI, VII e VIII do
art. 52 da Constituição, compete privativamente ao
Senado Federal: a) fixar, por proposta do Presidente
da República, limites globais e condições para o mon-
tante da dívida consolidada da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios; b) dispor sobre
limites globais e condições para as operações de cré-
dito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios; c) dispor sobre limites e condições para
concessão de garantia da União em operações de
crédito; d) estabelecer limites globais e condições
para o montante da dívida mobiliária dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios;

II) compete ao Congresso Nacional dispor sobre
o montante da dívida mobiliária federal (art. 48, XIV);

III) a Lei de Responsabilidade Fiscal determinou
ao Poder Executivo, no art. 30, incisos I e II, que enca-
minhasse no prazo de noventa dias após a sua publi-
cação, proposta de limites e condições de que tratam
os itens I e II acima;

IV) em 3 de agosto de 2000, o Presidente da Repú-
blica encaminhou ao Senado Federal, por meio da Men-
sagem nº 154, de 2000 (Mensagem nº 1.069/2000, na
origem), “Proposta de Limites Globais para o Montante
da Dívida Consolidada da União, de que trata o inciso I
do art. 30 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000)”, em que apresenta, para a União, proposta de li-
mite para a dívida consolidada líquida (3,5 vezes a recei-
ta corrente líquida), de limites e condições para a con-
cessão de garantias (60% da receita corrente líquida) e
normas sobre a realização de operações de crédito;

V) não consta daquela Mensagem proposta de
limite para a realização de operações de crédito, con-
forme determina o art. 30, inciso I, da LRF, nem para
a dívida consolidada “bruta” ou, simplesmente, dívida
consolidada;

VI) o Senado Federal ainda não deliberou sobre
aquela proposta. Portanto, não há limites definidos
para a dívida consolidada e para a dívida consolidada
líquida da União;

VII) quanto aos limites para a concessão de ga-
rantias e operações de crédito, cabe ressaltar que a
Resolução nº 96, de 1999, do Senado Federal (repu-
blicada em 22-2-1999 no Diário Oficial do Congres-
so), que “Dispõe sobre limites globais para as opera-
ções de crédito externo e interno da União, de suas
autarquias e demais entidades controladas pelo Pode
Público federal e estabelece limites e condições para
a concessão da garantia da União em operações de
crédito externo e interno”, não foi revogada. Essa re-
solução estabelece os seguintes limites:

a) para as operações de crédito: “Art. 3º As ope-
rações de crédito interno e externo de natureza finan-
ceira da União e de suas autarquias e a concessão de
garantias pela União observarão os seguintes limites: I
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- o montante global das operações de crédito realiza-
das no exercício financeiro anual não poderá ultrapas-
sar o valor global dos dispêndios com encargos e
amortizações da dívida fundada, vencida e vencível no
ano, devidamente atualizada, acrescido do equivalen-
te a dez por cento da receita corrente líquida real”;

b) para a concessão de garantias: “Art. 4º As ope-
rações de crédito externo de qualquer natureza, da
União e de suas autarquias, bem como a concessão de
garantias pela União deverão, ainda, obedecer aos se-
guintes limites e condições: I – o montante anual não
poderá ultrapassar cinqüenta por cento do valor do sal-
do médio das exportações dos últimos três anos; II – as
garantias concedidas pela União em um exercício finan-
ceiro não poderão exceder a cinqüenta por cento do
montante estabelecido no inciso I deste artigo”.

VIII) o limite para a dívida mobiliária da União ain-
da não foi fixado pelo Congresso Nacional. Tramita na
Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 3.431, de
2000, fixando esse limite em 650% (seiscentos e cin-
qüenta por cento) da receita corrente líquida.

4. A tabela abaixo resume as informações cons-
tantes dos Relatórios de Gestão Fiscal, comparan-
do-as com os limites propostos.

NI = Valor não informado no relatório

(1) Limite ainda não proposto pelo Presidente da República.

(2) Limite proposto na Mensagem nº 154, de 2000 (Mensagem nº

1.061/00 na origem).

(3) Limite previsto no PL nº 3.431, de 2000, do Poder Executivo.

(4) Limite proposto na Mensagem nº 154, de 2000 (Mensagem nº

1.061/00 na origem). Vide limite definido no art. 4º da Resolução

nº 96, de 1999, do Senado Federal.

(5) Limite ainda não proposto pelo Presidente da República. Vide

limite definido no art. 3º da Resolução nº 96, de 1999, do Senado

Federal.

5. A análise do cumprimento dos limites previs-
tos na LRF para as dívidas consolidada e mobiliária,
para as operações de crédito e para a concessão de
garantias fica prejudicada em razão de esses limites
ainda terem sido fixados pelos órgãos legislativos
competentes, na forma prevista na LRF (como per-
centual da receita corrente líquida).

6. Com relação aos limites para as operações de
crédito e concessão de garantias, a Resolução nº 96 de
1989, do Senado Federal, não foi revogada, de modo
que propomos à Comissão Mista de Orçamento que
encaminhe ao Poder Executivo pedido de esclareci-
mentos sobre a observância dos limites disciplinados
naquela Resolução, bem como que seja demonstrado o
seu cumprimento no Relatório de Gestão Fiscal relativo
ao 3º quadrimestre de 2002 e 2003, até que novo limite
venha a ser definido pelo Senado Federal.

7. Por fim, cabe recomendar ao Poder Executivo
que, nos próximos relatórios, faça deles constar, ex-
plicitamente, o montante da dívida mobiliária federal e
compare tanto esse montante quanto os demais (dívi-
da consolidada, operações de crédito e concessão de
garantias) com os limites propostos, ainda que não te-
nham sido definitivamente fixados.

IV – Voto

Diante do exposto, voto pela aprovação do exa-
me, das conclusões e recomendações expendidos
neste parecer, destacando que:

a) a análise do cumprimento dos limites previs-
tos na LRF para as dívidas consolidada e mobiliária,
para as operações de crédito e para a concessão de
garantias fica prejudicada em razão de esses limites
ainda terem sido fixados pelos órgãos legislativos
competentes na forma prevista na LRF (como per-
centual da receita corrente líquida) – item 5 da seção
II.5 deste parecer;

b) esta Comissão Mista de Orçamento reco-
mende ao Poder Executivo que, nos próximos relató-
rios, faça deles constar, explicitamente, o montante
da dívida mobiliária federal e compare tanto esse
montante quanto os demais (dívida consolidada, ope-
rações de crédito e concessão de garantias) com os
limites propostas, ainda que não tenham sido definiti-
vamente fixados – item 7 da seção II.5 deste parecer;

c) com relação aos limites para as operações de
crédito e concessão de garantias, a Resolução nº 96
de 1989, do Senado Federal, não foi revogada, de
modo que propomos a esta Comissão Mista de Orça-
mento que encaminhe ao Poder Executivo pedido de
esclarecimentos sobre a observância dos limites dis-
ciplinados naquela Resolução, bem como que seja
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demonstrado o seu cumprimento no Relatório de
Gestão Fiscal relativo ao 3º quadrimestre de 2002 e
2003, até que novo limite venha a ser definido pelo
Senado Federal – item 6 da seção II.5 deste parecer;

d) a verificação do cumprimento do limite transi-
tório nos relatórios dos 1º e 2º quadrimestres só é fac-
tível quando adotada a interpretação, que considero
correta, de que o percentual a ser adotado como refe-
rência para definição do limite transitório deve ser o
apurado em 1999, de forma que, neste caso, passa a
fazer sentido comparar a relação “despesa total com
pessoal/receita corrente líquida” dos últimos doze
meses com esse limite em qualquer relatório de ges-
tão fiscal, seja o do 1º, 2º ou 3º quadrimestre – item
5.3 da seção I deste parecer;

e) o demonstrativo de verificação do cumpri-
mento do limite para a despesa com serviços de ter-
ceiros (art. 72 da LRF) do Ministério Público da União
não foi encaminhado a essa Comissão, razão pela

qual o exame sobre o cumprimento desse limite fica
prejudicado – item 4 da seção II.4. Propomos que se-
jam solicitados os esclarecimentos cabíveis ao Minis-
tério Público da União;

f) quanto ao demonstrativo referente à despesa
com pessoal, os Relatórios de Gestão Fiscal do Poder
Executivo, relativos aos 1º, 2º quadrimestres de 2002
contêm o comparativo determinado pela Lei Comple-
mentar, nº 101, de 2000, exceto no que se refere à De-
fensoria Pública do Distrito Federal e Territórios – item 2
da seção II.5. Propomos que sejam solicitados os escla-
recimentos cabíveis ao Poder Executivo;

g) quanto à nomenclatura dos limites para a des-
pesa total com pessoal previstos na LRF, propomos que
seja recomendada ao Poder Executivo as seguintes alte-
rações: de “limite legal” para “limite máximo” (item 4.1 da
seção I deste parecer) e de “limite permitido” para “limite
transitório” (item 5 da seção I deste parecer).

Sala da Comissão, – Deputado Pedro Chaves.
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PARECER Nº 143, DE 2003 – CN

Parecer sobre o Projeto de Lei Nº
42, de 2003 – CN, que “Abre ao Orçamen-
to da Seguridade Social da União, em fa-
vor do Ministério da Saúde, crédito su-
plementar no valor de R$781.812.200,00,
para reforço de dotações consignadas na
Lei Orçamentária vigente, e dá outras
providências”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado José Rocha

I – Relatório

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61
da Constituição, submeteu à apreciação do Congres-
so Nacional, por intermédio da Mensagem Nº 126, de
2003-CN (Nº 533/2003, na origem), o Projeto de Lei
nº 25, de 2003 - CN, que abre “Abre ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério
da Saúde, crédito Suplementar no valor de
R$781.812.200,00 (setecentos e oitenta e um mi-
lhões, oitocentos e doze mil e duzentos reais), para
os fins que especifica.

A Exposição de Motivos nº 315/MP, de
14-10-2003, do Ministro de Estado do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão, que acompanha e instrui a
proposição, informa que o crédito pleiteado visa
adequar o orçamento de diversas unidades do Mi-
nistério da Saúde às suas necessidades.

No âmbito da Fundação Oswaldo Cruz (Fio-
cruz) e dos Hospitais do Grupo Hospitalar Concei-
ção, os recursos destinam-se á manutenção das
unidades, que tiveram as despesas de custeio am-
pliadas no corrente exercício. Já em relação à
Agência Nacional de Vigilância Sanitária e à
Agência Nacional de Saúde Suplementar, o crédi-
to tem o objetivo de viabilizar a manutenção das
unidades e de dar continuidade às ações finalísti-
cas de fiscalização.

O crédito permitirá também que o Fundo Nacio-
nal de Saúde dê andamento a suas atividades, com a
aquisição de medicamentos e insumos estratégicos,
o atendimento de crianças, gestantes e idosos em
áreas endêmicas de nutrição deficiente e a adequa-
ção das unidades de urgência e emergência.

Segundo a nova alocação de recursos constan-
te do presente projeto de lei, as unidades do Ministé-
rio da Saúde receberão reforço conforme disposto no
Quadro I.

Como se observa no Quadro II, os acréscimos
propostos nas Agências e nos Hospitais provêm de
recursos próprios dessas unidades (fontes 250, 281
e 350) e de taxas do poder de polícia (fonte 174). Já
em relação à Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), ao
Fundo Nacional de Saúde (FNS) e à Fundação Na-
cional de Saúde (Funasa), ocorre efetivamente uma
realocação das dotações originalmente autorizadas
pelo Congresso Nacional.

A partir da redução de R$64,4 milhões da pro-
gramação do FNS, o projeto propõe o reforço de do-
tações da Fiocruz e da Funasa. Na primeira unida-
de, a suplementação se destina basicamente às ati-
vidades de desenvolvimento tecnológico em fárma-
cos e ao ensino e a informação em saúde e ciência
e pesquisas científicas; além da administração da
unidade. Na Funasa, por sua vez, os recursos se
destinam ao desenvolvimento de trabalho de campo
para prevenção e controle de doenças endêmicas, à
vacinação de idosos e à produção de imunobiológi-
cos para prevenção e controle de doenças imuno-
preveníveis.
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Os recursos que financiarão as programações
constantes do crédito provêm: do superávit finance-
iro apurado no Balanço Patrimonial da União de
2002, no valor de R$7.000.000,00; do excesso de
arrecadação de recursos próprios não-financeiros
(taxa pelo exercício do poder de polícia e convêni-
os), no valor de R$22.947.200; e da anulação par-
cial de dotações orçamentárias consignadas ao
Órgão, no valor de R$751.865.000,00.

Quanto aos cancelamentos propostos, a Expo-
sição de Motivos contém a afirmação de que visam
compensar a suplementação de despesas primári-
as, conforme determina o art. 61, § 11, da Lei Nº
10.524, de 2002 (LDO 2003). De fato, considerando
haver apenas R$29,95 milhões em receitas novas e
tendo em vista todo o Anexo I, no montante de R$
781,85 milhões, contemplar despesas primárias a
serem suplementadas, faz-se necessário o cancela-
mento de despesas da mesma natureza para manu-
tenção do resultado primário, sendo por esse motivo
proposto o cancelamento de R$ 751,87 milhões no
Anexo II.

Entretanto, como o Anexo II cancela R$ 5,2 mi-
lhões em despesas financeiras e como o crédito pre-
vê a utilização de outros R$7,0 milhões provenientes
de receitas financeiras (superávit financeiro apurado
no Balanço Patrimonial), o Executivo encaminha o
Anexo III, com outros cancelamentos compensatóri-
os, no montante de R$12,2 milhões.

O Executivo informa ainda que os cancelamen-
tos não trarão prejuízos à execução das programa-
ções, uma vez que foram decididos com base em pro-
jeções das possibilidades de dispêndio até o fim do
exercício.

Foram apresentadas 88 emendas ao Projeto de
Lei.

É o Relatório.

II – Emendas

Das 88 emendas apresentadas ao Projeto de
Lei n° 26 contrariam dispositivos legais. As de nos 12 e
68 pretendem a inserção de subtítulos novos ao orça-
mento existente e as de nos 43 a 61 pretendem alterar
o título de programações para incluir municípios não
constantes do título original do Orçamento 2003,
ofendendo assim o disposto no art. 29, § 1°, da Reso-
lução nº 1-CN, de 2001, que veda a criação de subtí-
tulos novos em projetos de lei de crédito suplementar.

A Emenda nº 80 propõe a suplementação e o
cancelamento em programação não constante do
projeto de lei, contrariando o disposto no art. 29, II, da
Resolução Nº 1-CN, de 20011.

Outras cinco emendas (nos 20 e 24 a 26) deixaram
ainda de indicar os recursos necessários para aprova-
ção, não atendendo assim ao que determina expressa-
mente o art. 166, § 3°, II, da Constituição Federal.

Por tais motivos, as emendas nos 12; 20; 24 a 26;
43 a 61; 68 e 80 estão sendo indicadas para inadmis-
são.

Tendo em vista a Emenda n° 67 oferecer a mes-
ma programação para suplementação e cancelamen-
to, fomos obrigados a propor sua rejeição.
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Restaram, portanto, 61 emendas que pretendem
evitar os cancelamentos constantes do Anexo II e III do
Projeto de Lei – ou seja, preservar as dotações ofereci-
das como fontes de recursos para atender ao crédito
em questão – ou suplementar dotações constantes do
Orçamento 2003. Propomos a rejeição desses pleitos
(Emendas nos 1 a 11; 13 a 19; 21 a 23; 27 a 42; 62 a 67;
69 a 79 e 81 a 88) por não demonstrarem viabilidade
de execução até o término do exercício e por implica-
rem redução do valor do crédito em sua quase totalida-
de, com evidentes prejuízos às ações suplementadas,
de indiscutível importância para o setor.

III – Voto do Relator

Do exame da proposição, verifica-se que a inici-
ativa do Poder Executivo se acha articulada na moda-
lidade apropriada de crédito adicional, isto é, crédito

suplementar, uma vez que objetiva a suplementar o
atendimento de gastos previstos Lei Orçamentária vi-
gente (Lei nº 10.640, de 14-1-2003) e que foi formula-
da de acordo com o que determina a Lei nº 4.320, de
17-3-64, e Lei nº 10.524, de 25-7-2003 (LDO/2003).

Desse modo, considerando que o projeto de lei
não colide com os dispositivos legais relativos à alo-
cação de recursos, somos pela aprovação do projeto
de lei Nº 42, DE 2003-CN, na forma apresentada pelo
poder executivo.

Em 20 de novembro de 2003. – Deputado José
Rocha, Relator.

1 Resolução n° 1-CN, de 2001: Art 29. As emendas a projeto de
lei de crédito adicional não serão admitidas quando:... II – ofere-
cem como fonte de cancelamento categoria de programação não
constante do projeto de lei;
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A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização apresenta a Redação Fi-
nal do Projeto de Lei nº 42/2003-CN, que “Abre
ao Orçamento da Seguridade Social da União,
em favor do Ministério da Saúde, crédito suple-
mentar no valor de R$781.812.200,00 (setecen-
tos e oitenta e um milhões, oitocentos e doze mil
e duzentos reais), para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras
providências”.

Sala de Reuniões, de dezembro de 2003. –
Senador Gilberto Mestrinho, Presidente – Deputa-
do José Rocha, Relator.

PARECER Nº 147, DE 2003

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO –,
sobre o Aviso nº 1, de 2003-CN, por meio
do qual o Tribunal de Contas da União
“Encaminha ao Congresso Nacional có-
pia da Decisão nº 74, de 2003, TCU (Ple-
nário), bem como dos respectivos Rela-
tório e voto que a fundamentam, referen-
tes ao Relatório de Inspeção efetuada no
Projeto “Perímetro de Irrigação Salangô”,
realizada pela Secex- MA, em virtude de
determinação do Plenário do TCU. Indíci-
os de irregularidades encontrados, con-
versão do processo em tomada de con-
tas especial (TC nº 007.067/1999-2; TC nº
007.121/2000-8; TC nº 016.110/1999-4; TC
nº 010.340/2000-6 e TC nº
010.422/2001-1)”.

Relator: Senador Jonas Pinheiro

I – Relatório

1.1 – Histórico

Vem a esta Comissão, por meio do Aviso nº 1,
de 2003 (nº 75-SGS-TCU, de 5-2-03, na origem),
cópia da Decisão nº 74/2003-TCU-Plenário, adotada
pela Corte de Contas, referente ao relatório de ins-
peção realizada no projeto denominado “ Perímetro
de Irrigação Salangô”.

O Projeto Salangô consiste em empreendi-
mento elaborado para operar vários sistemas de
irrigação, beneficiando uma área de, aproximada-
mente, 3.200 hectares no Município de São Mate-
us/MA, e tem como importância socioeconômica a
fixação do homem no campo e a implantação de
tecnologia capaz de aumentar a produtividade das
culturas desenvolvidas, melhorando a qualidade
de vida dos moradores da região beneficiada com
o projeto.

Foram aportados recursos federais pelos con-
vênios 12/1993-MIR, 22/1994-MIR e 26/1995-MMA.
A licitação foi realizada pela Secretaria de
Infra-Estrutura do Governo do Estado do Maranhão
pelo Edital nº 8/91 e vencida pela empresa Coe-
sa-Engenharia Ltda.

O contrato referente ao Projeto em tela foi adi-
tado em 1994, convertendo os valores em URV e re-
definindo períodos de reajuste. Em 1997, foram in-
corporadas ao projeto novas áreas a serem irriga-
das, acrescendo um valor de R$14.301.340,85 e re-
ajustando em R$24.674.959,62 o contrato original
(14/1993-ASJUR).

II – Voto do Relator

Diante do exposto e considerando que foram
encontrados indícios de graves irregularidades na
obra ora em tela; que a mesma encontra-se inscrita
no Quadro VII da Lei nº 10.640/2003 (LOA/2003); que
o Tribunal de Contas da União tomou as medidas
constantes do Ordenamento Jurídico e a matéria não
requer nenhuma providência adicional no âmbito do
Congresso Nacional, opinamos por que esta Comis-
são:

a) dela tome conhecimento da Deci-
são;

b) considerando que a Decisão do
TCU não se manifestava no sentido da de-
soneração da obra em tela, e que não foi
trazido nenhuma informação adicional so-
bre o mérito da questão na Decisão ora
em tela, mantenha a inscrição no Quadro
de Obras com Indícios de Irregularidades
da Lei Orçamentária de 2003 (Lei nº
10.640/2003).

Sala da Comissão, de março de 2003. – Se-
nador José Carlos Aleluia, Presidente – Senador
Jonas Pinheiro, Relator.
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PARECER Nº 148, DE 2003-CN.

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Aviso nº 3, de 2003-CN. (nº 202/2003, na
origem), que “Encaminha ao Congresso
Nacional cópia do Acórdão nº 168, de
2003 – TCU (Plenário), bem como dos
respectivos Relatório e Voto que o funda-
mentam, referente a representação for-
mulada pela Secex/AM., sobre eventual
superfaturamento de preços nas obras
de recuperação da rodovia BR-319, entre
os Km 606 e 640, objeto do convênio ce-
lebrado entre a Prefeitura de Humaitá/AM
e a Superintendência da Zona Franca de
Manaus – SUFRAMA. (TC. Nº
007.330/1999-5)”.

I – Relatório

I.1. – Introdução

Trata o presente Parecer do Aviso nº 3, de
2003-CN. (nº 202/2003, na origem), que “Encami-
nha ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº
168, de 2003 – TCU (Plenário), bem como dos res-
pectivos Relatório e Voto que o fundamentam, refe-
rente a representação formulada pela Secex/AM,
sobre eventual superfaturamento de preços nas
obras de recuperação da rodovia BR-319, entre os
km 606 e 640, objeto do convênio celebrado entre a
Prefeitura de Humaitá/AM e a Superintendência da
Zona Franca de Manaus – SUFRAMA. (TC. Nº
007.330/1999-5)”.

A obra em questão não possui subtítulo es-
pecificamente consignado a ela na Lei nº 10.640,
de 14 de janeiro de 2003 (LOA/2003), porém
constou do Quadro VII anexo à mesma em função
da identificação de indícios de irregularidades gra-
ves na sua gestão em exercícios anteriores, de
forma a impedir que a mesma recebesse recursos
originários de funcionais não específicas ou de
créditos adicionais.

A sua execução orçamentária e financeira en-
contra-se suspensa por força da incidência da nor-
ma insculpida no art. 86, caput, da LDO/2003, que
assim apregoa: “Art. 86. O projeto e a lei orçamentá-
ria anual poderão contemplar subtítulos relativos a
obras e serviços com indícios de irregularidades
graves informados pelo Tribunal de Contas da
União, permanecendo a execução orçamentária, fí-
sica e financeira dos contratos, convênios, parcelas

ou subtrechos em que foram identificados os indíci-
os, condicionada à adoção de medidas saneadoras
pelo órgão ou entidade responsável, sujeitas à pré-
via deliberação da Comissão Mista de que trata o
art. 166, § 1º, da Constituição, nos termos do § 6º
deste artigo.”

A documentação sob exame desta Relatoria
foi encaminhada ao Congresso Nacional pelo Tri-
bunal de Contas da União pelo Aviso nº 202, de
26-2-03, fundamentado no que a LDO/2003, em
seu art. 87, § 4º, estatui: “O Tribunal encaminhará
à Comissão referida no caput, sempre que neces-
sário, relatórios de atualização das informações
fornecidas...”.

I.2. – Exame das informações remetidas pelo
TCU

Tal obra é objeto de apreciação no âmbito do
Tribunal de Contas da União em processo oriundo
de representação formulada pela Secretaria de Con-
trole Externo do TCU no Amazonas (Secex/AM),
tendo sido constatados indícios de superfaturamen-
to nos contratos e irregularidades graves na execu-
ção das obras.

O Tribunal encaminhou em anexo à documen-
tação em epígrafe cópia do Acórdão nº 168, de
2003 – TCU (Plenário) e do Relatório/Voto proferido
pelo eminente Ministro-Relator Marcos Bemquerer
Costa, em que são relatadas as diversas irregulari-
dades identificadas pela equipe de auditoria, como
superfaturamento nos preços, escolha equivocada
do trecho a ser recuperado, má qualidade da execu-
ção da obra e inadequação entre o projetado e o
pago, entre outras. Em decorrência das irregularida-
des, o TCU determinou a conversão do processo
em tomada de contas especial e a citação dos res-
ponsáveis para que apresentem suas alegações de
defesa.

O Acórdão nº 168/2003 concluiu nos seguintes
termos:

“9.1. converter os presentes autos em
Tomada de Contas Especial, com base no
art. 47 da Lei nº 8.443/1992;

9.2. determinar, com fulcro no art. 12,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, a citação
solidária dos responsáveis: Sr. Renato Pe-
reira Gonçalves e da empresa Britex Ter-
raplenagem, Construções e Transportes
Ltda., na pessoa de seu representante le-
gal, para que, no prazo de 15 (quinze)
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dias, a contar da ciência desta delibera-
ção, recolham ao Tesouro Nacional as im-
portâncias a serem discriminadas pela uni-
dade técnica, atualizadas monetariamente
e acrescidas dos encargos legais, calcula-
dos a partir das datas a serem especifica-
das pela Secex/AM ou apresentem alega-
ções de defesa sobre:

9.2.1. a espessura do novo revesti-
mento ter somente cerca de 3,5cm, o que
não condiz com as informações prestadas
pelo Prefeito de Humaitá e com as registra-
das no “Diário de Obras” de que o novo re-
vestimento possuía 5cm;

9.2.2. a construção desta camada em
asfalto usinado a quente – A.A.U.Q., e não
em concreto betuminoso usinado a quente –
C.B.U.Q., que apresenta maior durabilidade,
possui custo maior e estava prevista na pla-
nilha orçamentária;

9.2.3. a possibilidade de os revesti-
mentos terem sido executados em épocas
diferentes, justificando o acréscimo de mais
de 50% na quantidade de CAP na segunda
camada, uma vez que esse material é o que
tem o maior custo na composição do reves-
timento asfáltico;

9.2.4. a existência de rachaduras na
camada superior de revestimento asfálti-
co, as quais podem ser oriundas do lança-
mento direto, e deslizamento, do novo re-
vestimento sobre o antigo, que se encon-
trava rachado;

9.2.5. a realização dos demais servi-
ços de pavimentação relacionados no Rela-
tório de Execução Físico-Financeira, sem
que tenha sido retirada a camada antiga.

9.3. dar ciência desta deliberação ao
Sr. Renato Pereira Gonçalves, Prefeito de
Humaitá/AM e a empresa Britex Terraple-
nagem, Construções e Transportes Ltda.;

9.4. dar ciência deste Acórdão, bem
como do Relatório e do Voto que o funda-
mentam:

9.4.1. ao Ministério do Desenvolvimen-
to, Indústria e Comércio Exterior;

9.4.2. à Presidência do Congresso
Nacional e à sua Comissão Mista de Pla-
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
informando que: a obra “Construção de
Trechos Rodoviários no Corredor Oes-
te-Norte – BR-319/AM. – Divisa RO/AM –
Manaus” já consta no Quadro VII da Lei
Orçamentária Anual (Lei nº 10.640, de 14
de janeiro de 2003); e que as irregularida-
des constatadas pela Secex/AM resulta-
ram a conversão do presente feito em To-
mada de Contas Especial, para a devida
apuração do seu valor e responsabiliza-
ção das partes.”

Consoante se verifica, não há decisão con-
clusiva sobre as irregularidades graves anterior-
mente apontadas e que ensejaram a inclusão da
obra no Quadro VII anexo à LOA/2003. Dessa for-
ma, entendemos que a execução da obra às cus-
tas de recursos da União que venham a ser even-
tualmente consignados deve continuar suspensa,
até que as irregularidades sejam consideradas sa-
nadas pelo TCU.

II – Voto do Relator

Conforme salientado pelo Voto do Ministro-Re-
lator do TCU Marcos Bemquerer Costa, os indícios de
irregularidades graves apontados pela equipe de au-
ditoria ainda não foram saneados, tendo em vista que
a citação dos responsáveis foi determinada no acór-
dão em exame.

Portanto, permanecem os motivos que ense-
jaram a suspensão da obra constante da
LOA/2003, devendo a mesma continuar impedida
de receber recursos da União. Como a obra já se
encontra incluída no Quadro VII em anexo à
LOA/2003, entendo cabível apenas o arquivamen-
to da matéria em análise.

Em face do exposto, voto pela manutenção da
vedação de execução nos termos da Lei Orçamentá-
ria para 2003 para as obras de Construção de Tre-
chos Rodoviários no Corredor Oeste-Nor-
te/BR-319/AM – Divisa RO/AM – Manaus, bem como
pelo arquivamento da documentação encaminhada
pelo TCU.

Sala da Comissão, 12 de abril de 2003. – Depu-
tado Anivaldo Vale, Relator.
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PARECER Nº 149, DE 2003 - CN

Da Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização, so-
bre o Aviso nº 34, de 2003-CN (nº
1.132/2003, na origem), que “Encaminha
ao Congresso Nacional cópia do Acór-
dão nº 727, de 2003 – TCU (Plenário),
bem como dos respectivos Relatório e
Voto que o fundamentaram referente ao
relatório de levantamento de auditoria re-
alizada nas obras de construção da adu-
tora do Italuís, no Estado do Maranhão
(TC nº 4.920/2001-9)”.

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº 34, de
2003-CN (nº 1.132/2003, na origem), que “Encami-
nha ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 727,
de 2003 – TCU (Plenário), bem como dos respectivos
Relatório e Voto que o fundamentaram referente ao
relatório de levantamento de auditoria realizado nas
obras de construção da adutora do Italuís no Estado
do Maranhão (TC nº 4.920/2001-9)”.

As obras objeto do presente aviso tiveram indí-
cios de irregularidades graves apontados em fiscali-
zações realizadas pelo Tribunal de Contas da União.
A auditoria foi realizada pela Secretaria de Controle
Externo no Estado do Maranhão – Secex/MA, que
motivou a inclusão da obra no Quadro VII anexo à
LOA/2003, nos termos do art. 86 da LDO/2003, caput,
que assim mencionou: “O projeto e a lei orçamentária
anual poderão contemplar subtítulos relativos a obras
e serviços com indícios de irregularidades graves in-
formados pelo Tribunal de Contas da União, perma-
necendo a execução orçamentária, física e financeira
dos contratos, convênios, parcelas ou subtrechos em
que foram identificados os indícios, condicionada à
adoção de medidas saneadoras pelo órgão ou entida-
de responsável, sujeitas à prévia deliberação da Co-
missão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constitu-
ição, nos termos do § 6º deste artigo”.

I – Voto do Relator

Trata-se de obra que visa suprimir a carência de
água tratada para uso doméstico da Capital São Luís,
uma vez que o sistema existente, Italuís I, construído
há mais de 20 anos, não consegue atender a atual
demanda; bem como ampliar a oferta de água decan-
tada para o parque industrial da ilha de São Luís, pró-
ximo ao maior complexo portuário do País (Porto do
Itaqui), a fim de torná-lo economicamente viável. Foi

realizado apenas 7% da obra, sendo estimado para a
sua conclusão um valor de R$279.674.594,60.

As irregularidades graves identificadas pelo TCU
foram: quantificação excessiva de BDI; fortes evidênci-
as de que tenha havido direcionamento dos procedi-
mentos licitatórios por parte da Administração para be-
neficiar as empresas contratadas; o projeto básico não
apresenta o detalhamento adequado; houve discrepân-
cia entre os custos unitários dos serviços cotados pela
empresa responsável pela elaboração do projeto bási-
co e os custos dos serviços da proposta das vencedo-
ras do certame; o orçamento base da ampliação do sis-
tema do Italuís continha apenas os custos unitários dos
serviços, sem o detalhamento de suas composições; e
houve redução dos custos da obra, em razão de altera-
ção da técnica construtiva, sem que se tenha repassa-
do ao contratante esse benefício.

Em função do exposto, o TCU determinou que
se proceda a audiência dos responsáveis, com vistas
à apresentação de razões justificativas no tocante às
irregularidades constatadas, e que a Companhia de
Água e Esgotos do Maranhão – Caema tome um con-
junto de providências, dando um prazo de 30 dias
para aquela empresa informar ao Tribunal sobre as
medidas adotadas para cumprimento das determina-
ções proferidas, bem como sobre a rescisão dos con-
tratos irregulares. Aquela Corte também acordou em:

“9.3 – determinar ao Ministério da Inte-
gração Nacional e à Secretaria Federal de
Controle Interno o acompanhamento conco-
mitante da execução da obra, bem assim do
cumprimento das determinações ora proferi-
das à Caema, encaminhando-lhes cópia do
Relatório, da Proposta de Decisão e do pre-
sente Acórdão;

9.4 – determinar à Secex/MA que
acompanhe o cumprimento das medidas
consignadas no subitem 9.2 acima;

..............................................................
9.7 – encaminhar cópia do presente

Acórdão, acompanhado do Relatório e da
Proposta de Decisão que o fundamentam,
para:

9.7.1 – às Presidências do Congresso
Nacional e da sua Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização, informan-
do-lhes que o prosseguimento na execução da
obra da adutora do Italuís no Estado do Mara-
nhão (Programa de Trabalho nº
18.544.0515.1851.0852) está condicionado ao
término e aprovação do respectivo projeto exe-
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cutivo, de modo a minimizar os riscos decor-
rentes da licitação e contratação realizada sem
o detalhamento do projeto básico a que se re-
fere a Lei nº 8.666/1993, art. 6º inciso IX;”

Diante do exposto, entendo que os saneamen-
tos das irregularidades graves identificadas nas
obras em análise ainda estão em curso e não é re-
comendável a liberação da suspensão cautelar das
execuções orçamentárias, físicas e financeiras dos
contratos, convênios, parcelas ou subtrechos das

obras construção da Adutora do Italuís, no Estado
do Maranhão, do âmbito da LOA/2003, antes de
uma nova decisão do TCU acerca do cumprimento
das suas determinações, em especial, quanto ao
término e aprovação do novo projeto básico.

Em face do exposto, VOTO pela manutenção
da vedação da execução orçamentária, física e fi-
nanceira das obras de construção da adutora do Ita-
luís no Estado do Maranhão.

Sala da Comissão, 21 de agosto de 2003. –
Deputado Anivaldo Vale, Relator.
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PARECER Nº 150, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO, so-
bre o Aviso nº 51, de 2003 – CN, do Tribu-
nal de Contas da União, que “Encaminha
ao Congresso Nacional cópia do Acórdão
nº 894, de 2003 – TCU (Plenário), bem como
dos respectivos Relatório e Voto que o fun-
damentam, sobre relatório de auditoria rea-
lizado nas obras de construção do Pronto
Socorro Cardiológico de Pernambuco –
PROCAPE (TC nº 6.476/2003-2)”.

Relator:Senador Fernando Bezerra

I – Relatório

I.1 Histórico
Foi encaminhada a esta Comissão Mista de Pla-

nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, por meio
do Aviso nº 51, de 2003 – CN, do Tribunal de Contas
da União, de 16 de julho de 2003, cópia do Acórdão nº
894, de 2003 – TCU (Plenário), bem como dos res-
pectivos Relatório e Voto que o fundamentam, sobre
relatório de auditoria realizado nas obras de constru-
ção do Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco
– PROCAPE (TC nº 6.476/2003-2).

I.2 Análise da Matéria
Apenas o Contrato nº 31/98 referente à obra do

Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco –
PROCAPE (Programa de Trabalho
13.075.0428.3376.2686, vinculado ao Fundo Nacio-
nal de Saúde – FNS/MS) está incluído no Quadro VII
(Obras com Indícios de Irregularidades Graves) da
LOA/2003 (Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003),
ou seja, todos os outros contratos referentes à obra
estão sendo executados normalmente e, até
15-5-2003, 68% da obra já haviam sido executados.

No Acórdão nº 894, de 2003 – TCU (Plenário), o Tri-
bunal de Contas da União informou que, embora tenham
sido identificados indícios de irregularidades na execução
do Contrato nº 31/98, a questão está sendo tratada pelo
Tribunal no Processo nº TC 9.317/2001-3, não havendo a
necessidade de paralisação dos repasses de recursos
para os demais contratos da referida obra.

O Relatório que acompanha o Acórdão nº 894,
esclarece ainda que o Contrato nº 31/98, encontra-se
com prazo expirado e em processo de rescisão, tendo
havido a realização de pagamentos antecipados de
serviços e de reajustes contratuais a mais, à empresa
contratada.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Diante do exposto, considerando-se que a per-
manência do Contrato nº 31/98 referente à obra do
Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco –
PROCAPE no Quadro VII (Obras com Indícios de Irre-
gularidades Graves) da LOA/2003 (Lei nº
10.640/2003) não representa nenhuma dificuldade
para a conclusão da referida obra e que a matéria ob-
jeto deste parecer não requer nenhuma providência
adicional do Congresso Nacional ou desta Comissão,
opinamos no sentido de que esta Comissão:

I – dela tome conhecimento;
II – delibere pelo envio dos autos ao arquivo.

Sala da Comissão, de 2003. – Senador Gilberto
Mestrinho, Presidente – Senador Fernando Bezer-
ra, Relator.

PARECER Nº 150, DE 2003-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO,
sobre o Aviso nº 51, de 2003 – CN, do Tri-
bunal de Contas da União, que “Encami-
nha ao Congresso Nacional cópia do
Acórdão nº 894, de 2003 – TCU (Plená-
rio), bem como dos respectivos Relatório
e Voto que o fundamentam, sobre relató-
rio de auditoria realizado nas obras de
construção do Pronto Socorro Cardioló-
gico de Pernambuco – PROCAPE (TC nº
6.476/2003-2)”.

Relator:Senador Fernando Bezerra

I – Relatório

I.1 Histórico
Foi encaminhada a esta Comissão Mista de Pla-

nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, por meio
do Aviso nº 51, de 2003 – CN, do Tribunal de Contas
da União, de 16 de julho de 2003, cópia do Acórdão nº
894, de 2003 – TCU (Plenário), bem como dos res-
pectivos Relatório e Voto que o fundamentam, sobre
relatório de auditoria realizado nas obras de constru-
ção do Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco
– PROCAPE (TC nº 6.476/2003-2).

I.2 Análise da Matéria
Apenas o Contrato nº 31/98 referente à obra do

Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco –
PROCAPE (Programa de Trabalho
13.075.0428.3376.2686, vinculado ao Fundo Nacio-
nal de Saúde – FNS/MS) está incluído no Quadro VII
(Obras com Indícios de Irregularidades Graves) da
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LOA/2003 (Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003),
ou seja, todos os outros contratos referentes à obra
estão sendo executados normalmente e, até
15-5-2003, 68% da obra já haviam sido executados.

No Acórdão nº 894, de 2003 – TCU (Plenário), o
Tribunal de Contas da União informou que, embora
tenham sido identificados indícios de irregularidades
na execução do Contrato nº 31/98, a questão está
sendo tratada pelo Tribunal no Processo nº TC
9.317/2001-3, não havendo a necessidade de parali-
sação dos repasses de recursos para os demais con-
tratos da referida obra.

O Relatório que acompanha o Acórdão nº 894,
esclarece ainda que o Contrato nº 31/98, encontra-se
com prazo expirado e em processo de rescisão, tendo
havido a realização de pagamentos antecipados de
serviços e de reajustes contratuais a mais, à empresa
contratada.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Diante do exposto, considerando-se que a per-
manência do Contrato nº 31/98 referente à obra do
Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco –
PROCAPE no Quadro VII (Obras com Indícios de
Irregularidades Graves) da LOA/2003 (Lei nº
10.640/2003) não representa nenhuma dificuldade
para a conclusão da referida obra e que a matéria
objeto deste parecer não requer nenhuma providên-
cia adicional do Congresso Nacional ou desta Co-
missão, opinamos no sentido de que esta Comis-
são:mantenha o Contrato nº 31/98 referente á obra
do Pronto Socorro Cardiológico de Permanbuco –
PROCAPE no Quadra VII 9 Obras com indícios de
Irregularidade graves) da LOA/2003 (Lei nº
10.640/2003).

Sala da Comissão, de 2003. – Senador Gilberto
Mestrinho, Presidente – Senador Fernando Bezerra,
Relator.
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PARECER Nº 151, DE 2003 – CN

Da Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização,
sobre o Aviso nº 63, de 2003 – CN (nº
309/2003, na origem), que “Encaminha
ao Congresso Nacional cópia do Acór-
dão nº 1.024, de 2003 – TCU (Plenário),
bem como dos respectivos Relatório e
Proposta de Decisão que o fundamenta-
ram referente ao cumprimento do Plano
Especial de Auditoria de Obras Públi-
cas 2003, no que concerne à fiscaliza-
ção da construção de trechos rodoviári-
os no corredor Araguaia – Tocantins –
BR 242/TO – Peixe – Paranã – Taguatin-
ga (TC nº 10.012/2003-0)”.

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº 63, de
2003 – CN (nº 309/2003, na origem), que “Encami-
nha ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº
1.024, de 2003 – TCU (Plenário), bem como dos
respectivos Relatório e Proposta de Decisão que o
fundamentaram referente ao cumprimento do Plano
Especial de Auditoria de Obras Públicas 2003, no
que concerne à fiscalização da construção de tre-
chos rodoviários no corredor Araguaia – Tocantins –
BR 242/TO – Peixe – Paranã – Taguatinga (TC nº
10.012/2003-0)”.

As obras objeto do presente aviso tiveram indí-
cios de irregularidades graves apontados em fiscali-
zações realizadas pelo Tribunal de Contas da
União. A auditoria foi realizada pela Secretaria de
Controle Externo no Estado de Tocantins – Se-
cex/TO, que motivou a inclusão da obra no Quadro
VII anexo à LOA/2003, nos termos do art. 86 da
LDO/2003, caput, que assim mencionou: “O projeto
e a lei orçamentária anual poderão contemplar sub-
títulos relativos a obras e serviços com indícios de
irregularidades graves informados pelo Tribunal de
Contas da União, permanecendo a execução orça-
mentária, física e financeira dos contratos, convêni-
os, parcelas ou subtrechos em que foram identifica-
dos os indícios, condicionada à adoção de medidas
saneadoras pelo órgão ou entidade responsável, su-
jeitas à prévia deliberação da Comissão Mista de

que trata o art. 166, § 1º, da Constituição, nos ter-
mos do § 6º deste artigo.”

II – Voto do Relator

Trata-se de obras de construção de trechos
rodoviários no Corredor Araguaia – Tocantins –
BR-242/T0 – Peixe – Paranã – Taguatinga, que
adquire importância estratégica na matriz multi-
modal de transportes na região, na medida em
que possibilitará o acesso do polo agrícola de
Barreiras/BA e de todo o sudeste do Estado de
Tocantins às futuras opções de transporte cons-
tituídas pela Hidrovia Tocantins-Araguaia e pela
Estrada de Ferro Norte-Sul. Foi realizado 19%
da obra, sendo estimado que R$118.226.415,31
ainda seriam necessários para o término da ro-
dovia.

O TCU identificou irregularidades graves nos
contratos nos 2/99, 3/99, 4/99, 5/99 e 6/99. Foi iden-
tificada a ocorrência de sobrepreço nos cinco con-
tratos supra citados, falta de licença ambiental e
transferência indevida de recursos do Departamento
Nacional de Estradas e Rodagem – DNER ao Der-
tins, tendo em vista a inclusão da obra no Quadro
VII da LOA/2002. De acordo com o TCU, apenas a
última irregularidade foi saneada. Em função disso
aquela Corte acordou em:

“9.3 – encaminhar cópia desta Deli-
beração, acompanhada do Relatório e da
Proposta de Decisão que a fundamen-
tam:

9.3.1 – às Presidências do Congresso
Nacional e da sua Comissão Mista de Pla-
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
informando-lhes que persistem parte das ir-
regularidades que motivaram a inclusão da
obra no Quadro VII da Lei nº 10.407/2002,
as quais estão sendo tratadas no âmbito do
TC nº 6.653/2000-4.”

Em face do exposto, Voto pela manutenção da
vedação da execução orçamentária, física e finan-
ceira das obras de construção de trechos rodoviári-
os no corredor Araguaia – Tocantins – BR 242/TO –
Peixe – Paranã – Taguatinga.

Sala da Comissão, 28 agosto de 2003. –
Deputado José Calos Elias, Relator.
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PARECER Nº 152, DE 2003 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Aviso nº 68, de 2003-CN (nº 1.869/2003,
na origem), que encaminha ao Congres-
so Nacional cópia do Acórdão nº 1.047,
de 2003 – TCU (Plenário), bem como dos
respectivos Relatório e Voto que o funda-
mentaram referente ao relatório de levan-
tamento de auditoria realizado na imple-
mentação de projetos de irrigação – Perí-
metro de Irrigação Pontal no Estado de
Pernambuco (TC nº 008.884/2002-7).

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº 68, de
2003-CN (nº 1.869/2003, na origem), que encaminha
ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 1.047,
de 2003 – TCU (Plenário), bem como dos respectivos
Relatório e Voto que o fundamentaram referente ao
relatório de levantamento de auditoria realizado na
implementação de projetos de irrigação – Perímetro
de Irrigação Pontal no Estado de Pernambuco (10 nº
008.884/2002-7).

A obra objeto do presente aviso teve indícios de
irregularidades graves apontados em fiscalizações
realizadas pelo Tribunal de Contas da União. A audi-
toria foi realizada pela Secretaria de Controle Externo
no Estado de Pernambuco – Secex/PE, que motivou
a inclusão da obra no Quadro VII anexo à LDA/2003,
nos termos do art. 86 da LDO/2003, caput, que assim
mencionou: “O projeto e a lei orçamentária anual po-
derão contemplar subtítulos relativos a obras e servi-
ços com indícios de irregularidades graves informa-
dos pelo Tribunal de Contas da União, permanecen-
do a execução orçamentária, física e financeira dos
contratos, convênios, parcelas ou subtrechos em que
foram identificados os indícios, condicionada à ado-
ção de medidas saneadoras pelo órgão ou entidade
responsável, sujeitas à prévia deliberação da Comis-
são Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constitui-
ção, nos termos do § 6º deste artigo”.

II – Voto do Relator

O atingimento das metas do Projeto Pontal pro-
duzirá um grande impacto sócio-econômico na Re-
gião do Submédio Rio São Francisco, considerando
os números envolvidos e os resultados a serem al-
cançados, a saber: - perenização do Riacho Pontal;
aproveitamento das terras agricultáveis da Bacia do
Riacho Pontal, mediante a irrigação de 8.029 hecta-

res; assentamento de 735 famílias de pequenos irri-
gantes em lotes padronizados de 6 hectares cada;
implantação de 84 empresas agrícolas de médio por-
te; e desenvolvimento de pecuária, em cerca de
7.251 hectares, nas áreas de “sequeiro”. Foi executa-
da 53% da obra, sendo estimado para a sua conclu-
são um valor de R$ 75.630.000,00. Na LOA/2003 há
uma dotação de R$ 9.443.520,00 no subtítulo
20.607.0379.1836.0093 - Implantação de Projetos de
Irrigação - Perímetro de Irrigação Pontal no Estado de
Pernambuco. Há restos a pagar inscritos, a pagar, no
valor de R$ 604.935,16.

A irregularidade grave identificada pelo TCU
que recomendou a suspensão cautelar da obra foi o
pagamento de preços reajustados a título de reequilí-
brio econômico-financeiro desde a assinatura do 6º
Termo Aditivo. Convém destacar que a LDO/2004
também considera irregularidade grave a não sub-
missão de contratos ao controle do Sistema Integrado
de Administração de Serviços Gerais- Siasg, o que foi
detectado pelo TCU na obra em análise. Em função
disso, o TCU deliberou em:

“9.5 com fundamento no art. 251 do
Regimento Interno TCU, assinar o prazo de
15 (quinze) dias para que a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francis-
co e do Paraíba – CODEVASF adote as pro-
vidências necessárias ao exato cumprimen-
to da Lei nº 8.666/93, tornando sem efeito o
reequilíbrio econômico-financeiro decorrente
do 6º Termo Aditivo ao Contrato nº
0.00.98.015-00, com repercussões nos
quantitativos adicionados pelo 7 167 Termo
Aditivo, tendo em vista que não ocorreram
quaisquer das hipóteses previstas no art.
65, inciso II, alínea “d” da Lei de Licitações,
e realizando negociações com a Empresa
Sul Americana de Montagens S/A – EMSA,
para que a mesma restitua os valores rece-
bidos com base no 6º Termo Aditivo, ou
para que tais valores sejam abatidos de me-
dições futuras ou medições ainda não pa-
gas pela Codevasf;”

A CODEVASF, por meio do ofício OF/DE/N 078,
de 04 de setembro de 2003, apresentou documenta-
ção a esta Comissão Mista comprovando o cumpri-
mento das determinações do TCU. A Resolução
CODEVASF nº 457, de 28 de agosto de 2003, resolve:

“I – Aprovar o Relatório da Comissão, às
fls. 03 e 04, referente à determinação nº
02/2003 de 21 de agosto de 2003, que deter-
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minada o levantamento dos valores pagos à
EMPRESA SUL AMERICANA DE
MONTAGENS – EMSA, em decorrência do 5º
Termo Aditivo ao Contrato nº 0.00.98.0015/00,
cujo objeto é a execução das obras civis do
Projeto Pontal Sul, localizado no município de
Petrolina, Estado de Pernambuco.

II – Deliberar que a direção da
CODEVASF proceda a devida notificação à
EMPRESA SUL AMERICANA DE
MONTAGENS - EMSA, conforme recomenda
o Acórdão nº 1.04 7/2003-TCUPLENA RIO, re-
lativo ao Processo nº TC-006.884/2002-7, e
anexo TC-006.333/2002-1, de 06/08/2003, e
publicado no Diário Oficial da União, onde no
seu artigo 9.5, determina que a CODEVASF
adote as providências necessárias no sentido
de que a contratada restitua os valores recebi-
dos com base no 6º Termo Aditivo, com reper-
cussões nos quantitativos adicionados pelo 7º
Termo Aditivo, ou para que tais valores sejam
abatidos de medições futuras ou medições
ainda não pagas pela CODEVASF.”

O valor apurado pela CODEVASF para ser de-
volvido pela empresa contratada, de acordo com a
determinação do TCU, foi de R$ 719.418,24. A
OODEVASF também assinou, com o Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, Termo de Ade-
são ao Siasg e, por meio da Decisão nº 876, de 22
de setembro de 2003, decidiu:

“I – Estabelecer que todos os respon-
sáveis pela gestão de contratos passem a
utilizar o módulo do SICON – Sistema de
Gestão de Contratos;

II – Estipular que os responsáveis pela
gestão dos contratos efetuem o cadastra-
mento dos mesmos no SICON no prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir da obten-
ção da senha para operação do sistema.”

Em face do exposto. considerando que a
CODEVASF atendeu as determinações do TCU que
motivavam a suspensão cautelar da obra, VOTO
para que esta Comissão encaminhe os documentos
juntados ao presente processo para o TCU para que
aquele órgão, tendo em vista o disposto no § 6º do
art. 86 da LDO/2003, se pronuncie conclusivamente
acerca do saneamento das irregularidades até de
30 novembro de 2003.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2003. –
Deputado Cezar Silvestri, Relator.

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL – MI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS
VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

OF/DE/Nº 78

Brasília, 4 de setembro de 2003

A Sua Excelência o Senhor
Senador Gilberto Mestrinho
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização
Câmara dos Deputados Anexo Luís Eduardo Maga-
lhães (Anexo II) Ala “C” sala 8 térreo
70160-900 – Brasília/DF

Senhor Presidente,
Submeto à elevada consideração de Vossa

Excelência as providências adotadas pela
CODEVASF relativas ao item 9.5 do Acórdão nº
1.047/2003 – Plenário, de que tratam os processos
TC nº 8.884/2002-7 e TC nº 6.333/2002-1 – Relatório
de Levantamento de Auditorias – CODEVASF –
Acompanhamento das obras de implantação do Pro-
jeto de Irrigação Pontal/PE.

1. A Diretoria da Área de Engenharia,
por meio da Determinação nº 2, de 21 de
agosto de 2003, constituiu Comissão para
proceder o levantamento dos valores pagos
à Empresa Sul Americana de Montagens –
EMSA, em decorrência do 6º Termo Aditivo
ao Contrato nº 0.00.98.0015/00.

2. Em 27 de agosto de 2003 o Rela-
tório Final da Comissão foi submetido à
Diretoria Executiva da CODEVASF, tendo
obtido aprovação daquele Colegiado,
conforme Resolução nº 457, de 28 de
agosto de 2003.

3. Em 29 de agosto de 2003, foi expe-
dido o Ofício PR/GB/Nº 492, à Empresa Sul
Americana de Montagens S/A – EMSA, noti-
ficando-a a restituir de imediato o valor de
R$719.418,24 (setecentos e dezenove mil,
quatrocentos e dezoito reais e vinte e quatro
centavos), ou autorizar que o valor seja aba-
tido de medições futuras ou medições ainda
não pagas pela CODEVASF.

4. Por intermédio do Ofício PR/GB/Nº
496, datado de 29 de agosto de 2003, foram
submetidas ao Presidente do Tribunal de
Contas da União, as providências adotadas
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pela CODEVASF para o cumprimento das
determinações daquele Tribunal.

Considerando que a CODEVASF acatou as
determinações relativas ao item 9.5, do Acórdão nº
1.047/2003, no decorrer do mês de agosto de 2003,
levo ao conhecimento de Vossa Excelência o elenco
das providências adotadas, no sentido da exclusão
do Projeto Pontal da lista de obras com indícios de
irregularidades.

Atenciosamente, – Clementino de Souza Coe-
lho, Diretor da Área de Engenharia.

DIRETORIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO Nº 457

Em 28 de agosto de 2003

A Diretoria Executiva da Companhia de De-
senvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba – CODEVASF, em sua 1.079ª Reunião
Ordinária, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o art. 20 do Estatuto aprovado pelo Decreto
nº 3.604/2000,

Resolve:

I – Aprovar o Relatório da Comissão, às fls. 3 e
4, referente à Determinação nº 2/2003 de 21 de
agosto de 2003, que determina o levantamento dos
valores pagos à EMPRESA SUL AMERICANA DE
MONTAGENS – EMSA, em decorrência do 6º termo
Aditivo ao Contrato nº 0.00.98.0015/00, cujo objeto
é a execução das obras civis do Projeto Pontal Sul,
localizado no município de Petrolina, Estado de Per-
nambuco.

II – Deliberar que a direção da CODEVASF
proceda a devida notificação à EMPRESA SUL
AMERICANA DE MONTAGENS – EMSA, confor-
me recomenda a Acórdão nº 1.047/2003 – TCU –
Plenário, relativo ao Processo nº TC nº
6.884/2002-7, e Anexo TC nº 6.333/2002-1, de
6-8-2003, e publicado no Diário Oficial da União,
onde no seu artigo 9.5, determina que a
CODEVASF adote as providências necessárias no
sentido de quem a contratada restitua os valores
recebidas com base no 6º Termo Aditivo, com re-
percussões nos quantitativos adicionados pelo 7º
Termo Aditivo, ou para que tais valores sejam
abatidos de medições futuras ou medições ainda
não pagas pela CODEVASF. – Ana Lourdes No-
gueira Almeida, Diretora da Área de Administra-
ção Respondendo pela Presidência.

OF/PR/GB/Nº 492

Brasília/DF, 29 de agosto de 2003

A Sua Senhoria o Senhor
Paulo César de Moura
Diretor Comercial da Empresa Sul Americana de
Montagens S/A – EMSA
Brasília/DF

Senhor Diretor,
Comunico que o Tribunal de Contas das União

(TCU), conforme Acórdão nº 1.047/2003 – Plenário,
de 6 de agosto de 2003, decidiu rejeitar as justificati-
vas para o reequilíbrio econômico ao Contrato nº
98.015-00, celebrado com EMSA – Empresa Sul
Americana de Montagens S/A, materializado no 6º
Termo Aditivo, bem como determinou que essa
Empresa restitua os valores pagos decorrentes desse
termo e aqueles refletidos no 7º Termo Aditivo.

A Diretoria de Engenharia, por meio da Determi-
nação DE nº 2/2003 constituiu Grupo de Trabalho,
para proceder o levantamento dos valores pagos,
onde foi apurado o montante de R$719.418,24 (sete-
centos e dezenove mil, quatrocentos e dezoito reais e
vinte e quatro centavos). O relatório final do Grupo de
Trabalho foi submetido e aprovado pela Diretoria
Executiva da Codevasf, por meio da Resolução de 28
de agosto de 2003.

Em atendimento ao estabelecido no item 9.5 ao
Acórdão nº 1.047/2003 – Plenário, notifico essa
Empresa a restituir, de imediato, o valor de
R$719.418,24 (setecentos e dezenove mil, quatro-
centos e dezoito reais e vinte e quatro centavos), ou
autorizar que o valor seja abatido de medições futu-
ras ou medições ainda não pagas pela Codevasf.

Atenciosamente, – Ana Lourdes Nogueira de
Almeida, Diretora da Área de Administração Respon-
dendo pela Presidência – Decisão nº 776/2003.

OF/PR/GB/Nº 496

Brasília, 29 de agosto de 2003

A Sua Excelência o Senhor
Valmir Campelo
Presidente do Tribunal de Contas da União – TCU
Brasília-DF

Senhor Presidente,

Submeto à elevada consideração de Vossa
Excelência as providências adotadas pela Codevasf
relativas ao item 9.5 do Acórdão nº 1.047/2003 –
Plenário, de que tratam os processos TC –
8.884/2002-7 e TC 6.333/2002-1 – Relatório de Le-
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vantamento de Auditorias _ Codevasf _ Acompa-
nhamento das obras de implantação do Projeto de
Irrigação Pontal/PE.

1. A Diretoria da Área de Engenharia, por meio
da Determinação nº 2, de 21 de agosto de 2003,
constituiu Comissão para proceder o levantamento
dos valores pagos à Empresa Sul Americana de
Montagens – EMSA, em decorrência do 6º Termo
Aditivo ao Contrato nº 98.015-00.

2. Em 27 de agosto de 2003 o Relatório Final
da Comissão foi submetido à Diretoria Executiva da
Codevasf, tendo obtido aprovação daquele Colegia-
do, conforme Resolução nº 457, de 28 de agosto de
2003.

3. Em 29 de agosto de 2003, foi expedido o
Ofício PR/GB/Nº 492 à Empresa Sul Americana de
Montagens – EMSA notificando-a a restituir de ime-
diato o valor de R$719.418,24 (setecentos e deze-
nove mil, quatrocentos e dezoito reais e vinte e qua-
tro centavos), ou autorizar que o valor seja abatido
de medições futuras ou medições ainda não pagas
pela Codevasf.

4. Tendo esta Empresa cumprido as determi-
nações exaradas por este Douto Tribunal, espero,
após o exame dos documentos em anexo, acolhi-
mento ao nosso pleito no sentido do Projeto Pontal
ser excluído da lista de obras com indícios de irre-
gularidades.

Atenciosamente, – Ana Lourdes Nogueira
Almeida, Diretora da Área de Administração Respon-
dendo pela Presidência Decisão nº 776/2003.

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS
VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

DIRETORIA DE ENGENHARIA

DETERMINAÇÃO Nº 2, DE 2003

Brasília, 21 de agosto de 2003

O Diretor da Área de Engenharia da Compa-
nhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francis-
co e do Parnaíba – CODEVASF, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Regimento Interno
da Administração Central, Determina

1. A constituição de comissão composta pelos
técnicos Jose Carlos Rabelo Ruas, cadastro nº
3278-08, Fábio Coutinho Pompermayer, cadastro nº
7777-06 e Mozart Bezerra Da Nóbrega, cadastro nº

2121-05, para, sob a coordenação do primeiro, proce-
der levantamento dos valores pagos à Empresa Sul
Americana de Montagens – EMSA, em decorrência do
6º Termo Aditivo ao Contrato nº 0.00.98.015-00, visan-
do a restituição à CODEVASF dos valores apurados,
em total cumprimento ao estabelecido no item 9.5 do
Acordão Nº 1.047/2003-TCU-Plenário, de 6 de agosto
de 2003.

2. Que o prazo para a execução dos levanta-
mentos e apresentação do relatório final conclusivo é
de 6 (seis) dias. – Clementino de Souza Coelho, Di-
retor da área de engenharia.

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL – MI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS
VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

CODEVASF

Decisão nº 876

Brasília, 22 de setembro de 2003

O Presidente da Companhia de Desenvolvi-
mento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 22 do Estatuto da Empresa,
aprovado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro
de 2000, alterado pelo Decreto nº 4.694, de 12 de
maio de 2003, e Considerando que a CODEVASF
assinou, com o Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão – MP, Termo de Adesão ao Siste-
ma Integrado de Administração de Serviços Gerais
– SIASG;

Considerando que o Tribunal de Contas da
União determinou que a CODEVASF disponibilize
no Sistema de Gestão de Contratos (SICON) do
SIASG, informações referentes aos contratos e con-
vênios firmados pela instituição; e

Considerando que as Leis de Diretrizes Orça-
mentárias (LDO) anuais exigem a disponibilização
de informações referentes aos contratos e aos con-
vênios firmados, por meio do SICON,

Decide

1. Estabelecer que todos os responsáveis pela
gestão de contratos passem a utilizar o módulo do
SICON – Sistema de Gestão de Contratos;

2. Estipular que os responsáveis pela gestão
dos contratos efetuem o cadastramento dos mesmos
no SICON no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da obtenção da senha para operação do siste-
ma. – Francisco Guedes Alcoforado Filho, – Presi-
dente.
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PARECER Nº 153, DE 2003 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Aviso nº 072, de 2003-CN (nº 2.01112003,
na origem), que “Encaminha ao Congres-
so Nacional cópia do Acórdão nº 1114, de
2003 - TCU (Plenário), bem como dos res-
pectivos Relatório e Voto que o funda-
mentam sobre levantamento de auditoria
realizada nas Obras de Infra-Estrutura Hí-
drica -Construção da Barragem de Poço
Verde/SE (TC nº 010.848/2003-6 e TC nº
010.847/2003-9)”

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº 072, de
2003-CN (nº 2.011/2003, na origem), que “Encami-
nha ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº
1114, de 2003 - TCU (Plenário), bem como dos res-
pectivos Relatório e Voto que o fundamentam sobre
levantamento de auditoria realizada nas Obras de
Infra-Estrutura Hídrica - Construção da Barragem de
Poço Verde/SE (TC nº 010.848/2003-6 e TC nº
010.847/2003-9)”.

As obras objeto do presente Aviso tiveram indíci-
os de irregularidades graves apontados em auditoria
realizada pela Secretaria de Controle Externo no Esta-
do de Sergipe – Secex/SE, do Tribunal de Contas da
União, que motivou a inclusão da obra no Quadro VII
anexo à LOA/2003, nos termos do art. 86 da
LDO/2003, caput, que assim mencionou: “O projeto e
a lei orçamentária anual poderão contemplar subtítu-
los relativos a obras e serviços com indícios de irregu-
laridades graves informados pelo Tribunal de Contas
da União, permanecendo a execução orçamentária, fí-
sica e financeira dos contratos, convênios, parcelas ou
subtrechos em que foram identificados os indícios,
condicionada à adoção de medidas saneadoras pelo
órgão ou entidade responsável, sujeitas à prévia deli-
beração da Comissão Mista de que trata o art. 166, ~ 1
o , da Constituição, nos termos do § 60 deste artigo”.

II – Voto do Relator

Trata-se de obra para a implantação de quatro
barragens, com o objetivo de propiciar a melhoria das
condições de subsistência de pequenas comunida-
des do Município de Poço Verde/SE (abrangendo
também habitantes de Municípios vizinhos inclusive
do Estado da Bahia), com aproveitamento relaciona-
do ao abastecimento de água, à prática de atividades
agrícolas, à dessedentação de animais, à piscicultura
e à prática de lazer e de esportes náuticos. Foi execu-

tado apenas 3% das obras, sendo estimado que R$
23.965.801,38 seriam necessários para a sua conclu-
são. Há uma dotação de R$ 800.000,00 na
LOA/2003, no 18.544.0515.1851.0454 – Construção
e Recuperação de Obras de Infra-estrutura Hídrica -
Construção da Barragem de Poço Verde/SE. Não há
restos a pagar inscritos.

O TCU identificou as seguintes irregularidades:
construção do canteiro de obras em propriedade par-
ticular; indícios de inexecução do serviço de levanta-
mento planialtimétrico da bacia hidráulica e cadastra-
mento das propriedades a desapropriar existentes
dentro da área formada pela linha de inundação; indí-
cios de superfaturamento no serviço execução de li-
nha elétrica de 13,8 kV para energização do sítio;
execução de rede elétrica a menor do que foi contra-
tado e pago; sonegação de documentos e informa-
ções à equipe de auditoria; aceitação, pela Prefeitura
Municipal de Poço Verde/SE, de um documento inti-
tulado “Projeto Básico da Barragem de São José” de
autoria da empresa Geofocus Engenharia Ltda., em-
bora tenha sido contratado, junto à Construtora Gau-
tama Ltda., o serviço denominado “Detalhamento do
Projeto Executivo da Barragem”; falta de registro do
contrato no SIASG; ausência da contrapartida do mu-
nicípio; e falta de identificação dos documentos de
despesa com referência a dados do convênio e de
atesto de recebimento dos bens e serviços. Em fun-
ção destas irregularidades, o TCU, por meio do Acór-
dão 1.114/2003, determinou a audiência dos respon-
sáveis para apresentar razões de justificativa, bem
como determinou à Prefeitura Municipal de Poço Ver-
de/SE uma série de providências. No tocante à manu-
tenção da vedação da execução orçamentária, física
e financeira do subtítulo o TCU decidiu:

“9.5. dar ciência deste Acórdão, bem
como do Relatório e Voto que o fundamen-
tam, à Presidência e à Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
do Congresso Nacional, informando-lhes que:

9.5.1. a obra de Construção e Recupe-
ração de Obras de Infra-estrutura

Hídrica - Construção da Barragem de
Poço Verde/SE (PT nº
18.544.0515.1851.0454) já se encontra cau-
telarmente suspensa por força da

Decisão nº 53 7/2002 - Plenário, em
razão das irregularidades graves apontadas
no TC 003.886/2002-9;

9.5.2. a referida obra consta do Qua-
dro VII da Lei nº 1 0.640/2003; e
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9.5.3. a utilização de Recursos para
Retomada de Execução de Obras e Servi-
ços - Construção da Barragem de Poço Ver-
de/SE (PT nº 18.544.0515.0195.0183) cons-
tou apenas do Projeto de Lei Orçamentária,
de modo que não faz parte do texto original
da LOA/2003 nem consta do SIAFI;

9.5.4 outras irregularidades graves iden-
tificadas neste e em outros levantamentos re-
alizados neste exercício reforçam a convicção
de que a continuidade do empreendimento

poderá causar dano ao Erário, permanecen-
do, portanto, situação similar à fundamenta-
dora da Decisão n” 537/2002-Plenário;”

Portanto, como as irregularidades graves
constatadas pelo TCU ainda não foram saneadas,
VOTO pela manutenção da vedação da execução
orçamentária, física e financeira das obras de Cons-
trução da Barragem de Poço Verde/SE.

Sala da Comissão, de novembro de 2003. – Depu-
tado Gilberto Kassab, Relator.
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PARECER Nº 154, DE 2003 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Aviso nº 77, de 2003 – CN (nº 2.082/2003,
na origem), que “Encaminha ao Congres-
so Nacional cópia do Acórdão nº 1.180,
de 2003 – TCU (Plenário), bem como dos
respectivos Relatório e Voto que o funda-
mentam referente a levantamento de au-
ditoria realizado nas obras de construção
de trechos rodoviários na BR-319, no
Estado do Amazonas – Divisa RO/AM –
Manaus (TC nº 9.429/2003-6)”.

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº 77, de
2003-CN (nº 2.082/2003, na origem), que “Encami-
nha ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº
1.180, de 2003 – TCU (Plenário), bem como dos res-
pectivos Relatório e Voto que o fundamentam refe-
rente a levantamento de auditoria realizado nas obras
de construção de trechos rodoviários na BR-319, no
Estado do Amazonas – Divisa RO/AM – Manaus (TC
nº 9.429/2003-6)”.

As obras objeto do presente aviso apresenta-
ram indícios de irregularidades graves apontados em
fiscalizações realizadas pelo Tribunal de Contas da
União. A auditoria foi realizada pela Secretaria de
Controle Externo no Estado do Amazonas – Se-
cex/AM, que motivou a inclusão da obra no Quadro
VII anexo à LOA/2003, nos termos do art. 86 da
LDO/2003, caput, que assim mencionou: “O projeto e
a lei orçamentária anual poderá contemplar subtítulos
relativos a obras e serviços com indícios de irregulari-
dades graves informados pelo Tribunal de Conta da
União, permanecendo a execução orçamentária, físi-
ca e financeira dos contratos, convênios, parcelas ou
subtrechos em que foram identificados os indícios,
condicionada à adoção de medidas saneadoras pelo
órgão ou entidade responsável, sujeitas à prévia deli-
beração da Comissão Mista de que trata o art. 166, §
1º, da Constituição, nos termos do § 6º deste artigo”

II – Voto do Relator

Trata-se de obras de melhoramento e pavimenta-
ção da rodovia BR-319, trecho do km 166,0 ao Km
877,4, no Estado do Amazonas. A rodovia BR-319 é de
grande importância para o escoamento da produção do
Distrito Industrial da Zona Franca de Manaus, pois, per-
mite a ligação da capital do Amazonas com o Estado de
Rondônia e os demais estados do Brasil. A melhoria e
pavimentação dessa rodovia irá proporcionar maiores

condições para a expansão das exportações de matéri-
as-primas e produtos manufaturados do Amazonas,
principalmente, os eletroeletrônicos produzidos na
Zona Franca de Manaus, aumentado o nível de empre-
go e renda e as condições de vida da população. Pro-
porcionará, também o desenvolvimento de projetos
agropecuários ao longo da rodovia – que criarão maio-
res condições para fixação do homem no campo – bem
como um incremento na indústria turística dos Estados
do Amazonas e Rondônia, outra atividade geradora de
emprego e renda. Foi executada cerca de 15% das
obras, sendo estimado para a sua conclusão um valor
de R$268.766.546,00. Há restos a pagar inscritos para
estas obras, subtítulo 26.782.0236.5709.0015 – Cons-
trução de Trechos Rodoviários no Corredor Oeste-Nor-
te – BR-319/AM – Divisa RO/AM – Manaus, no valor a
pagar de R$3.745.087,33. Na LOA/2003, o subtítulo
26.782.0236.1248.0101 –Construção de Trechos Ro-
doviários na BR-319 no Estado do Amazonas – Divisa
RO/AM – Manaus, apresenta uma dotação de
R$19.424.640,00.

Foram constatados, pelo TCU como indícios de ir-
regularidades graves: (a) projetos básicos inadequa-
dos, incompletos, defasados e descaracterizados em
relação às obras; (b) pagamento de fatura de reajusta-
mento em duplicidade; (c) falta do cadastramento do
contrato nº 51/2000 – COP no SIASG; (d) ausência dos
projetos executivos das obras de melhoramentos, pavi-
mentação e restauração da rodovia BR-319, do Km
370,0 ao Km 877,4 em desrespeito ao § 1º do art. 7º da
Lei nº 8.666/93; (e) não elaboração de Plano de Contro-
le Ambiental, abrangendo Plano de Recuperação de
Áreas Degradadas; e (f) não contratação de empresa
para executar os serviços de supervisão, coordenação
e controle das obras rodoviárias de melhoramentos e
pavimentação da rodovia BR-319, subtrecho Km 166,0
– Km 370,0. As irregularidades recomendam a suspen-
são cautelar da execução dos contratos:
PD/1/5/2000-00, PD/1/10/2000-00, PD/1/14/2001-00,
PD/1/15/2001-00, PD/1/16/2001-00 e
PD/1/20/2001-00. Nesse sentido, o TCU, no Acórdão
1.180/2003, deliberou em:

“9.4 encaminhar à Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
do Congresso Nacional cópia deste Acórdão,
bem como do Relatório e Voto que o funda-
mentam, informando que as apurações reali-
zadas na presente auditoria recomendam a
paralisação da execução orçamentária do Pro-
grama de Trabalho nº 26.782.0236.1248.0101
e a manutenção do bloqueio de créditos ao PT
26.782.0236.5709.0015, ambos destinados à
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construção de trechos rodoviários na BR-319,
no Estado do Amazonas (Divisa RO/AM – Ma-
naus), até o cumprimento efetivo da determi-
nação veiculada no item 8.1.2 da Decisão Ple-
nária nº 421/2002, deste Tribunal, qual seja:
contratação e elaboração dos projetos executi-
vos dos trechos compreendidos entre os quilô-
metros 370 e 877 da Rodovia BR-319/AM.”

Conforme citado anteriormente, a LOA/2002 au-
torizou créditos para estas obras no subtítulo
26.782.0236.5709.0015, enquanto a LOA/2003 auto-
rizou créditos para as mesmas obras no subtítulo
26.782.0236.1248.0101. No Quadro VII, anexo à
LOA/2003, que apresenta a relação de obras com in-
dícios de irregularidades graves, todos contratos das
obras de “Construção de Trechos Rodoviários no
Corredor Oeste-Norte/ BR-319/AM – Divisa RO/AM –
Manaus” que foram citados no processo TC nº
9.429/2003-6 estão elencados como contendo irregu-

laridades graves, não estando esta vedação vincula-
da a um subtítulo específico.

Portanto não há necessidade de aprovação de
um decreto legislativo para realizar a paralisação da
execução orçamentária do Programa de Trabalho nº
26.782.0236.1248.0101 recomendada pelo TCU, visto
que os contratos nos quais o Tribunal identificou irregu-
laridades graves já estão com sua execução vedada
seja qual for a fonte de créditos orçamentários da
União. Isto significa dizer que, em termos efetivos, o
subtítulo supra citado já está com execução suspensa,
exceto para os contratos que não apresentem irregulari-
dades graves, conforme estabelece a LDO/2003.

Em face do exposto, Voto pela continuidade da
vedação da execução das obras de Construção de
Trechos Rodoviários no Corredor Oeste-Nor-
te/BR-319/AM – Divisa RO/AM – Manaus.

Sala da Comissão, de outubro de 2003. – Depu-
tado Anivaldo Vale, Relator.
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PARECER Nº 155 , DE 2003 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o
Aviso nº 92, de 2003-CN (nº 2.401/2003,
na origem), que “Encaminha ao Congres-
so Nacional, cópia do Acórdão nº 1.371,
de 2003 – (Plenário), bem como dos res-
pectivos Relatório e Voto que o funda-
mentam referente ao Levantamento de
Auditoria em obra de ampliação dos mo-
lhes do porto de Rio Grande e dragagem
de aprofundamento do canal de acesso,
no Estado do Rio Grande do Sul – (TC nº
11.252/2003-0)”.

I – Relatório

Trata o presente parecer do Aviso nº 92, de
2003-CN (nº 2.401/2003, na origem), que “Encami-
nha ao Congresso Nacional, cópia do Acórdão nº
1.371, de 2003 – (Plenário), bem como dos respecti-
vos Relatório e Voto que o fundamentam referente ao
Levantamento de Auditoria em obra de ampliação
dos molhes do porto de Rio Grande e dragagem de
aprofundamento do canal de acesso, no Estado do
Rio Grande do Sul – (TC nº 11.252/2003-0)”.

As obras objeto do presente Aviso tiveram indí-
cios de irregularidades graves apontados em audito-
ria realizada pela Secretaria de Controle Externo no
Estado do Rio Grande do Sul – Secex/RS, do Tribunal
de Contas da União, que motivou a inclusão da obra
no Quadro VII anexo à LOA/2003, nos termos do art.
86 da LDO/2003, caput, que assim mencionou: “O
projeto e a lei orçamentária anual poderão contem-
plar subtítulos relativos a obras e serviços com indíci-
os de irregularidades graves informados pelo Tribunal
de Contas da União, permanecendo a execução or-
çamentária, física e financeira dos contratos, convêni-
os, parcelas ou subtrechos em que foram identifica-
dos os indícios, condicionada à adoção de medidas
saneadoras pelo órgão ou entidade responsável, su-
jeitas à prévia deliberação da Comissão Mista de que
trata o art. 166, § 1º, da Constituição, nos termos do §
6º deste artigo”.

II – Voto do Relator

Trata-se de obra ampliação de 400m no molhe
leste e 900m no molhe oeste, para viabilizar o futuro
aprofundamento do canal de acesso ao Porto de Rio
Grande, no Estado do Rio Grande do Sul. O objetivo do
empreendimento é permitir a operação de navios de
maior porte com a conseqüente redução do custo de
transporte de mercadorias, inclusive para exportação e

importação, e a decorrente ampliação do volume de
movimentação de cargas, possibilitando aumento anual
de arrecadações em taxas portuárias, acréscimos de
receitas para trabalhadores, operadores portuários, ser-
viços de praticagem, etc. Foi executado 28% das obras,
sendo estimado que R$242.390.012,60 seriam neces-
sários para a sua conclusão. Na LOA/2003 há uma do-
tação de R$40.000.000,00 no subtítulo
26.784.0233.5019.0043 – Ampliação dos Molhes do
Porto de Rio Grande e Dragagem de Aprofundamento
do Canal de Acesso – No Estado do Rio Grande do Sul.
Não há restos a pagar inscritos.

O TCU identificou as seguintes irregularidades:
superfaturamento nos itens de extração e transporte
de pedras; exigência que os licitantes cotassem os
preços de extração e transporte de pedras em unida-
des de volume (m3) em vez de unidades de peso (to-
neladas); equipe de fiscalização insuficiente, com-
posta por somente um engenheiro e um técnico;
não-execução de furos de sondagem; ausência de
EIA-Rima; omissão quanto à data-base do contrato;
contratada inabilitada a fornecer para a Administra-
ção Pública Federal; pagamento antecipado por des-
pesas que devem ocorrer somente na fase de desmo-
bilização; e o total das medições em 2002
(R$32.699.950,04) supera o crédito disponível e o va-
lor empenhado para todo o exercício
(R$30.000.000,00). No tocante às medidas tomadas
pelo TCU tendo em vistas estas irregularidades, O Mi-
nistro Relator, Augusto Sherman Cavalcanti, afirmou
no seu voto referente ao Acórdão nº 1.371/2003:

“2. Conforme antecipado no relatório,
as seis irregularidades graves e a de núme-
ro 8 estão sendo tratadas no processo TC
nº 10.189/2002-2 (Fiscobras 2002), onde foi
promovida a audiência dos responsáveis e
onde estão sendo analisadas suas razões
de justificativa. Ademais, a irregularidade de
nº 3 também foi apreciada no TC nº
16.151/2002-2, quando o Tribunal determi-
nou ao Ministério dos Transportes e ao
DNIT que ‘providenciem dentro do prazo
máximo de 15 (quinze) dias o cumprimento
dos arts. 58, inciso III, e 67 da Lei no
8.666/93, colocando em atividade, de modo
permanente, a devida fiscalização da execu-
ção do Contrato nº 18/2001-MT, respeitante
ao ‘prolongamento dos molhes do Porto de
Rio Grande/RS’, sobretudo no que concerne
à pesagem das pedras utilizadas no enroca-
mento.
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3. Tendo em vista que a obra objeto
deste processo encontra-se paralisada, sem
trazer fatos novos a serem analisados, cabe
apenas promover, nestes autos, as determi-
nações de caráter corretivo e informativo
propostas pela Secex/RS referentes às de-
mais irregularidades.”

Portanto, as irregularidades graves constata-
das pelo TCU ainda não foram saneadas e estão
sendo tratadas no âmbito de outro processo. Em
função disso, o Acórdão nº 1.371/2003 apenas apre-
senta determinações ao Departamento Nacional de

Infra-Estrutura de Transportes (DNIT) visando evitar
a repetição destas, bem como informa aos órgãos
fiscalizatórios competentes acerca de possíveis in-
frações cometidas por empresas membro do con-
sórcio contratado.

Em face do exposto, Voto pela manutenção da
vedação da execução orçamentária, física e financei-
ra das obras de ampliação dos molhes do porto de
Rio Grande e dragagem de aprofundamento do canal
de acesso, no Estado do Rio Grande do Sul.

Sala da Comissão, de novembro de 2003. –
Deputado Márcio Reinaldo de Almeida, Relator.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Os
Pareceres lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – So-
bre a mesa, vetos presidenciais que passo a ler.

São lidos os seguintes:

VETOS

(Veto Parcial nº 32, de 2003 – Mensagem nº
150/2003-CN, aposto ao Projeto de Lei do Senado nº
186, de 2001 (nº 1.568/2003, na Câmara dos Deputa-
dos), que institui a Política Nacional do Livro);

(Veto Parcial nº 33, de 2003 – Mensagem nº
151/2003-CN, aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº
50, de 2003 (nº 1.233/2003, na Casa de origem), que
altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que
dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis
para utilização no transporte autônomo de passagei-
ros, bem como para pessoas portadoras de deficiên-
cia física e aos destinados ao transporte escolar, e dá
outras providências);

(Veto Parcial nº 34, de 2003 – Mensagem nº
153/2003-CN, aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 21,
de 2003 (nº 4.853/2001, na Casa de origem), que acres-
centa inciso ao § 1º do art. 2º e altera o art. 7º da Lei nº
9.424, de 24 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério – FUNDEF);

(Veto Parcial nº 35, de 2003 – Mensagem nº
154/2003-CN, aposto ao Projeto de Lei de Conversão
nº 24, de 2003 (oriundo da Medida Provisória nº 127,
de 2003), que dispõe sobre a criação do Programa
Emergencial e Excepcional de Apoio às Concessio-
nárias de Serviços Públicos de Distribuição de Ener-
gia Elétrica, altera as Leis nºs 8.631, de 4 de março de
1993, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 10.438, de
26 de abril de 2002, e dá outras providências);

(Veto Parcial nº 36, de 2003 – Mensagem nº
158/2003-CN, aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº
65, de 2003 (nº 1.858/2003, na Casa de origem), que
dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência Nacio-
nal de Águas – ANA, e dá outras providências);

(Veto Parcial nº 37, de 2003 – Mensagem nº
161/2003-CN, aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº
16, de 2003 (nº 6.381/2002, na Casa de origem), que
acrescenta parágrafos ao art. 7º da Lei nº 8.631, de 4
de março de 1993); e

(Veto Parcial nº 38, de 2003 – Mensagem nº
162/2003-CN, aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº
80, de 2003 (nº 5.756/2001, na Casa de origem), que
dispõe sobre a criação de 183 (cento e oitenta e três),

Varas Federais destinadas precipuamente à interiori-
zação da Justiça Federal de Primeiro Grau e à im-
plantação dos Juizados Especiais Federais no País e
dá outras providências.)

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – De
acordo com o disposto no § 2º do art. 104 do Regi-
mento Comum, ficam assim constituídas as Comis-
sões Mistas incumbidas de relatar os vetos:

Veto Parcial nº 32, de 2003
(PLS Nº 186/2001)

Senadores Deputados
Hélio Costa Chico Alencar
Ideli Salvatti Gastão Vieira
Leonel Pavan Claudio Cajado
Mozarildo Cavalcanti Júlio Delgado

Veto Parcial nº 33, de 2003
(PLC Nº 50/2003)

Senadores Deputados
Efraim Morais Antonio Carlos Biscaia
Fátima Cleide José Ivo Sartori
Jonas Pinheiro Marcelo Guimarães
Augusto Botelho Pompeo de Mattos

Veto Total nº 34, de 2003
(PLC Nº 21/2003)

Senadores Deputados
Hélio Costa Gilmar Machado
José Jorge João Matos
Sérgio Guerra Ney Lopes
Mozarildo Cavalcanti Ildeu Araújo

Veto Parcial nº 35, de 2003
(PLV Nº 24/2003)

Senadores Deputados
Juvêncio da Fonseca Luiz Sérgio
Magno Malta Tadeu Filippelli
Eduardo Azerêdo João Almeida
Jefferson Peres Daniel Almeida

Veto Parcial nº 36, de 2003
(PLC Nº 65/2003)

Senadores Deputados
Ana Júlia Carepa Luiz Sérgio
Mão Santa Professor Luizinho
Rodolpho Tourinho José Ivo Sartori
Mozarildo Cavalcanti Coriolano Sales
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Veto Total nº 37, de 2003
(PLC Nº 16/2003)

Senadores Deputados
Pedro Simon Fernando Ferro
Tasso Jereissati Osmar Serraglio
Arthur Virgílio Ney Lopes
Almeida Lima Salvador Zimbaldi

Veto Total nº 38, de 2003
(PLC Nº 80/2003)

Senadores Deputados
César Borges José Pimentel
Marcelo Crivella Paulo Bernardo
Antonio Carlos Valadares Mendes Ribeiro Filho
Mozarildo Cavalcanti Coriolano Sales

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum,
as Comissões Mistas deverão apresentar os relatóri-
os sobre os vetos até o dia 23 de fevereiro de 2004.

A convocação de sessão conjunta destinada à
apreciação das matérias será feita após a publica-
ção e distribuição de avulsos contendo os textos
dos projetos vetados, os pareceres das comissões
que os apreciaram e os relatórios das comissões
mistas ora designadas.

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constitu-
ição Federal encerrar-se-á em 4 de março de 2004.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – O
Senhor Presidente da República adotou, em 2 de
dezembro de 2003, e publicou no dia 3 do mesmo
mês e ano, a Medida Provisória nº 142, de 2003,
que dispõe sobre os créditos do Banco Central do
Brasil contra instituição financeira credenciada a
operar no Convênio de Pagamentos e Créditos Re-
cíprocos – CCR, e dá outras providências.

De acordo com as indicações das lideranças,
e nos termos da Resolução nº 1, de 2002-CN, art.
2º e seus parágrafos, fica assim constituída a Co-
missão Mista incumbida de emitir parecer sobre a
matéria:

SENADORES

Titulares Suplentes

Bloco Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB)

Efraim Morais (PFL) 1.Rodolpho Tourinho (PFL)
Tasso Jereissati (PSDB) 2.vago
César Borges (PFL) 3.vago
Eduardo Azeredo (PSDB) 4.vago

Bloco de Apoio ao Governo (PT/PSB/PTB/PL)

Tião Viana (PT) 1.Fernando Bezerra(PTB).

Antonio Carlos Valadares(PSB) 2.Roberto Saturni-
no (PT)
Magno Malta (PL) 3.Ana Júlia Carepa (PT)

PMDB
Renan Calheiros 1.Luiz Otávio
Hélio Costa 2.Ney Suassuna
Sérgio Cabral 3.Garibaldi Alves Filho

PDT

Jefferson Péres 1.Almeida Lima

PPS

Mozarildo Cavalcanti 1.vago

DEPUTADOS
Titulares Suplentes

PT

Nelson Pellegrino 1.Fátima Bezerra
Arlindo Chinaglia 2.Iriny Lopes

PFL

José Carlos Aleluia 1.Kátia Abreu
Rodrigo Maia 2.Antônio Carlos Magalhães Neto

PMDB

Eunício Oliveira 1.André Luiz
Mendes Ribeiro Filho 2.Gustavo Fruet

PSDB

Jutahy Júnior 1.Antônio Carlos Mendes Thame
Custódio Mattos 2.Bismarck Maia

PP

Pedro Henry 1.Celso Russomanno

PTB

José Múcio Monteiro 1.Ricarte de Freitas

Bloco PL,PSL

Valdemar Costa Neto 1.Bispo Rodrigues

PSB

Eduardo Campos 1.Renato Casagrande

(*) PPS

Roberto Freire 1.Colbert Martins

(*) Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.
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De acordo com a Resolução nº 1, de 2002-CN,
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

– Publicação no DO: 3-12-2003;
– Designação da Comissão: 4-12-2003;
– Instalação da Comissão: 5-12-2003;
– Emendas: até 9-12-2003 (7º dia da publica-

ção);
– Prazo final na Comissão: 3-12-2003 a

15-2-2004 (14º dia);
– Remessa do processo à CD: 15-2-2004;
– Prazo na CD: de 16-2-2004 a 29-2-2004 (15º

ao 28º dia);
– Recebimento previsto no SF: 29-2-2004;
– Prazo no SF: de 1º-3-2004 a 14-3-2004 (42º

dia);
– Se modificado, devolução à CD: 14-3-2004;
– Prazo para apreciação das modificações do

SF, pela CD: de 15-3-2004 a 17-3-2004 (43º ao 45º
dia);

– Regime de urgência, obstruindo a pauta a par-
tir de: 18-3-2004 (46º dia); e

– Prazo final no Congresso: 1º-4-2004 (60 dias).
A Presidência esclarece ao Plenário que a Comis-

são Mista que acaba de ser designada deverá tomar
suas deliberações de acordo com o disposto no pará-
grafo único do art. 14 do Regimento Comum, ou seja,
os votos dos membros do Senado Federal e da Câmara
dos Deputados deverão ser tomados em separado.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Ten-
do em vista a criação, através do Requerimento nº 13,
de 2003-CN, da autoria do Deputado José Carlos Alelu-
ia, de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da Re-
forma Agrária e Urbana, com o objetivo de realizar am-
plo diagnóstico sobre a estrutura fundiária brasileira, os
processos de reforma agrária e urbana, os movimentos
sociais de trabalhadores (que têm promovido ocupa-
ções de terras, áreas e edifícios privados e públicos, por
vezes com violência), assim como os movimentos de
proprietários de terras (que, segundo se divulga, têm se
organizado para impedir as ocupações, por vezes com
violência), a Presidência de acordo com as indicações
das Lideranças, designa para integrarem a referida Co-
missão, os Senhores:

SENADORES

Titulares Suplentes

Bloco da Minoria (PFL/PSDB)

Romeu Tuma 1. Demóstenes Torres
Jonas Pinheiro 2. Arthur Virgílio

Álvaro Dias 3. Lúcia Vânia
Sérgio Guerra 4. (vago)

Bloco de Apoio ao Governo (PT/PSB/PTB/PL)

Eduardo Suplicy 1. Fátima Cleide
Sibá Machado 2. Ana Júlia Carepa
Eurípedes Camargo 3. Serys Slhessarenko

PMDB

Pedro Simon 1. Maguito Vilela
Hélio Costa 2. Ney Suassuna
Valdir Raupp 3.Garibaldi Alves Filho

PDT

(Vago) 1. (vago)

PPS(*)

Patrícia Saboya Gomes 1.

(*) Designação feita de acordo com a Resolução nº 1, de
2000-CN.

DEPUTADOS

Titulares Suplentes

PT

Luiz Eduardo Greenhalgh 1. Adão Pretto
Paulo Rocha 2. João Alfredo

PFL

Abelardo Lupion 1. Kátia Abreu
Onyx Lorenzoni 2. Ronaldo Caiado

PMDB

Marcello Siquiera 1. Marcelo Castro
Rose de Freitas 2. Odílio Balbinotti

PSDB

Sebastião Madeira 1. Nilson Pinto

PP

Feu Rosa 1. Ivan Ranzolin

PTB

Josué Bengtson 1. Jackson Barreto

PL

Inaldo Leitão 1. Mário Assad Júnior

PSB

(Ocupado) 1. (vago)
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PV

Edson Duarte 1. Sarney Filho

PC do B(*)

Jamil Murad (vaga do possible) 1. (vago)
(vago)

(*) Designação feita de acordo com a Resolução nº 1, de
2000-CN.

Nos termos regimentais, o prazo da Comissão
se encerrará no dia 15 de dezembro de 2003. (§ 3º do
art. 76 do Regimento do Senado Federal, primeiro
subsidiário do Regimento Comum).

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira ) – A
Presidência comunica ao Plenário que o Parecer nº
138, de 2003, da Comissão Mista de Planos e Orça-
mentos Públicos e Fiscalização sobre a Mensagem
nº 54, de 2003-CN, que encaminha ao Congresso
Nacional, nos termos do § 2º, do art. 15 da Lei nº
10.524, de 25 de julho de 2002, o relatório de avalia-
ção do cumprimento da meta de superávit primário,
lido no Expediente, conclui pelo arquivamento da ma-
téria.

A mensagem vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – So-

bre a mesa, Projeto de Resolução das Mesas do Se-
nado Federal e da Câmara dos Deputados que passo
a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 6, DE 2003 – CN

Altera a Resolução nº 1, de 2001-CN.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º. O § 1º do art. 25 da Resolução nº 1, de

2001, do Congresso Nacional, alterado pela Resolu-
ção nº 2, de 2003, do Congresso Nacional, passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 25. . ...............................................
§ 1º Nas bancadas estaduais integra-

das por mais de 18 (dezoito) parlamentares,
a representação do Senado Federal de
cada Estado proporá 3 (três) emendas de
caráter estruturante, a serem apreciadas
nos termos do inciso II deste artigo”.

Art. 2º. A Resolução nº 1, de 2001, do Con-
gresso Nacional, e suas alterações perderão sua efi-
cácia a partir de 30 de julho de 2004.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – O
projeto lido vai à publicação e será incluído oportuna-
mente em Ordem do Dia.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte

GABINETE DO LÍDER DO PSDB

OF. PSDB/Nº 1.984/2003

Brasília, 2 de dezembro de 2003

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência os Deputados Pro-

fessora Raquel Teixeira e Lobbe Neto, como Mem-
bros Titulares, e os Deputados Átila Lira e Bonifácio
de Andrada, como Membros Suplentes, para integra-
rem a Comissão Mista destinada a analisar a Medida
Provisória nº 141, de 2003, que “dá nova redação ao
art. 2º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que
dispõe sobre o “Fundo de Financiamento ao Estudan-
te do Ensino Superior”, em substituição aos membros
anteriormente indicados.

Respeitosamente, – Deputado Juthay Júnior,
Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Se-
rão feitas as substituições solicitadas

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A
Presidência comunica ao Plenário que foram autua-
dos, por solicitação do Presidente da Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, os
seguintes avisos:

AVISOS – TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Aviso nº 97, de 2003-CN (nº
2.755-SGS-TCU/2003, na origem), que encaminha ao
Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 1.611, de
2003 – TCU (Plenário), bem como dos respectivos Re-
latório e Voto que o fundamentam, referente à auditoria
realizada nas obras de implantação do metrô no Distrito
Federal. (TC nº 5.850/2003-3).

Aviso nº 98, de 2003-CN (nº
2.885-SGS-TCU/2003, na origem), que encaminha ao
Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 1.684, de
2003 – TCU (Plenário), bem como dos respectivos Re-
latório e Voto que o fundamentam, referente à auditoria
realizada nas obras de duplicação da BR-230, trecho
João Pessoa – Campina Grande, Estado da Paraíba
(TC nº 3.231/2001-0).

Aviso nº 99, de 2003-CN (nº
2.958-SGS-TCU/2003, na origem), que encaminha ao
Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 1.746, de
2003 – TCU (Plenário), bem como dos respectivos Re-
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latório e Voto que o fundamentam, referente à auditoria
nas obras de construção das barragens de Piaus e Ta-
quara localizadas, respectivamente, nos Estados do Pi-
auí e Ceará (TC nº 15.183/2003-0).

Os expedientes lidos vão à Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Sus-
pendo a sessão até as 18h30min, quando deveremos
reabri-la para votar a Ordem do Dia.

Está suspensa a sessão.
(Suspensa às 12h15min, a sessão é reaberta

às 19h49min.)
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – De-

claro reaberta a sessão, que foi interrompida às 12
horas e 15 minutos, em face de uma sessão solene
da Câmara dos Deputados.

Há oradores inscritos para o período de Breves
Comunicações.

Solicito aos oradores que sejam breves, visto
que a pauta a ser votada é extensa. Há projetos fun-
damentais, sobretudo que se destinam a pagamento
de créditos suplementares de pessoal de vários ór-
gãos do Governo Federal, dos Estados, do Distrito
Federal e assim por diante.

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito,
nobre Senador José Agripino, Líder do Partido da
Frente Liberal nesta Casa do Congresso Nacional.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para uma
breve comunicação. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, serei breve.

Esta é uma boa oportunidade para relatar aos
Srs. Deputados o produto do acordo que fizemos hoje
no Senado referente à reforma da previdência. Con-
cluímos esse acordo em torno da PEC paralela, que
tramitará na Câmara dos Deputados e que contém
avanços decorrentes de entendimentos de conces-
sões e de disputa acirrada.

Informo a V. Exªs que, por ocasião da discussão
da PEC nº 67, referente à reforma da previdência – na
célebre reunião da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania do Senado, que se estendeu pela madruga-
da e terminou às 6 horas da manhã –, às 3 horas da ma-
nhã, os que fazem Oposição e os que lideram os Parti-
dos do Governo procuraram um entendimento para es-
tabelecer uma regra de procedimento que facilitasse o
processo de votação, pois havia mais de trezentas
emendas para serem votadas. E a Oposição exigiu que
a contribuição de inativos não fosse cobrada de porta-
dores de doenças incapacitantes e de idosos com mais
de 75 anos. O Governo insistia na definição de um teto
que era o dobro de R$2.400,00, ou seja, R$4.800,00. A

partir deste valor, todos contribuiriam. Até concordamos
com isso. Posteriormente, o Governo propôs que o va-
lor seria a metade. Garantia não cobrar dos portadores
de doenças incapacitantes, mas não dos velhinhos de
75 anos. Isso fez com que a reunião se arrastasse pela
madrugada, terminando às 6 horas da manhã, após ha-
vermos feito um acordo de procedimento que não era o
ideal, mas possibilitou a conclusão da apreciação da
matéria. Ficou o contencioso de uma demanda não
aceita por parte do Governo: o não pagamento da con-
tribuição de inativos por parte dos idosos com mais de
75 anos.

Entendimentos foram feitos. Os Partidos de
Oposição esperavam, por exemplo, que a não contri-
buição dos inativos portadores de doenças incapaci-
tantes viesse a compor o texto da PEC nº 67. Para a
nossa surpresa, o Relator da matéria, Senador Tião
Viana, anunciou, em um dado momento, que aquela
matéria iria compor uma PEC chamada de paralela.

De imediato, nós nos manifestamos frontalmen-
te contra a PEC paralela por entendermos que, na de-
mocracia, vive-se de votos “sim” ou “não”. Vota-se
“sim” se é a favor e “não”, se é contrário. Mas que se
defina, no texto da matéria que se está apreciando, se
concorda ou não, porque não é admissível criar uma
expectativa para aqueles que, na base do Governo,
tinham vontade de votar conosco por uma regra de
transição mais humana, por uma paridade mais justa,
pela contribuição de inativos negativa aos velhinhos,
por um subteto único nos Estados e por uma série de
matérias que iriam humanizar a reforma da previdên-
cia. Mas deixaram de fazê-lo com aqueles que fazem
Oposição e que interpretam o sentimento da socieda-
de para ficarem na expectativa de que o Governo fos-
se atendê-los na PEC paralela.

Sempre entendemos que a PEC paralela era a
blindagem contra o outdoor, para os Senadores que
não agiram como V. Exª, que é do PMDB, mas que votou
ao lado daqueles que fazem Oposição para ficar ao lado
do povo. Os outdoors vão aparecer pelo Brasil inteiro
com as carinhas dos Srs. Senadores que votaram contra
o servidor público. S. Exªs tinham um compromisso, um
passado, uma história ao lado do servidor, mas votaram
contra. Sempre entendi que a PEC paralela era uma blin-
dagem contra o outdoor que vai acontecer.

A PEC paralela nasceu nesse plenário, contra o
meu voto, o do Senador Romeu Tuma, o da Senadora
Heloísa Helena e o do Senador Mão Santa; nasceu
pelo voto democrático daqueles que votaram o reque-
rimento do Senador Tião Viana, juntando uma série
de emendas que, se merecessem parecer negativo
do Relator, não poderiam compor a PEC paralela,
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porque iriam constituir uma inconstitucionalidade e
uma afronta ao Regimento.

Não pode haver tramitação, no mesmo período
legislativo, de matérias que se confrontem. Ora, se o
Relator não as tivesse acolhido, teria rejeitado. Não
poderia, portanto, compor uma PEC nova com maté-
ria rejeitada, porque havia o confronto claro de uma
matéria com a outra. Mas esta Casa entendeu, Sena-
dor Paulo Octávio – V. Exª, que votou também como
nós contra a PEC paralela –, que a PEC paralela de-
veria nascer. E, diante de votos, o inevitável aconte-
ceu – humildade diante dos fatos – e a PEC paralela,
que eu chamei de Conceição, porque, Senador Mão
Santa, ela foi dada como lida, mas não foi lida em ple-
nário. V. Exª não ouviu a leitura desta PEC; V. Exª ou-
viu a notícia de que ela teria sido dada como lida. PEC
Conceição: “se subiu, ninguém sabe, ninguém viu”.
Um belo dia, ela aparece. Aparece num texto que não
contempla aqueles que votaram na expectativa de ter
uma justificativa boa para seus eleitores. E apareceu
com um texto que, longe de satisfazer os Senadores
da Base, que esperavam uma regra de paridade pa-
recida com o que eles queriam, era uma negação.
Uma regra de transição razoável era uma negação.

Fizemos uma reunião de Líderes na Presidên-
cia da Casa, para que se estabelecesse um consen-
so. Tal consenso foi solicitado ao PFL, ao PSDB e ao
PDT para aquele texto que estava apresentado, e não
foi oferecido.

Falei com o Ministro Berzoini, o mesmo que
obrigou os velhinhos de 90 anos a se arrastarem para
pegar um táxi, sem poder pagar a corrida, indo em ca-
deira de rodas para se alistarem nos postos do INSS
e mostrarem que estavam vivos. Dei a S. Exª a senha:
“Ministro, podemos fazer um entendimento em torno
da PEC paralela, na medida em que os idosos com 75
anos ou mais estejam dispensados da contribuição
de 11% à Previdência a partir do limite de R$4,8 mil.
Que se dê aos velhinhos o tratamento que se deu aos
portadores de doenças incapacitantes”.

Confesso a V. Exªs que me animei com a rea-
ção do Ministro porque S. Exª criou uma expectativa
no momento em que me pediu uma hora de prazo
para me dar uma resposta. Voltei à reunião onde es-
tavam todos os Líderes e o Presidente José Sarney e
condicionei a posição da assinatura do Líder do PFL à
posição favorável do Ministro Berzoini com relação a
essa matéria.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Vou con-

cluir, Sr. Presidente.
Uma hora depois veio a notícia de que a respos-

ta foi negativa. Portanto, nem que chovesse canivete,
Senador Mão Santa, esta munheca assinaria aquele

texto que, longe de acolher os nossos sentimentos,
era uma frustração.

Reuni-me pela enésima vez com as entidades
sindicais – Sindilegis, Unafisco, as entidades dos ser-
vidores públicos – e lhes disse, tendo a meu lado os
Senadores Jefferson Péres e Arthur Virgilio, que o
meu Partido iria interpretar o sentimento deles. E eles
disseram que havia ainda uma única opção: poderia
ser consertado o texto da paridade e da regra de tran-
sição e que o Senador Paulo Paim – que estava ao
nosso lado e que foi um bom parceiro nessa luta – se-
ria o interlocutor no Palácio do Planalto.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Meu
caro Líder Senador José Agripino, V. Exª já ultrapas-
sou em quatro minutos o seu tempo.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Já con-
cluo, Sr. Presidente!

Senador Paulo Paim, V. Exª está com a missão,
mãos à obra!

Hoje, às dez horas, Senador Romeu Tuma, o
Senador Paulo Paim estava com um texto que, este
sim, atendia às reivindicações. E é em função do
atendimento às reivindicações, com uma boa regra
de paridade, que garante a paridade, à semelhança
do que já ocorre com os atuais servidores aposenta-
dos, aos servidores que estão trabalhando e estão
prestes a se aposentar. É uma regra de transição
também razoável, bem melhor do que a PEC nº 67.
Em função disso tudo, fechamos o acordo.

Sr. Presidente, faço esse relato e um registro final:
a frustração! Não entendo, Sr. Presidente, os benefícios
concedidos de ontem para hoje, depois de muita corda
esticada. Nesta Casa, Líder tem vida daqueles que têm
que matar um leão por dia! Terminamos o dia extenua-
dos! Ontem, foi um dia de frustração; hoje, foi um dia um
pouco melhor, porque matamos um leão gordo! Demos a
alguns milhões de brasileiros a perspectiva de uma apo-
sentadoria mais digna, garantindo a paridade e uma re-
gra de transição mais humana.

O que custava ao Ministro Ricardo Berzoini, o
dos velhinhos, garantir a 20 mil, 30 mil, 40 mil velhi-
nhos do Brasil inteiro a isenção da contribuição? O
que custava? Custava quase nada. Aí, em vez de se
dar o benefício aos velhinhos, deu-se o benefício a
uma quantidade muito maior, graças a Deus, de bra-
sileiros, a 6 milhões de brasileiros, que tiveram a ga-
rantia da paridade e da regra de transição mais huma-
na. Ou seja, concederam para uma grande quantida-
de de pessoas, mas negaram aos velhinhos.

E dessa luta toda resulta uma constatação cla-
ra: com o atual Ministro da Previdência Social, o Sr.
Ricardo Berzoini, Senador Mão Santa, idoso definiti-
vamente não tem vez.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
cedo a palavra ao nobre Deputado Cláudio Cajado.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (PFL – BA. Para
uma breve comunicação. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, iniciamos
esta sessão do Congresso Nacional para votar al-
guns projetos de suplementação orçamentária, mui-
tos dos quais com base em excesso de arrecadação.

Porém o que temos presenciado nos últimos dias,
em especial na Câmara dos Deputados, é uma seqüên-
cia de ações e projetos que visam aumentar a carga tri-
butária. Na verdade, vivemos um momento de reces-
são, de alta de desemprego, e a sanha arrecadadora do
Governo não cessa de desejar mais recursos da classe
produtiva, principalmente do assalariado brasileiro, do
trabalhador, em especial da classe média.

Sr. Presidente, alguns desses projetos são ne-
cessários por se tratar de suplementação para pesso-
al. Sobre outros irei me posicionar contrariamente e
me manifestar oportunamente. Contudo, o que preci-
samos ver é que o Brasil, hoje, precisa de investimen-
tos em produção, e não de solução fácil como aumen-
tar a receita por meio de elevação de impostos. Não
se consegue mais pagar tributos neste País, que já
são extremamente elevados. Se continuarmos a pro-
mover aumento de Imposto de Renda, aumento da
Cofins, sobre produtos importados e agora sobre os
prestadores de serviços, CPMF permanente, aumen-
to sobre serviços de aeronaves e navegação, cau-
sando impacto na tarifa e nos preços desses serviços,
vamos prejudicar o conjunto da economia.

O Brasil é conhecido por todos, sem falar como
será após a aprovação da reforma tributária, como
um dos países que mais cobram do seu povo. No en-
tanto, não temos serviços à altura do que é cobrado.

Vamos votar aqui um projeto de suplementação
que retira recursos da Cide, que é o PLN nº60...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha)
O SR. CLÁUDIO CAJADO (PFL – BA) – ... re-

cursos que deveriam estar sendo pagos para conser-
var, manter e principalmente consertar as estradas
federais.

No meu Estado, a Bahia, vem ocorrendo diver-
sos acidentes fatais. O Custo Brasil está sofrendo im-
pactos veementes por conta dos prejuízos causados
a quem trafega nas rodovias federais. E os recursos
da Cide, que deveriam estar sendo aplicados na con-
servação das estradas...

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – No-
bre Deputado Cláudio Cajado, seu tempo está esgo-
tado.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (PFL – BA) – ... es-
tão sendo direcionados para o auxílio-gás, cujo objeti-
vo nós não discutimos, mas não há como ter respaldo
diante dessa má distribuição.

Por isso, Sr. Presidente, utilizo-me desta tribuna
para demonstrar a minha indignação por essa se-
qüência de aumentos da carga tributária e, principal-
mente, por estarmos votando suplementações com
base em excesso de arrecadação, o que não resolve
o problema das despesas para as áreas sociais, que
estão sendo relegadas a segundo plano.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio de Oliveira) –
Concedo a palavra ao Deputado Rodrigo Maia. V. Exª
dispõe de três minutos.

O SR. RODRIGO MAIA (PFL – RJ. Para uma
breve comunicação. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, acompanhei,
pela imprensa, a entrevista do membro da equipe do
Ministério da Fazenda, hoje, sobre a medida provisó-
ria da Cofins. Trata-se de um tema relevante, até por-
que o Governo certamente está contando com esses
recursos para o orçamento do próximo ano.

A sensação que tenho é que essa equipe eco-
nômica é ainda menos sensível que a anterior, que já
não era nem um pouco sensível. O Secretário que
concedeu a entrevista declarou, de forma clara, que o
Governo terá um aumento de arrecadação no próxi-
mo ano de quase R$ 5 bilhões.

O Ministro da Fazenda vem dizendo todos os
dias que este Governo não está trabalhando o seu su-
perávit fiscal com aumento de carga tributária, e, sim,
cortando na própria carne. Infelizmente, não é isso
que estamos vendo, nem na reforma tributária, muito
menos na medida provisória da Cofins. Essa medida
destrói setores importantes da economia brasileira,
como o setor de educação. A Educação teve uma
grande gestão com o Ministro Paulo Renato, na épo-
ca do Presidente Fernando Henrique, mas ampliou
todos os seus gastos no que era mais importante: o
Ensino Fundamental.

E, hoje, temos um grande gargalo no 2º Grau e
no ensino universitário. E o que o Governo do Presi-
dente Lula quer fazer? Quer ferir de morte o setor de
educação, porque 78% dos gastos nesse setor são
despesas de pessoal, que não podem ser compensa-
das. Com isso, irão aumentar as mensalidades do 2º
Grau e a classe média, que já não agüenta mais o ar-
rocho fiscal do Presidente Lula, vai caminhar para a
escola pública. Na escola pública há um gargalo, por-
que não há investimento no 2º Grau, só no ensino fun-
damental. Onde vão estudar os nossos jovens?

Quanto ao ensino universitário, Sr. Presidente,
sabemos que quem estuda em universidades particu-
lares são aqueles com menos condições. O filho da
pessoa com maior condição está na universidade pú-
blica. E, aí, aumentará a matrícula e a pessoa que já
tem dificuldades em pagar sua matrícula para com-
pletar seu 3º Grau terá que parar de estudar.
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Em relação ao setor de saúde ocorre o mesmo. A
tabela do SUS não é corrigida pelo Governo Federal há
anos. E este Governo continua não corrigindo. Estive
com o Secretário Joaquim Levy e S. Sª disse-me: “Vai
cair aqui na gente, no SUS.” E não vai. Vai cair no ges-
tor pleno. No caso do meu Município, o Rio de Janeiro,
aumentamos os gastos com a saúde de 12% para 17%
do Orçamento, mas não estamos conseguindo atender
a população da região metropolitana, de todo o Estado,
que utiliza os hospitais do Município. O Estado do Rio,
que tem parte do atendimento de saúde – principalmen-
te na Zona Oeste, a região mais carente – não investe
um tostão. O Governo Federal também não investe
R$1,00 e, principalmente, não reajusta a tabela do
SUS. O Governo quer prejudicar esses dois setores que
são fundamentais, sem falar em outros.

Vamos falar a respeito da construção civil. O
Governo diz que quer investir na área de habitação,
na área de construção, mas também vai prejudicar
esse setor. Vão beneficiar quem, Senador Romeu
Tuma? As grandes empresas. Essas, sim, serão be-
neficiadas. Infelizmente, o setor de serviços e os que
citei, que geram muitos empregos, serão prejudica-
dos, penalizados.

Estamos observando, por parte da área técnica
do atual Governo, muito menos sensibilidade do que no
Governo anterior, que já era ruim. A área econômica do
Governo anterior já era muito dura. A deste Governo
está sendo mais ainda. Espero que consigamos, na
próxima semana, na Câmara dos Deputados, negociar
uma diferenciação para o setor de serviços. Que possa-
mos aprovar um projeto que retire a cumulatividade,
mas que não prejudique o setor de serviços.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao último orador inscrito para o
período destinado às breves comunicações, nobre
Deputado Ricardo Barros.

O SR. RICARDO BARROS (PP – PR. Para uma
breve comunicação. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, nobres Colegas, recebemos a notícia do
lançamento do programa de parceira público/privado.

Trata-se de um programa importante. Muitos
países do mundo têm, no setor privado, parceiros que
investem, que têm segurança no retorno dos seus in-
vestimentos em áreas que são do setor público, sane-
amento, infra-estrutura, telecomunicações, energia.
Isso é uma ação importante no processo.

Vejo também, tramitando paralelamente na
Casa, o projeto das agências reguladoras, colocado
em consulta pública pelo Governo, que restringe a
autonomia das agências, que procura diminuir a pos-
sibilidade de as agências fazerem cumprir os precei-
tos que estabeleceram o contrato naquele momento.

Ora, o Estado é representado pelas agências; o
Governo, pelos Ministros. Não podemos esperar que in-

vestidores estrangeiros venham ao Brasil para investir
em negócios que demoram três, quatro, cinco mandatos
de Presidente da República para retornar o capital inves-
tido e depois, no meio do caminho, mudam a regra.

É evidente que o projeto de redução da autonomia
das agências reguladoras se contrapõe ao PPP. Então
o Governo precisa decidir que vontade política tem, se é
associar-se ao capital privado para resolver os proble-
mas da infra-estrutura do setor público e, com isso, po-
der, efetivamente, dar solução e capacidade de cresci-
mento econômico ao País, ou se pretende agir de ma-
neira diversa, tirando o poder das agências regulado-
ras, submetendo as outorgas aos Ministérios, esperan-
do que haja investimentos aqui e que torça para que,
nos próximos 20 ou 30 anos, as pessoas do Governo
não mudem de idéia. É evidente que isso não vai acon-
tecer. Já temos muitas decisões de investimentos no
Brasil represadas por conta dessa questão.

Sr. Presidente, agora, estamos vendo na impren-
sa que está sendo indicado para a Agência Nacional
de Telecomunicações – Anatel – um novo conselheiro
para uma vaga que, efetivamente, surgiu e que será
nomeado Presidente. Ora, já temos um Presidente na
Anatel, com mandato até 2005, o Dr. Schymura. Nova-
mente, vem o Governo atrapalhar o PPP. Temos a
agência reguladora e o Presidente tem mandato até
2005. O Presidente da República dá sinais de que vai
trocar o Presidente no meio do mandato que lhe foi ou-
torgado, ou seja, estamos espantando os investidores
privados do Brasil.

Considero esta colocação importante e funda-
mental porque, desde alguns dias, a imprensa vem in-
sistindo que esse novo indicado, que sequer foi saba-
tinado pelo Senado – e que, aliás, já recusou uma in-
dicação do Governo para agências recentemente –,
será o novo Presidente da Anatel. Isso cria um enor-
me constrangimento dentro da agência e uma parali-
sia nas decisões. Não podemos concordar com essa
atitude do Governo, porque somos brasileiros e que-
remos um Brasil melhor para todos, o que só aconte-
cerá com investimentos privados nas áreas de in-
fra-estrutura do setor público, porque o Governo não
tem capacidade para investir.

Sabemos que o Orçamento da União deste ano
pagou míseros R$2,380 bilhões nos investimentos e
restos a pagar. No ano de 2002, o nosso Governo pa-
gou R$11,6 bilhões e agora estamos encerrando o ano
com R$2,380 bilhões. Ora, por que a recessão? Por
que o desemprego? Por que a falta do crescimento eco-
nômico? Porque o Governo, que é a máquina motriz,
puxou o freio. É por isso. Então, evidentemente, não te-
mos também melhoras. Na Proposta Orçamentária
para 2004 há apenas R$7,8 bilhões de investimentos
previstos. É evidente, Sr. Presidente, que dessa manei-
ra não podemos continuar, não vamos crescer.

Dezembro  de 2003 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira  5 02973



Faço esse alerta aqui. Fiquei muito preocupado
e, como Coordenador da Frente Parlamentar das
Agências Reguladoras, criada justamente para tentar
impedir que o Governo errasse ao tirar a autonomia
das agências, faço este alerta para que essa ação
não prospere.

Srªs e Srs. Senadores que vão apreciar e saba-
tinar o novo indicado para a Anatel, queiram por favor
combinar com o Governo que o nosso novo Conse-
lheiro da Anatel será, sim, aprovado, eventualmente,
mas que isso não representa a destituição de quem
tem mandato, porque o mercado não entende essa
mudança da regra do jogo no meio do caminho.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –

Passa-se à

ORDEM DO DIA

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 31, DE 2003-CN
Excelentíssimo Senhor Presidente do Congres-

so Nacional
Requeremos nos termos do art. 34, parágrafo úni-

co, do Regimento Comum a inversão da Ordem do Dia
para que seja apreciado, primeiramente, o PLN nº 42/03
– CN, antes dos demais itens constantes da pauta.

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2003. –
Senador Amir Lando, Líder do Governo no Congres-
so Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em
votação o requerimento na Câmara dos Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam,
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Passa-se à imediata apreciação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Item 5:

PROJETO DE LEI Nº 42, DE 2003 – CN

Discussão, em turno único, do Projeto de
Lei nº 42, de 2003 – CN, que abre ao Orça-
mento da Seguridade Social da União, em fa-
vor do Ministério da Saúde, crédito suplemen-
tar no valor de R$781.812.200,00, para reforço
de dotações constantes na Lei Orçamentária
vigente, e dá outras providências.

Ao Projeto de lei foram apresentadas 88 emendas.
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-

blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 143, de
2003, concluiu pela aprovação do projeto e inadmissi-
bilidade das Emendas nºs 12, 20, 24 a 26, 43, 61, 68 e
80 e pela rejeição das demais.

Em discussão o projeto.
Antes de conceder a palavra a V. Exªs, a Presi-

dência gostaria de pedir aos nobres Parlamentares
que sejam breves, pois temos uma alentada pauta,
com mais de 15 itens. Precisamos, portanto, discutir
rapidamente e votar.

Para discutir, tem a palavra o nobre Deputado
José Rocha.

O SR. JOSÉ ROCHA (PFL – BA. Para discutir.
Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Parlamentares, coube-me a incumbência, por designa-
ção do Presidente da Comissão de Orçamento, a rela-
toria do Projeto de Lei nº 42/2003, que abre ao Orça-
mento da Seguridade Social da União, em favor do Mi-
nistério da Saúde, crédito suplementar no valor de
R$781.812.200,00 para reforço de dotações constantes
da Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências.

O crédito, Sr. Presidente, pleiteado visa ade-
quar o orçamento de diversas unidades do Ministério
às suas reais necessidades de execução, conforme o
quadro demonstrativo em anexo.

Sr. Presidente, esse projeto foi fruto de um acor-
do entre todas as Lideranças Partidárias na Comis-
são de Orçamento, onde nós tivemos a oportunidade
de nos reunir por diversas vezes com assessores do
Ministério da Saúde, com diversas Bancadas, cujos
recursos estavam sendo cancelados, a exemplo do
meu Estado, a Bahia. Chegamos a um entendimento
no sentido de que esses cancelamentos fossem com-
pensados por meio da palavra empenhada do Sr. Mi-
nistro da Saúde junto ao Líder Amir Lando e ao
Vice-Líder Virgílio Guimarães. Por exemplo, a Bahia
seria compensada em 29 milhões de recursos, pela
Funasa, do Programa Alvorada, mais R$6 milhões
para a construção de uma maternidade da cidade de
Salvador e para o equipamento de um hospital a ser
construído pelo Estado no oeste da Bahia.
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Em função, Sr. Presidente, desses entendimen-
tos, da palavra empenhada do Ministro da Saúde e do
Governo, como também por meio das Lideranças do
Governo na Comissão de Orçamento, nós chegamos
a um relatório aprovado na Comissão por unanimida-
de, e que agora discutimos aqui, no plenário do Con-
gresso, e esperamos que seja também votado por
unanimidade, fruto de entendimento e de acordo.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A
Presidência pede aos Srs. Parlamentares que re-
jam-se pelo tempo. Temos uma pauta alentada e es-
peramos votá-la toda hoje.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Claudio
Cajado. V. Exª dispõe de dois minutos.

O SR. CLAUDIO CAJADO (PFL – BA. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, obvia-
mente, neste curto espaço de tempo, não posso ex-
planar as razões pelas quais me manifesto contraria-
mente a esse projeto. O que temos aqui é um comple-
to desrespeito ao Congresso Nacional.

Esse projeto de suplementação retira recursos de
Estados pobres, como a Bahia, o Maranhão, o Pará em
benefício de Estados ricos da Federação, como São
Paulo, Rio Grande do Sul, Paraná e outros. Entende-
mos o acordo firmado e ressalto o excelente trabalho do
Relator. Mas, trata-se dessa política do Ministério da
Saúde de não verificar o combate às desigualdades re-
gionais, porque, quando votamos, no ano passado, o
aumento do teto do SUS, para os procedimentos de alta
e média complexidade, foi para que os Estados do Nor-
deste, como a Bahia, o Sergipe, o Pará e outros, não fi-
cassem prejudicados pela falta de investimento do re-
curso público na área de saúde.

Por isso, votamos e aumentamos, depois de um
grande esforço, os recursos para os Estados do Norte
e do Nordeste. Manifesta-se o Ministério da Saúde e
aplica uma execução orçamentária completamente
destoante do que o Congresso Nacional na sua plena
democracia e convicção aprovou.

Hoje, essa suplementação de oitocentos e tan-
tos milhões leva o dinheiro para São Paulo novamen-
te, em detrimento dos nossos Estados.

Por isso, Sr. Presidente, quero aqui firmar posi-
ção não contra o relatório, mas contra a política do Mi-
nistério da Saúde de não favorecer com investimen-
tos os Estados mais necessitados da federação.
Assim vamos assistir, como estamos assistindo, a
permanência de dois brasis, o rico do Sul e do Sudes-
te e o pobre do Norte e do Nordeste. E compete a nós,
Congressistas, como fizemos no ano passado, mudar
essa realidade ao colocarmos e votarmos o orçamen-
to que tenha responsabilidade de descentralizar as
aplicações de recursos públicos especialmente nes-
se projeto na saúde e, principalmente, promover o de-
senvolvimento dessas regiões menos favorecidas.

O SR. JOSÉ ROCHA (PFL BA) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Pela
ordem, não existe. Existe “pela desordem”. Ordem
não tem não; ou é questão de ordem....

O SR. JOSÉ ROCHA (PFL BA) – Sr. Presiden-
te, não é pela desordem. Eu, como Relator...

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – V.
Exª já falou, nobre Deputado, não vou conceder-lhe
mais a palavra.

Em votação o projeto, nos termos do parecer,
na Câmara dos Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado, com o voto contrário do nobre Depu-
tado Claudio Cajado.

Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Quero ressaltar o parecer do ilustre Relator

José Rocha, competente, sério e de acordo com as
necessidades do País.

Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado

PROJETO DE LEI Nº 42, DE 2003-CN

Abre ao Orçamento da Seguridade
Social da União, em favor do Ministério
da Saúde, crédito suplementar no valor
de R$781.812.200,00 para reforço de do-
tações constantes da Lei Orçamentária
vigente, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade

Social da União (Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de
2003), em favor do Ministério da Saúde, crédito suple-
mentar no valor de R$781.812.200,00 (setecentos e
oitenta e um milhões, oitocentos e doze mil e duzen-
tos reais), para atender às programações constantes
do Anexo I desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do
disposto no art. 1º decorrerão de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial da União do exercício de 2002, no montante
de R$7.000.000,00 (sete milhões de reais);

II – excesso de arrecadação, no montante de
R$22.947.200,00 (vinte e dois milhões, novecentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais), sendo:

a) R$805.954,00 (oitocentos e cinco mil, nove-
centos e cinqüenta e quatro reais) de Recursos Pró-
prios Não-Financeiros;
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b) R$20.485.000,00 (vinte milhões, quatrocen-

tos e oitenta e cinco mil reais) de Taxa pelo Exercício

do Poder de Polícia; e
c) R$1.656.246,00 (um milhão, seiscentos e

cinqüenta e seis mil, duzentos e quarenta e seis reais)

de Convênios; e
III – anulação parcial de dotações orçamentári-

as no valor de R$751.865.000,00 (setecentos e cin-

qüenta e um milhões, oitocentos e sessenta e cinco
mil reais), conforme indicado no Anexo II desta lei.

Art. 3º Ficam canceladas as programações
constantes do Anexo III desta lei, em atendimento ao
disposto no art. 61, § 11, da Lei nº 10.524, de 25 de ju-
lho de 2002.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília,
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O SR. CLAUDIO CAJADO (PFL – BA) – Sr. Pre-
sidente, faço aqui meu depoimento de reportar no pare-
cer do Deputado José Rocha. Manifesto-me contra a
política do Ministério da Saúde. Que fique bem claro.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – V.
Exª disse isso aqui.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Item 1:

PROJETO DE LEI Nº 37, DE 2003 – CN

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei nº 37, de 2003, do Congresso Nacio-
nal, que abre ao Orçamento de Investimen-
to, para 2003, em favor da Petróleo Brasilei-
ro S. A. – Petrobras, crédito especial no va-
lor total de R$598.042.465,00, para os fins
que especifica.

Ao projeto de lei foram apresentadas 32 emendas.
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-

blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 106, de
2003, concluiu pela aprovação do projeto, PELA inad-
missibilidade da Emenda nº 32 e rejeição das demais
emendas apresentadas.

Em discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer,
na Câmara dos Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado

PROJETO DE LEI Nº 37, DE 2003 – CN

Abre ao Orçamento de Investimen-
to, para 2003, em favor da Petróleo Brasi-
leiro S.A. – PETROBRAS, crédito especi-
al no valor total de R$598.042.465,00,
para os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investi-
mento (Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003) cré-
dito especial no valor total de R$598.042.465,00
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(quinhentos e noventa e oito milhões, quarenta e
dois mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais),
em favor da Petróleo Brasileiro S.A. –
PETROBRAS, para atender à programação cons-
tante do Anexo I a esta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do
disposto no art. 1º são oriundos de geração própria

da empresa, conforme demonstrado no “Quadro Sín-
tese por Receita” constante do Anexo  esta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília,
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O SR. RICARDO BARROS (PP – PR) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) –
Concedo a palavra ao Deputado Ricardo Barros.

O SR. RICARDO BARROS (PP – PR. Para uma
questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, requeiro, nos termos do art. 29, § 2º, do Regi-
mento Comum, o encerramento da sessão.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – La-
mento profundamente, nesta noite, encerrarmos uma
sessão em que votaríamos matérias tão importantes
para a vida do País, inclusive créditos suplementares
que se destinam a pagamento de pessoal. Além dis-
so, estamos premidos pelo tempo. Lamento profun-
damente que fatos dessa natureza ainda ocorram.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – Sr. Pre-
sidente, eu gostaria de fazer um apelo ao Deputado
Ricardo Barros...

O SR. RICARDO BARROS (PP – PR) – Sr. Pre-
sidente, eu preferiria não precisar justificar a minha
solicitação.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – De
acordo com o art. 29, § 2º...

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – ... para
escolhermos alguns itens a serem votados. Podería-
mos fazer um acordo antes da solicitação de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A
Presidência informa que o art. 29, § 2º, do Regimento
Comum, é claro:

Art. 29. .................................................
..............................................................
§ 2º No curso da sessão, verificada a

presença de Senadores e de Deputados em
número inferior ao mínimo fixado no art. 28
– 1/6 da composição de cada Casa do Con-
gresso -, o Presidente encerrará os traba-
lhos, ex officio ou por provocação de qual-
quer Congressista.

A Presidência não encerrou a sessão ex offi-
cio, mas o faz em razão do pedido do Deputado Ri-
cardo Barros, determinando que conste em Ata a
solicitação de S. Exª.

São os seguintes os itens sobrestados

PLN Nº 39/2003

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº
39, de 2003, do Congresso Nacional, que “Abre aos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União,
em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e do Desenvolvimento Agrário, crédi-
to suplementar no valor global de R$ 38.213.024,00
(trinta e oito milhões, duzentos e treze mil, vinte e
quatro reais), para reforço de dotações consignadas
na Lei Orçamentária vigente”.

PLN Nº 41/2003

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº
41, de 2003, do Congresso Nacional, que “Abre aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União,
em favor dos Ministérios da Cultura e da Educação,
crédito especial no valor global de R$50.000,00 (cin-
qüenta mil reais), para os fins que especifica”

PLN Nº 53/2003

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº
53, de 2003, do Congresso Nacional, que “Abre aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União,
em favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da
Cultura, do Esporte e do Turismo, crédito suplemen-
tar no valor global de R$168.203.557,00 (cento e ses-
senta e oito milhões, duzentos e três mil, quinhentos e
cinqüenta e sete reais), para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras
providências”.

PLN Nº 60/2003

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº
60, de 2003, do Congresso Nacional, que “Abre ao
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério de
Minas e Energia, crédito suplementar no valor de
R$18.000.000,00 (dezoito milhões de reais), para re-
forço de dotação constante na Lei Orçamentária vi-
gente, e dá outras providências”.

PLN Nº 61/2003

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº
61, de 2003, do Congresso Nacional, que “Altera o
Quadro VI da Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de
2003”.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Está
encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e
28 minutos.)
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